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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 428, de 05 de ou9Jbro de 2012, 
que autoriza à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Maravilhas, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;· E . DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICO) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIV A(PARECER 
09/90- CCJR)) 
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Mensagem nfl 2 1 5·1: 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3!1., do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonnc os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - PI; 

2- Portaria rf! 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria no. 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do lnhacorá- RS; 

4 - Portaria nfl. 118. de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5- Portaria n2 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6- Portaria nQ 172, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de Joio Pinheiro - MG; 

7 - Portaria nll 178, de 27 de março de 2012 - Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8- Portaria n~ 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no rnunicfpio de Pauini - AM; 

9- Portaria nfl 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuense de 
Radiodifusão Comunitária- A TRC, no município de Nova Timboteua - PA; 

lO- Portaria n9 275, de 6 de junho de 2012 -Associação Comunitária Rádio 
ltati: no município de Itati - RS; 

11 - Portaria nll 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no municipio de Piedade do Rio Grande - MO; 

12 - Portaria rf- 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria nll 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria n~ 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15 - Portaria oll 344, de 11 de julho de 20 I 2 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra. no município de Algodão de Jandaíra- PB; 

16- Portaria na 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17- Portaria nst 373, de 28 de agosto de 2012- Associação Cultural Radioionica 
e Comunitária de Betim, no municfpio de Betim -MO; 

18- Portaria n11 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade lacriense- ACRECI, no municfpio de lacri- SP; 

19- Portaria n<J 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre- ARCB, no município de Bagre- PA; 

20- Portaria n2 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico c Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas- MG; 

22- Portaria rf 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marilia, no município de Marllia- SP; 

23- Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012- Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de Imarui - SC; 

24- Portaria n2 10, de J.l! de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no mwticfpio de Na7.aré do Piauí - PI; 

25 - Portaria n2 91, de 1 '2 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26 - Portaria n~ 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria 11, no municipio de Várzea Grande­
MT; 

27- Portaria n'i 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

28- Portaria n4 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no murúcípio de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29 - Portaria ng 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no municipio de Angatuba - SP; 

30- Portaria nQ 204, de 10 de julho de 2013- Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes- MG; 

31 - Portaria ng 207, de 1 O de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura - AGC, no municfpio de Oaribaldi - RS; 

32- Portaria n2 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Monte 
Azu~ no município de Monte Azul- MG;. 

33 - Portaria n2 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- TourosiRN, no municipio de Tou~s - RN; 

34- Portaria n° 247, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural Guarujá, no 
município de Ouarujá do Sul - SC; 
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35- Portaria n2 248, de i de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no municipio de Guzolândia- SP; 

36 - Portaria n2 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade- ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria nil 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Ja1apão- ADCPDJ, no municfpio de Lizarda- TO; 

38- Portaria nu 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39- Portaria n2 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no municfpio de Guanhães - MG; 

40- Portaria n~ 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura- ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria nJJ. 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantfnia, no municipio de Tocantinia - TO; 

42- Portaria n12 287, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43- Portaria n2 288, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Jraquara - BA; 

44- Portaria nl!. 289, de 27 de setembro de 2013 - Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Iaguaripe, no município Muniz Ferreira- BA; e 

45- Portaria nq 295~ de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbatai, no município de Piracicaba- SP. 

Brasflia, 2 3 de J uI h o de 2014. 

, 



EM nº 00285/2012 MC 

....._ __ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Maravilhas, no Município de Maravilhas, Estado de Minas Gerais, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
loca!.idades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.046139/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PUBLICADO NQ DIÁRIO f 
OFICIAL DE~_li_j)dj_ 
Página: ft.:i_ Seção: :cz­
ANOTADO POR: ~-

PORTARIA Nll 428, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.046139/2011-27, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Maravilhas, com sede na Praça 13 de Maio, no 33, Bairro Centro, 
Município de Maravilhas, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 19° 30' 43" S e longitude em 44° 40' 46" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso n2 278 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014 . 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta di ~ 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Poa1arias n2.S 128, de 2005; 17, ~J? 

I .>~ 38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372; 373, 375, 384, 385, 428, ~ 
430, 431, de 2012; 1 O, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247~ 248,~49, 250, 260, 261, 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. 

Atenciosamente, 

~~~~ /U .__~ 
/ALO ·ZIO MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Chefi da Casa Civil 
da Presidência da 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA R_EGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA 

Senhor Delegado, 

Tendo em vista a documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MARAVILHAS, 
requerendo autorização para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Maravilhas/MO, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do processo n° 
53000.046139/2011-27, que se inicia com esta folha n° 01. 

.. "' .. 
De acordo. Proceda-se à abertura do processo. 

I 

\ y ?.Á~~ 
LU O VES RGOSINHO 

Delegado da Delegacia ~lnal do inistério das Comunicaçóes 
em Minas Gerais - Substituto 

-\v. '' f<ln:-.o P~na. 1.::!71l rcrrcu ( F( T } - Cl·ntrr. - 131· r O IJ( )).; íi'.ON"I I ~ ll i C .:p: .111. 130·900 f('[~l"on~: (3 1 ) 321 J-3639 



Oficio n° 04/2011/ACDACM 

~~ 
Q~tAC .. ~ 

IAs.; ol ~ 

~~i 
~IIJn 111ot:) 

Maravilhas, 08 de setembro de 2011. 

A 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

Avenida Afonso Pena, 1270 -Térreo - Centro. 

30.130-900- BELO HORIZONTE - MG M H·H~T~f':f(l DJt. 8 COM Ui'·~!(':'l i;.,,E': 
8R.4 ~fLLi:. - OF 

ti3000 04 6 ·139i 20"1 ·1-27 

DRMC- 63 

Ref: Protocolo de Documentos. 

Autorização para Execução de Rádio Comunitária 

Com nossa saudação, vimos protocolizar os doeu rmr~ment 

d - d . d R d" d.fu ã c . ' c;ERVIÇO ?U, ' 9 ·~~~A e execuçao o serv1ço e a 10 1 s o omumtar ~~~u. 

CONFERE rm IJ ~·~ttw 

13_15 2~12 
Certos da atenção, renovamos nossa estima e consi :ção.,. 

1 

Atenciosamente. 

Presidente 

para autorização 

avilhas MG. 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artistico e Cultural de Maravilhas 

MG. 



Ministério das Cidades 

SECRETARiA f.XECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-QERAL DE RECURSOS 

LOGISTICOS 
COORDENAÇÃO OE LICIT:\ÇÕCS E CONTRATOS 
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SUPERINTI:I'õDI~NCIA DE TRF.NS URIIANOS 

DE BELO HORIZONTE 

AVISO~ IIF. AUJI!l)I(.'M,;,\0 f: rrmiUI.tJ(;,IÇ.\1> 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMlJNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Ass~iaçiio Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas M.,?, 

Inscrita no CNPJ sob o nº 13.846.194/0001-92, com sede na Praça 13 de maio, Centro, CEP 35'666'-· 

000, na cidade de Maravilhas, Estado Minas Gerais CEP 35666-000, telefone 037-3272-1277, correio 

eletrônico wds31001@yahoo.com.br entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos 

termos de que trata o item 3 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar seu interesse em 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 

) com centro localizado na Avenida Brasil 300,Centro, de as coordenadas geográficas, na padronização 

WGS 84, são: S ~tf'43.7""" e W 04'4° 40' 46.T', onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 

e) 

estação, e solicitar a designação de canal para a execução d fi~~ ·ELJtJ 

~dlls~ ... 
CQm't~F r, , , "l)lf.!ft.j 

Declaro ter conhecimento de que o presente reque 'menfo se destinà·so ente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodi são q~ · ' ·117- Sis ema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do inte sse des h á~e e executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito refe ente à torização p essa execução. 

Maravilhas, 06 de setembro de 2011. 

Gal~~a 
Presidente 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas MG. 

Endereço para correspondência: Praça 13 de maio n° 33, Centro, na cidade de Maravilhas, Estado 
Minas Gerais, CEP 35666-0t>O, 
Telefone para contato: 037- 3272-1277 

Correio eletrônico ( e-mail): wds31 001 @yahoo.com.br 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas MGt 

inscrita no CNPJ sob o DQ 13.846.194/0001-92, com sede na Praça 13 de Maio, 33, Centro, em Maravilhas (MO), CEP 

35.666-000, Telefone 037-3272-1277, correio eletrônico wds3100l@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constitufda e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex1., em 

atendimento ao Aviso N° 06/2011, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, 

publicada no Diário Oficial da Uniao de 26 subseqUente. 

Maravilhas, 06 de setembro de 2011. 

G~ema 
Presidente 

(CPF 890.877 396-72) 

Ã 1-RELAÇ, O DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas do Sim Não 

!Ministério da Fazenda - CNP JIMF 
.. ~n.-,.. ::JI'JR~ -~~ ... ~ - X 

.-,;.,Mt, da! r.-. .-. 
2 -Estatuto Social, devidamente registrado CONFERf ('.l'A4 C ')"'~tlli Sim Não 

X 
.6 ~ " 

, .. 
lt) puv JLiitL 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente re! istrada 
~ 

Sim Não 
X 

..::; . 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Nao 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurfdicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
X 

7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 
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9 - Declaração, assinada pelo representante lega~ de que todos os seus dirigentes residem Sim Nfà_Q MC .. 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X v 

caso IAs.: ~ 
'!).- ~ 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim N~- "'f-" 
das nonnas estabelecidas para o Serviço X ""'' nwo 

li - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no sub item 18.2.7 .l ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no l /2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaraçl'lo, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Não 

Não 

Não 

Indicados em seu requerimento caso seja selecionado Sim Não ' -· ., 
~?()SUCO ·fUt; 

a.fcnistêrio das {'.on-..djL 
~fERE (",c-.\ O OO'~Ih X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às d spes~ 'f ~!ft~ento Sim Não 
X 

r1 
'+ 

11- MANIFESTA ÓES DE APOIO ç ..,:. . .... 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do dom..icflio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X I 

1.1 -Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas X 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comuni$ias X 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral X 
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m-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Não 
X 

r Q~c .. o; 
As.: ó1 ~ 

~ 
~ ~j 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fms de instrução do prokes~um.uo0 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as aftrmações feitas 

sl!o verdadeinls e de minha inteir.l responsabillda~ V 

arei{~ ema 

Presidente 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o 
seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Praça 13 de Maio, 33, 
000 
Telefone para contato: 037-3272-1277 
Ca~o eletrônico ( e-mail): wds31 00 l @yahoo.com. br 

-· 
~~m~~as (MG), CEP 35.666-
CONFER~ C"lll4 O 0.,'~'"-

1 ~v 1tl1 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Brasil n° 300, Bairro Centro, CEP. 
35666-000, Maravilhas MG, de coordenadas geográficas: S 19o:30'4J.7" e W 044°40'"46.7 na 
padronização WGS 84. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os docwnentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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Contrlbu In te, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurldica e, se hoLNer qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚt.ERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE A8ERllJRA 
13.846.19410001-92 02106/2011 
MATRIZ CADASTRAL 

NONE Ef*'RESARIAl 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTJCO E CULTURAL OE MARAVILHAS 

I TfruLO DO ESTABELECt.'ENTO (NOt.t: DE FI'HTASIA) 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO - · l CÓDIGO E OESCRIÇ.Ao DAATMOAOE ECONOMICAPRINCIPAL ')ti'CVII,-U i'UtlU\. •tiJt .~ 
60.10-1-00- Atividades de rádio .... · · , das Con-\ .• ~ 

..... ., .. ,..,.., " ....,..,,..n l CÓDIGO E DESCRIÇ~OAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS """" .. "~ ..., # • 

Não lnfonnada 
'1.'1 w: 'lfo l CÓDIGO E OESCRIÇ~ DANAllJREZAJUI'IIOICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 
., p ~ .. ·~ 
/ 

'LOGRADOURO li ~R-0 
'-j C! COM'Let.t:NTO 

. PC 13 DE MAIO 

I 
I 
I 
I 
I 

l 
ceP [ BAIRRO/DISTRITO Llll.I_N_IC_IPI_o ___________ __,l füFIMFG 
35.666.000 . CENTRO_MARAVILHAS . ~ 

, ... ~""",~""~..,..,Á,..,..Ao,...,...cAD_AS..,..,..,..,mAI.-----------------------, I ~:~~s0~..-.ç.AocADAS1RAL I 
' I MOTIVO DE SmJAÇPD CADASlRAL 

I ~PDESPECIAl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 03/09/2011 às 22:35:12 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

I ~srru..-.ç~ esPECIAl 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 03/0912011 

03/09/2011 22:36 
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ESTATUTO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENT6 

ARTÍSTICO E CULTURAL DE MARA VJLBAS 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE SOCIAL E 

FINALIDADE. 

Artigo 1.0
- A Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de 

Maravilhas é uma sociedade civil; sem fins lucraf regez:-se-á p o C6digo Civil 
ERVIÇO roeuco ·ti.Jt' ,... 

Brasileiro, legislação a ele pertinente e pelo present ~das ~.~ 
COHF'RE r~4 O f'l')'~lt. 

Artigo 2.0
- A associação funcionará por tempo · aeteõnmado, êom se e e foro nesta 

cidade de Maravilhas, Estado de Minas Gerais, co estatka~Mlna P ça 13 de maio 

n° 33, Centro, CEP 35666-000, podendo, também, er depe ências e _re esentações em 

outros locais. - · · '-

Artigo 3. 0 - A associação é uma entidade s~.ffi-fins luc.r.ativos,. voltada para defesa da . 

democratização da comunicação e da informação, constituída por sociedade civil de\. 

radiodifusão comunitária e de difusão cultural, de organizações populares, de apoio às 

ações solidárias. coopt;rativas e demais sociedades com fim especifico de apoio à 

comunidade, não vinculadas a entidades religiosas e partidárias, dedicada a serviyos 

comunitários de caráter não comercial. 

Artigo 4.0
- A associação tem corno objetivos específicos: 

a) representar a ra~difusão comUnitária Maravilhense defendendo seus interesses e os 

objetivos de desenvolvimentos e consolidação de atividades em condições de participação 

democrática e popular no processo de comunicação; 

b) representar as organizações populares e cooperativas, independente de outorga específica 

junto aos órgãos públicos responsáveis pelo setor de telecomunicações. atuando ainda j 

aos poderes executivos, legislativo e judiciário; 

~ 



e) 
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c) criar, implantar e administrar um sistema de integração de emissora de Radiodifusão e/ou' ~I 
· d · 'tári M 'Ih b d e: • "' 11/nwot::> outros metos e comunicação comum os em aravt as, uscan o o aper ... etçoamento 

qualitativo da produção e transmissão, e, agilidade nas mobilizações de interesse civil e 

emergencial, podendo, para tanto, em nome de seus representados, assinar convênios, 

f1I'Illar contratos e realizar todos os entendimentos necessários; 

d) criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos objetivos 

da Radiodifusão e/ou outros meios de comunicação comunitários, especialmente na área de 

instalações técnicas, produção e distribuição de programas, noticiários e instruções para o 

desenvolvimento de suas atividades sem fms comerciais e lucrativos; 

e) promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação e da 

comunidade de Maravilhas - MG; 

y x_ercer o serviço de radiodifusão comunitár~~ sem finalidade comercial, ou seja, com 

fins exclusivamente de lazer e cultura para atender não somente aos seus associados, mas 

também a própria comunidade; _ . 
·b · nh · d 15EijVIÇO ro~,,EUt:; 'dad g) contri urr para o co ec1mento e propagação s~~~.-ts as comum es, 

d ÚS• • 1 alé d • âmb' COHFERF rfll• r-. Q"'~t~ . d ará propagao o m 1ca nacmna m o mterc 1 elíttç os asjfel.itos cu s e c ter 

local; 1 3~C IZ 
h) promover e desenvolver a integração sócio-econ mica e /al do Mu icfpio, por meio 

de programas e promoção de eventos educativos, - gan(io s mpre o · es belecimento da 

interação da comunidade abrangida pela Associação e pelos serviços de comunicação e 

radiodifusão comunitária. 

Artigo 5.0
- No desenvolvimento de suas atividades a associação poderá ter um Regimento 

Interno que disciplinará seu funcionamento, aprovado pela Assembléia Geral. 

Artigo 6.o .. Para cumprir suas finalidades, a associação, poderá se organizar em Unidade de 

Serviços, disciplinadas pelo Regimento Interno aludido no artigo anterior. 

CAPÍTULO ll- DOS SÓCIOS 

Artigo 7.0
- São considerados associados fundadores da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, as pessoas que a constituíram e que 

assinaram a Ata da Assembléia Geral da Constituição, realizada no dia 05 de maio de 2011. 

/~ 
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Artigo 8.0
- Para fins ingresso como associado na Associação Comunitária 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas basta o interessado se inscrever como 

tal, contribuir com sua cota-parte e participar das atividades desenvolvidas pela mesma. 

Parágrafo único.- A diretoria poder4 conferir título benemérito a pessoas ou entidades que 

venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da Associação Comunitária para 

o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, sem que obtenha o direito de 

associados. 

Art!go 9.0
- Os sócios em dia com suas obrigações sociais terão o direito de: 

a) votar e ser votados para os cargos eletivos, ainda que por procuração; 

b) tomar parte nas Assembléias Gerais; 

c) consultar os associados quanto a assuntos de interesse da sociedade considerados 

estratégicos; 

d) desfrutar de eventuais serviços que venham ~~~ ·~\f'·~ad 
*'n.~-aâi&.~ 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Glllá\fiB''ati avilhas. 

Artigo 10.- Os sócios terão os deveres de: 

a) cumprir as disposições do presente Estatuto e do egiment temo, q 

b) acatar as detenninações da Direto~ia; - . · 

13f ZfliZ 

c) contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para 

consecução dos objetivos e finalidades da associação; 

d) prestar as infonnações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exercer cargos, 

missões e tarefas para as quais for designado, acatar as resoluções das Assembléias e da 

Diretoria; 

e) contribuir com as cotas, mensalidades e transferências de recursos estabelecidas pela 

Diretoria e votadas em Assembléia. 

Artigo 11.- O desligamento dos filiados dos quadros da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas será efetuado para aqueles sócios que 

assim o solicitarem, por escrito, ou àqueles que infringirem qualquer disposição deste 

Estatuto. 

Parágrafo único.- O desligament~ por infrações a este Estatuto só ocorrerá .depoi 

infrator ser notificado por escrito e desde que lhe seja dado oportunidade de justificar. 



e ) 

Artigo 12.- Os sócios, exceto os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, não , -uc 
'()~ .. .. 

respondem, nem mesmo subsidiariamente, por quaisquer obrigações da Associação 1Ra.: !l ~C 
Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas. \ FUW& ~ j. 

CAPÍTULO m ·DA ASSEMBLÉIA GERAL 
I 

Artigo 13.- A Assembléia Geral é o 'órgão soberano da Associação que se reunirá, ordinária 

ou extraordinária, nos casos estabel(;cidos neste Estatuto. 

Parágrafo primeiro - Uma hora antes do início dos trabalhos, deverá ser colocado à mesa 

o Livro de Presença, onde os sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo segundo.- Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, o qual 

assumirá imediatamente as suas funções e convidará um membro da Diretoria para 

secretariá-lo. 
~EIMÇO ~(JSUCO ·futr 

Parágrafo terceiro - O presidente da Assembléia, · · · ~só io terá também o 
COHF€Rf C.()l~ O 'Y'' ·'h 

voto de desempate, exceto quando se tratar de elei o. 

Parágrafo quarto - As votações é-ias 1d. f ~b~erão ser simbólicas, 

nominais, secretas ou por aclamação. 

Parágrafo quinto - A '-ta dos trabalhos, lavra a p"elo s cretário será assinada pelos 

componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Artigo 14.- A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano, podendo haver 

convocações extraordinárias convocadas na forma deste Estatuto. 

Artigo 15.- São atribuições da Assembléia Geral: 

a) examinar, aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 

administrativos; 

b) destituir, quando assim os exigirem os interesses da Associação, wn ou mais membros 

da Diretoria mediante voto concorde de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados, 

convocados especificamente para esta finalidade em Assembléia Geral Extraordinária; 

c) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos me_Y'"t' ..... -. 

destituídos na forma da letra "b" deste artigo. 

"' ~/l.tnUIOt) 
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Artigo 16.- A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela

1 
O~\ 3 ~'Co 

Dire~ria, ou po~ 2J3 (dois terços), no mínimo, dos associados, deliberando sobre assunto~~ i 
que tiveram mottvado a convocação. _n. 

runUlq ... 
Artigo 17.- As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto extraordinárias, serão 

convocadas com antecedência mínima de 8 (oito) dias mediante edital a ser afixado na sede 

social e nas representações. 

Artigo 18.- A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal ou através 

de procUfa9ão da maioria dos associados. 

Parágrafo primeiro - A Assembléia Geral deliberará, por maioria de seus membros, 

cabendo um voto a cada associado presente ou representado. 

Parágrafo segundo - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a Tesouraria. 

Parágrafo terceiro - Os sócios beneméritos pod . - clut-As embléias, sem 

direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e ·~ ••'1i.D' ". 
CAPÍTULO IV- DA ADMINISTRAÇÃO 

V 2DI2 

Artigo 19.- A Associação Comunitária para o Desenvolvim nto Artístico e Cultural de 

Maravilhas será administrada por: 

a) Diretoria; / 

b) Conselho Fiscal formado por 06 (seis) membros, sendo 03 (três) membros titulares e 03 

(três) membros suplentes. 

Parágrafo primeiro... A Diretoria e o Conselho Fiscal serão compostos por membros 

escolhidos dentre os sócios atuantes e em dia com suas obrigações para com a entidade. 

Parágrafo segundo.- A eleição da diretoria e do conselho fiscal dar-se-á por aclamação ou 

votação secreta, devendo ocorrer sempre no último mês do mandato da atual diretoria. 

Parágrafo terceiro.- No caso de empate será considerado eleito o candidato mais velho. 

SEÇÃO I· DA DIRETORIA 

Artigo 20.- A Diretoria, que é órgão executivo, compõe-se de: 

a) PR:sidcn:.h 



b) Vice - Presidente; 

c) Secretário, 

d) Tesoureiro. 

órgãos referidos no artigo anterior não será remunerado, sendo-lhes vedado, o recebimento 

de qualquer lucro, gratificação, boníficação, ou vantagem, sob qualquer pretexto. 
I 

Artigo 22.- É vedado o exercício comutativo de cargos, ressalvada porém, a participação na 

Assembléia Geral. 

Parágrafo primeiro- O mandato da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo seus membros 

ser reeleitos. 

Parágrafo segundo - O mandato da Diretoria estender- &i\'10 iiW cfaltp'os e da nova 
114inistérkl das enn.. .... 

Diretoria eleita por Assembléia Geral. COHFERf rty.4 r ~.,.~, .. 

Artigo23.-CompeteaoP~ 1~N 2t11 
a) representar a associaçã~sivamente, em juízo u fora · 

b) constituir Procurador ou Procuradores para defesa dos i çsse ciais; 

c) cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações da Diretoria e da Assembléia 
I 

Geral; 

d) presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais; 

e) assinar os balanços anuais da associação, submetendo à apreciação da Diretoria, logo 

após o balanço anual, o relatório das atividades administrativas e sociais, referentes ao 

exercício findo, para que possam ser levados, fmalmente, à apreciação da Assembléia 

Geral; 

f} realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais; 

g) movimentar, conjuntamente c~m ~iro, contas bancárias. 

Artigo 24.- Compete ao ice-Presidente substituir ao Presidente em suas faltas 

impedimentos e defmitivamente""Pn-K!F\ 
~ ----Artigo 25.- Compete ~o Tesour~· 

a) zelar pelo patrimôn~ciação e promover a escrituração da mesma; 

b) apresentar ao presidente quaisquer 
I 

irregularidades verificadas nas fmanças da 

associação; L 
~~·. 
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c) exercer, conjuntamente com o ptesidente, as atribuições previstas na letra "c" do artigo I flS.: \ l ? 
23; ,p_l 
d) acumular os serviços de secretaria no caso de impedimento do secretário. '/UnUJ.0t) 

Artigo 26 .• Compete aqSecretári~ 
a) organizar todo o serv~ da associação, dirigindo o respectivo expediente; 

b) submeter à Diretoria toda organização da Secretaria, a contratação e dispensa dos 

servidores, bem como a fixação dos salários respectivos; 

c) secretariar as reuniões lavrando as atas respectivas; 

d) organizar e manter em .ordem, ficha cadastral para cada associado; 
I 

e) organi2ar e manter atualizado as qualificações dos membros da Diretoria, Conselho 

Fiscal e mesários; 

f) organizar e manter em ordem o cadastro de todos os funcionários da associação bem 

como dos auxiliadores que espontânea e graciosamente prestam serviços; 

g) organizar papéis e docwnentos para escrituração contábil; 

h) auxiliar a Administração Financeira e elaborar, em conjunto com o Tesoureiro, relatórios 

da Diretoria; 15€h'VJCQ ::.Jaiiõ ·Élk:-

i) executar outras funções detenninadas pela Diretoria, al ~'él~~ ~es 
·~R.F rt\f+ ( • .,-,~1~ 

suas faltas eventuais, estando autorizado inclusive. a ass ar cheques em conj 

iro nas 

Presidente na hipótese de impedimento do Tesoureiro. - . l. r 1tl1 

SEÇÃO ll ·DO CONSELHO FISCAL ' 

Artigo 27.· Ao Conselho Fiscal, composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 

suplentes eleitos em Assembléia Geral, com mandato de 03 (três) anos, podendo 

reeleito, compete: 

a) examinar o balanço contábil e prestação de contas da Diretoria, emitindo parecer a 

respeito; 

b) opinar sobre os atos de caráter econômico e fmanceiro da Diretoria, subsidiando a 

Assembléia Geral nas tomadas de decisões. 
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Artigo 28.- Importará em abandono de cargo ou função, aquele membro da Diretoria, ;:-~ • 

Conselho Fiscal que, se1n motivo justificado, deixar de comparecer a 03 (três) reuniões~ I 
consecutivas. 

Artigo 29.- A Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de 

Maravilhas não remunera os membros da sua Diretoria ou do Conselho Fiscal e não 

distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob 

nenhuma forma ou pretexto. 

CAPÍTULO V- DO PATRIMÔNIO E SUA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 30.- Os bens pertencentes à entidade constituem e integram o patrimônio da 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, 

respondendo a Diretoria perante a Assembléia Geral pela sua guarda, conservação, 

administraçlo e aplicação, sendo-lhes vedado criar . ~ ~.re os bens móveis 

e imóveis da entidade sem prévia autorizaç,ão da As - .. ,y,-;:. 
Artigo 31.- A Associação Comunitária para o D senvolvimento Artísti o e Cultural de 

1 OV ZLlZ 
Máravilhas se manterá por intennédio dos recursos dvin 

a) de donativos, contribuições e legados de particul :! stituições; 

b) das subvenções dos poderes públicos federal, estadual icipal; 

c) por renda proveniente de seus bens de serviços quais sejam: aluguéis de imóveis, móveis 

e instalações e participação em promoções; 

d) de quaisquer outros valores advindos de atividades compatíveis com as suas finalidades; 

e) arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos Associados; 

f) doação ou receita proveniente de terceiros; 

g) outras receitas provenientes de prestação de serviços inclusive para terceiros; 

h) contribuição dos sócios cooperados; 

i) convênios oom outras in~tituições. 

Artigo 32.- Todos os valores arrecadados serão depositados em nome de Associação 

Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, em conta corre te 

/~ 



mantida em estabelecimento de crédito oficial e/ou particular - Banco ou Caixa Econômica 

- cuja movimentação se fará de acordo com o determinado no artigo 23 deste Estatuto. 

Artigo 33.- Ao encerrar seu mandato, a Diretoria que sai é obrigada a publicar, em pelo 

menos wnjomallocal, o balanço financeiro de sua gestão. 

Artigo 34.- Toda a renda auferida terá a sua aplicação nos fins assistenciais; na manutenção 

e melhoria dos meios; na administração da entidade, tudo mediante tegular prestação de 

contas da Diretoria perante a Assembléia Geral e parecer do Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO VI -DAS SANÇÕES 

Artigo 35.- As infrações poderão ser punidas pela Diretoria com suspensão de direitos ou 

exclusão dos associados, garantindo sempre ao associado, amplo direito de defesa. 

Parágrafo único - O associado poderá recorrer, com efeito suspensivo, à Assembléia Geral 

dentro de 60 (sessenta) dias do recebimento da notificação da punição, que será remetida 

via postal com registro de aviso de recebimento ( .EIMÇO ;\J~ ·~ur.­

Artigo 36.- A falta de pagamento de mensali ~-~se 

suspensão dos direitos dos associados. ~ 
1 3 1L\Z 

Parágrafo único - A suspensão do associado em ébito a associaç 

direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pag !,11~ ~o r ferido débi 

devido pelo associado inadimplente. 

estre, causará á 

não prejudica o 

e do que lhe for 

Artigo 37.- No caso de falta de pagamento das contribuições a suspensão do associado será 

automática. 

Parágrafo único - Esta ~ção perderá o efeito a partir do momento em que o associado 

satisfizer integralmente suas obrigações. 

CAPÍTULO Vll- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 38.- As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente ou a qualquer tempo, por 

convocação do Presidente ou de dois Diretores e, das deliberações tomadas, lavrar-se-á ata 

em livro pr6prio"h 
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Artigo 39.~ Os atos que importe~ em ônus e alienação de bens imóveis pertencentes ~~ ~ 
associação somente podem ser praticados pelo Presidente ou por seu substituto lega ,..../ 

mediante prévia deliberação e autorização da Assembléia Geral. 

Artigo 40.- O presente estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para tal fim. 

Artigo 41.~ No caso de ser deliberada a extinção da Associação por Assembléia Geral 

Extraordinária, os bens da sociedade bem como o saldo de seu patrimônio remanescente se 

reverterão a uma entidade congênere, juridicamente constituída e em pleno funcionamento 

no Município de Maravilhas. 

Artigo 42.- Fica instituído um Conselho Comunitário composto de OS (cinco) membros, 
-----=-

sendo 02 (dois) representantes desta entidade e 03 (três) representantes de outras entidades 

com fins sociais, designados peJa Diretoria da Associação, que lhes defmirá as atribuições, - · observada a legislação vigente. c;EI\VIÇO ?(JBUCO ·tur ~ 
-~~das Com.·~ 

Parágrafo ainico - O período de mandato dos ~~, r ferido neste artigo, 

será coincidente com o da Diretoria. 1 3~ 2t \1 
Artigo 43.~ A Associação Comunitária para o Desenv · ento Artí tico e Cultural de 

Maravilhas, por intermédio da sua Diretoria e e$~tç révia autori ão da Assembléia 

Geral, poderá firmar convênios e ou contratos com outras entidades assistenciais, I 

autarquias, poder público, estabelecimentos de créditos, que objetivem a consecução dos 1 
seus interesses. 

~nwo·., 

Artigo 44.- Os casos omissos não previstos neste Estatuto serão objeto de discussão e 

resolvidos por decisão de Assembléia Geral Extraordinária. , ~ g 
Artigo 45.- O presente Estatuto e~trará em vigor na d~ta d~.!~~ ~~is~~ em ~artó~.!_ dJ ~ f 
Titulas e Documentos das Pessoas Jurídicas. . ·· -· -· · · · : · "'JT ~ / ~ i- t: 

;::,_ 

Artigo 45.~ Fica eleito o Foro da Comarca de Pitangui (MG) para dirimir as questões •.....,.:! __ _ 

advindas da interpretação e aplicação deste Estatuto, em privilégio de qualquer outro. 

Maravilhas, OS de maio de 2011. § 
Ga~~ema 

I 

Presidente 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de MaraVilhas 

MG. 
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ATA DE FUNDAÇÃO 

Aos cinco dias do mês de maio de 2011, nesta cidade de Maravilhas na Praça 13 de maio n° 

33 centro, às dezenove horas, reuniram-se as pessoas que assinam a presente ata, as quais se 

tomaram sócios fundadores da Associação, sendo: Weliton Mendes Capanema, CPF 

469.594.676-91, RG M 2.517.612, DN 08/01/1964, solteiro, Tatiane Cristina Leal, CPF 

039.309.086-89, RG MG 10.293.864, DN 31/07/1978, casada, Claudilene Mendes 

Gonçalves, CPF 806.537.406-97, RG M 5.863.557, DN 18/06/1970, casada, Silvania 

Mendes Gonçalves, CPF 806.541.696-91, RG MG 6.299.462, DN 30/03/1972, casada, 

Weber José de Resende, CPF 714.389.206-87, RG MG 6.681.578, DN 22/09/1968, 

solteiro, João Batista Capanema da Silva, CPF 087.551.166-04, RG MG 11.630.285 DN 

24/06/1942, casado, Marcos Antônio Mendes, CPF 056.518.196-30, RG MG 10.582.575, 

DN 16/02/1983, solteiro, Walter Duarte dos Santos, CPF 520.448.586-49, RG M ~ 

2.784.775, DN 29/04/1964, casado, Luci M~iel Mac . ;= S~~ 7 .624.996-87, 

RG M 9.326.152 DN 03/03/1967, casada, A ntfm1ériéfantbrt..~. B celos, CPF 
CONFERE rl»A O ')')'~'~ 

196.316.286-91, RG M2.072.642, DN 02/11/1950, c ado, EdvarGera.ldo d Santos, CPF 

371.166.146-72 RG MO 12.009.032, DN 17/03/196 :ro1~!11Jj Gar ia Ca]lanema, 

CPF 890.877.396-72, RG MG 7.292.546, DN 17/06/ 975, ;'Jean Pie e da Fonseca, 

CPF 015.499.246-13, RG MG 12.460.347, DN 15/ 983, solteiro, Gilb rto de Castro 

Maciel, CPF 050.535.556-64, RG MG 10.903.027, DN 02/11/1977, casado, Galeno Garcia 

Capanema, CPF 034.715.986-93, RG MG 11.316.259, DN 09/01/1979, solteiro e Salomão 

Capanema da Silva, CPF 806.529.3.06-97, RG M 4.913.565, DN 07/07/1971, solteiro, com 

o fun de fundarem a Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 

de Maravillias. Dando inicio aos trabalhos, o Sr Galileu Garcia Capanema pediu aos 

presentes que indicassem uma pessoa para presidir a Assembléia Geral. Por aclamação o 

mesmo foi indicado que, assumindo, designou a mim, Walter Duarte dos Santos, para 

secretariar os trabalhos e redigir a ata dos mesmos. Por solicitação do Sr. Presidente em 

exercício na presente assembleia, li o edital de convocação da presente reunião, após, por 

solicitação do Presidente, passei a ler o projeto de estatuto social. Na medida em que o 

mesmo ia sendo lido, o Senhor Presidente colocava, artigo por artigo, em discussão e 
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presentes. Determinou, a seguir~ Sr. Presidente que fossem~os membros da ,Ra.: c2,0 ~ 
Diretoria e do Conselho Fiscal, sendo apresentada chapa única que foi aclamada pelos l..FUitca~ J 
presentes. Foram assim eleitas e empossadas as seguintes pessoas, como membros da ~Uiol) 

Diretoria e Conselho Fisc : Diretoria Presidente: Galileu Garcia Capanema, CPF 

890.877.396-72, RG MG 7.292. , N 17/06/1975, casado/Vice-Presidente: Weber José 

de Resende, CPF 714.389.206-87, RG MG 6.681.578, DN 22/09/1968, solteiro;)secretário: 

Walter Duarte dos Santos, CPF 520.448.586-49, RG M 2.784.775, DN 29/04/1964, casado; 

Tesoureiro: Salomão Capanema da Silva, CPF 806.529.306-97, RG M 4.913.565, DN -
07/07/1971, solteiro. Conselho Fiscal: Efetivos: Galeno Garcia Capanema, CPF 

034.715.986-93, RG MG 11.316.259, DN 09/01/1979, solteiro; Marcos Antônio Mendes, 

CPF 056.518.196-30, RG MG 10.582.575, DN 16/02/1983, solteiro e Claudilene Mendes 

Gonçalves, CPF 806.537.406-97, RG M 5.863.557, DN 18/06/1970, casada; Suplentes: 

Tatiane Cristina Leal, CPF 039.309.086-89, RG MG 10.293.864, DN 31107/1978, casada; 

Weliton Mendes Capanema, CPF' 469.Sg4.676-91; RG M 2. ii~ ~~111 
I.M~1?M dãS~ ..• .aç,. 

solteiro e Jean Pierre da Fonseca, CPF 015.499.246-13, G>NMU r.r.e.t:t~.'34.7 

15/12/1983, solteiro. A seguir, o Sr Presidente passou a direção os m,r;eaawesid nte 

eleito, que, assumindo, agradeceu a presença de todos, congra ando- a fundaçã da 

associação e agradecendo a confiança depositada, em seu nome Q dos demais mem ros 

eleitos, suspendeu os trabalhos por quinze (15) minutos, a fim de que foss~ redigido a 

presente, após os quais, foi a mesma lida e aprovada pelos presentes, como boa e 
. .~c l. 

verdadeira, razão pela qual, juntamente com o Senhor ·Presidente, à. assino e todos os 

presentes. Maravilhas, Minas Gerais, cinco de maio de dois mil e onze, 

\
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

Galileu Garcia Capanema 
Identidade: RG MG 7.292.546, CPF 890.877.396-72, residente na Praça 13 de maio n° 33, 
Centro, CEP 35666-000 Maravilhas (MG) 
Weber José de Resende 
Identidade: MG 6.681.578, CPF 714.389.206-87, residente na Rua Santana, n° 41, Centro, 
CEP 35666-000 Maravilhas (MG) 
Walter Duarte dos Santos 
Identidade: M 2.784.775, CPF 520.448.586-49 residente na Rua Goiás, n° 294, Serra, CEP 
35666-000 Maravilhas (MG) 
Salomão Capanema da Silva 
Identidade: M 4.913.565, CPF 806.529.306-97, residente na Praça 21 de abril, n° 336, 
Centro, CEP 35666-000 Maravilhas (MG) 
Galena Garcia Capanema 
Identidade: MG 11.316.259, CPF 034.715.986-93, residente na Avenida Brasil, n° 267, 
Centro, CEP 35666-000 Maravilhas (MG) 
Marcos Antônio Mendes 
Identidade: MG 10.582.575, CPF 056.518.196-30, residente $~,~~-2, entro, 
CEP 35666-000 Maravilhas (MG) M~ das ~-•"-'9-
Ciaudilene Mendes Gonçalves CONFERE r.OM o '1'·~~~ 
Identidade: M 5.863.557, CPF 806.537.406-97, residente na ua Carei Paulino, n 326, 
CEP 35666-000 Centro, Maravilhas (MG) 1 J V Ztl2 
Tatiane Cristina Leal 
Identidade: MG 10.293.864, CPF 039.309.086-89, residente ,!_Praya 3 de maio no 3, 
Centro, CEP 35666-000 Maravilhas (MG) · 
Weliton Mendes Capanema 
Identidade: M 2.517 .612, CPF 469.594.676-91, residente na Avenida 7 de Setembro, n° 
123, Estiva, CEP 35666-000 Maravilhas (MG) 
Jean Pierre da Fonseca 
Identidade: RG MG 12.460.347, CPF 015.499.246-13, residente na Rua Geraldo de Castro 
Capanema, no 56, Poção, CEP 35666-000 Maravilhas (MG) 
Luci Maciel Machado e Duarte 
Identidade: RG M 9.326.152, CPF 762.624.996-87 residente na Rua Goiás 294, Bairro 
Serra, Maravilhas, Estado de Minas Gerais, CEP 35666-000. 
Edvar Geraldo dos Santos 
Identidade n° RG MG 12.009.032, CPF 371.166.146-72, residente na Rua José Miguel de 
Barcelos, 26, Bairro Poção, CEP 35666-000 Maravilhas, Estado de Minas Gerais. 
João Batista Capanema da Silva 
Identidade n° RG MG 11.630.285, CPF 087.551.166-04, residente na Rua Capitão Paulino, 
no 506, Centro, Maravilhas, CEP 35666-000, Estado de Minas Gerais. 
Gilberto de Castro Maciel 
Identidade n° RG MG 10.903.027, CPF 050.535.556-64, com domicilio profissional na Av. 
Brasil, 33, Centro, na cidade de Maravilhas, Estado de Minas Gerais. 
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. <>~c .. ~ 

Almiro Tomaz de Barcelos J:::~ ~ 
Identidade n° RG M 2.072.642, CPF 196.316.286-91, residente na Av. Paulo Campos t;;-1 
Guimarães, 57, Centro, CEP 35666-000 na cidade de Maravilhas, Estado de Minas Gerais. ~~ rl I 
Silvania Mendes Gonçalves ~UnU1° 
Identidade n°: RG M 6.299.462, CPF 806.541.696-91, residente na Av. Minas Gerais, n° 
588, Estiva, Maravilhas, CEP 35666-000, Estado de Minas Gerais. 

Maravilhas (MO), 06 de setembro de 2011. 

~nema 
Presidente 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas 

MG. 
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18 CONTRA TO DE TRABALHO 

COMERCIAL CASA NOVA IND E COM LTDA BPP 
CGC : 38.685.715/0001-06 
RUA CAPITAO PAOLINO 298 
MARAVILHAS MG 
BSP. ESTAB.: Comercio varejista de materiais de c 
CARGO : BALCORISTA 
CBÓ : 141410 DATA DE ADM ISSAO : 13/06/2007 
FICHA REGISTRO no : LV 2 FL 03 
SAL.: R$ 435.00 
QUAfROCEBTOS R TRINTA B CINCO RBAISttttt 

P/ Mes 

I 

f 
l 
j 
I 

t 
! 

19 
CONTRATO DE TRABALHO c ill 

. ~ 
COMRRCIAL ClSl IOVA IID E COM LTDl BPP <Jf-fA

3
7 'q, 

CGC : 38 .685 .115/0001·06 I Aa.: b -
illl ClPITlO PlULIJO 298 t11 ~ g. 
IWVILRlS KG ~~ 4'1 
ISP. ISTAB.: C01ereio varejista deu~ 
ClKO : BlLCOIISTl 
CBO : 141{10 DATA DB ADMISSAO : 11/03/2011 
FICBl llGISTIO lo: LV 2 PL.18 
SAL.: i$ 551.00 ~ 
QUIDIITOS B CIIQUifU I lltJll iiAIStttttt 

P/ Mes 

P/J 

l '! .......... -................... , ••••••• Zl .......................... ~············ 

Data Sllfda ....... de ........................................... de 19 ...... . 

........................................................................................ 
Ass. do empregador ou a rogo cl!eSl • 

• ~ ...................................... 2~ ..................................... .. 

Com. Dispensa CO N~ ..................................................... . 

13fM 
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TATTANE CRISTINA LEAL 

AILTON OLIVEIRA ' LEAL 
( ; l SF. f~ DE OLIVEIRA LEAL 

- D .. TADEW.SOMiNTO 

~ETE LAGOAS-MG 31/ 7/1978 
NASC. LV- 83A FL-187 
T.AGOAS-MG 

... 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu,Galileu Garcia Capanema, CPF 890.877.396-72, RG MG 7.292.546, casado, na qualidade de 
representante legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Maravilhas, declaro para os devidos fins que: 

-/O endereço completo da sede da entidade é na Praça 13 de maio, n° 33, centro, CEP 35666-000 
Maravillias MG. 

- / todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
- / a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivO' ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

-/ o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO MARAVILHAS 
FM. 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: S 19° 30'43.7" e W 044° 40' 46.7" e 
o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Avenida Brasil n° 300, Bairro Centro 
CEP 35666-000 Maravilhas MG. 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n° 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, cas ciQD.ada; 

"in' . iúet.ICV ·Ev~ 
a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subo ~ ~1J.~~uje te à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação d qualquer o'u~ã ehtid de, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. ~OV ZCIZ 

Maravilhas, 06 de setembro de 20~ ~ :; . '. / 

~Dê ma 

Presidente 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas MG. 

Endereço para correspondência: Praça 13 de maio n° 33, Centro, na cidade de Maravilhas, Estado 
Minas Gerais, CEP 35666-000, 
Telefone para contato: 037-3272-1277 

Correio eletrônico (e-mail): wds31001@yahoo.com.br 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artistico e Cultural de Maravilhas MG, declaramos, para os devidos fins, que 
nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão ComWlitária. 

~ w~~ ->PrêSident ~esidente 
Galileu Garda Capanema Weber José de Resende 

(CP 8 7.396-72) (CPF714.389.206-87) 

Co elb~iro Fiscal Titular 
Claudilene Mendes Gonçalves 

(CPF 806.537.406-97) 

Conselheiro Fiscal Suplente 
Jean Pierre da Fonseca 
(CPF 015.499.246-13} 

Tesoureir ' 
alomAo Capanema da Silva 

(CPF 806.529.306-97) 

lfbncro ~ J)),t«kl 
Conselheiro Fiscal Titular 
Marcos Antônio Mendes 
(CPF 056.518.196-30) 

__ -.o._---Q -o I 

ei iscal Suplente 
Weliton endes Capanema 

(CPF 469.594.676-91) 

Endereço para correspondência: Praça 13 de maio n° 
Minas Gerais, CEP 35666-000, 
Telefone para contato: 037- 3272-1277 

Correio eletrônico (e-mail): wds31001@yahoo.com.br 

Estão sendo encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

a) Cédula de Identidade; 
b) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 



Declaração 

Declaro para os devidos fins, que o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante, Avenida Brasil no 300, Bairro 
Centro, CEP 35666-000 Maravilhas MG, possui as seguintes 
coordenadas geográficas: S 19°30'43.7" e W 044°40'46.7 na 
padronização WGS 84. 

~IMÇO aí~ ·~ut ~ 
t.fln/stério das ~ .• ~ 

CONFERf r.(')M O ""'~l\ 

l_f)Nov ltiZ 
Maravilhas MG, 29 de junho de 201 .:._ \ 

CREAMG 83193ffi 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Weber José de Resende, portador da carteira de identidade n°: RG MG 6.681.578, residente na 

Rua Santana, n° 41, Centro, Maravilhas, CEP 35666~000, Estado de Minas Gerais, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 

de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de jwlho de 2011. 

VV~&z~ 
Weber José de Resende ~ 

CPF 714.389.206-87 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Galileu Garcia Capanema, portador da carteira de identidade n°: RG MG 7 .292.546, residente na 

Praça 13 de maio n° 33, Centro, Maravilhas, CEP 35666-000, Estado de Minas Gerais, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 

de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 2011. 

~ ;róeü'êõ :tLJ: -
to4in.lstério das ~ •• .~~,A. 

CONFERE C'.ot.4 O ~·~:!. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Gilberto de Castro Maciel, portador da carteira de identidade n° RG MG 10.903.027, com 

domicilio profissional na Av. Brasil, 33, Centro, na cidade de Maravilhas, Estado de Minas Gerais, 

CEP 35666-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para 

o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 2011. 

~BMCO PúBÜCÕ ·Éu:­
Min:stéfío das Conl..~ 
CONÇ~RF ~r:..~ (I ')'J·~I~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Edvar Geraldo dos Santos, portador da carteira de identidade n° RG MG 12.009.032, residente na 

Rua José Miguel de Barcelos, 26, Bairro Poção, CEP 35666-000 Maravilhas, Estado de Minas 

Gerais, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 2011. 

éb/4~.-z 14'ce&e dot d'aq/ç--
ítlivar Geraldo dos Santos 

7 

CPF 371.166.146-72 

. ) 

~Ek'VIÇO i\lw ·fu~­
Mín.11êrio das Com...~ 
CONF~ (',(')U O e"·~~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL /AI.: ~b 
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-~· ÇUlo'l/ 

Eu, Almiro Tomaz de Barcelos, portador da carteira de identidade D0 RG M 2.072.642, residente na 

A v. Paulo Campos Guimarães, 57, Centro, na cidade de Maravilhas, Estado de Minas Gerais, CEP 

35666-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 2011. 

maz de Barcelos 
96.316.286-91 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL IRe.: l(f) ~~ 
-RIJR~i 
'wcf.> Eu, Jean Pierre da Fonseca, portador da carteira de identidade n° RG MG 12.460.347, residente na 

Rua Geraldo de Castro Capanema, n° 56, Poção, Maravilhas, CEP 35666-000, Estado de Minas 

Gerais, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 2011. 

L 
Jean Pierre da Fonseca 
CPF 015.499.246-13 

~RVIÇO ;{JEÜCÕ ·Êu: -
rdinlslério das Come. .... Air;l 
CONF~Rf r.N.~ O 'Y''r.l~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 1Aa.; tt~ ~~ 

~i 
Eu, Galena Garcia Capanema, portador da carteira de identidade n°: RG MG 11.316.259, reside":ft~~? 
Avenida Brasil, n° 267, Centro, Maravilhas, CEP 35666~000, Estado de Minas Gerais, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 

de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 20 11. 

~ Galena GarciaCPãllêffiã 
CPF 034.715.986-93 
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'Rs.: ~~ ~& 
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'Cwdll 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Tatiane Cristina Leal, portadora da carteira de identidade n°: RG MG 10.293.864, residente na 

Praça 13 de maio n° 33, Centro, Maravilhas, CEP 35666-000, Estado de Minas Gerais, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 

de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 20 11. 

Tatiane Cristina Leal 
CPF 039.309.086-89 

-<;EIVIIÇO i\I~IC0 ·f:vt 
l4i:1ístMo <!8$ ~ .... ~.., 

CONFERf r~4 O ~"·-:•~ 

1 a ~1tl1 
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I fll.: (:/) * MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,~, 
'/Un~ 

Eu, Marcos Antônio Mendes, portador da carteira de identidade n°: RG MG 10.582.575, residente na 

Rua Guarani, n° 52, Centro, Maravilhas, CEP 35666-000, Estado de Minas Gerais, pessoa :fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 

de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 20 11. 

Marcos Antôrúo Mendes 
CPF 056.518.196-30 

,..~-ERVIÇO--i'ÚI!UCO ·~ut -
rln:stéfio das ~. ~~ 

COHFERf r.()fJ O ')"tr,J~ 

1~NOV 1LI1 



Q~c • .,~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 'Aa.: S1 ~ 

tRDtz~ i 
'llinUAo'l 

Eu, Claudilene Mendes Gonçalves, portadora da carteira de identidade n°: RG M 5.863.557, residente 

na Rua Capitão Paulino, n° 326, Centro, Maravilhas, CEP 35666-000, Estado de Minas Gerais, 

pessoa fisica., vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, O 8 de junho de 20 11. 

Claudilene Mend Gonçalves 
CPF 806.537.406-97 

,..c;-. E-RVI-ÇO-i'Úí!lié(, ·f:: v: 
Ministério das ~. ,. a; 

CONF:.Rf r.ot.• O~"·~·~ 

13 ~ !1.11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( ~~ 
Q~MC .. ov0~ 

'Aa.: S1 ~ 

~~i 
-,nUJo') 

Eu, João Batista Capanema da Silva, portador da carteira de identidade n° RG MG 11.630.285, 

residente na Rua Capitão Paulino, n° 506, Centro, Maravilhas, CEP 35666-000, Estado de Minas 

Gerais, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 2011 

ml:li!!IBt•n ;\!auco ·Eu: ­
llfinisttfio das eon.. ..• ~ 
CONF~ C'.().4 O O""'.t~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Walter Duarte dos Santos, portador da carteira de identidade n° RG MG 2.784.775, residente na 

Rua Goiás 294, Bairro Serra, Maravilhas, Estado de Minas Gerais, CEP 35666-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 

de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Weliton Mendes Capanema, portador da carteira de identidade n°: RG M 2.517.612, residente na 

Avenida 7 de Setembro, n° 123, Estiva, Maravilhas, CEP 35666-000, Estado de Minas Gerais, pessoa 

fisica, vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 

Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comwlitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 2011. 

Wer o endes Capanema 
CP 469.594.67t& i<JW ·tv~ -

Ministério das eon.. .• ~ 
CONF~RE t.oM O t)"·~~~ 



e_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Júlio César de Oliveira, portador da carteira de identidade n° RG OABMG 76.368, com domicilio 

profissional na A v. Brasil, 3 3, Centro, na cidade de Maravilhas, Estado de Minas Gerais, CEP 3 5666-

000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
' 

Maravilhas, 08 de junho de 2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Luci Maciel Machado e Duarte, portadora da carteira de identidade n° RG M 9.326.152, residente 

na Rua Goiás 294, Bairro Serra, Maravilhas, Estado de Minas Gerais, CEP 35666-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nP. 112004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 

de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 2011. 

~~ À>.s:~ "ffi.r\ç_~"ThC\ôS\~k ~ ~ 
Luci Maciel Macha~o e Duarte 

CPF 762.624.996-87 

~'VIÇO i'ÚaUOO ·~u: ­
M'mistério das~ ... ~ 
COHF:Rt r.ot.4 O 0,·~~~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Salomão Capanema da Silva, portador da carteira de identidade n° RG M-4.913.565, residente na 

Praça 21 de abril, n° 336, Centro, Maravilhas, CEP 35666-000, Estado de Minas Gerais, pessoa 

fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 

Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 2011. 

Salomão daí)ã11ellli:da Silva 
CPF 806.529.306-97 

- · ~EIMÇO r'ÚBUCO ·tu:· -
..mlstério das eo.n. .• ...ay. 

CONFERE rl'JJ. O 'Y'·~~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Silvania Mendes Gonçalves, portadora da carteira de identidade n°: RG M 6.299.462, residente 

na Av. Minas Gerais, n° 588, Estiva, Maravilhas, CEP 35666-000, Estado de Minas Gerais, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar !f 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 

Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 2011. 

~~a'Ôcn.Ào {,ooodlk .L~co2o~ 
~ Silvania Mendes Gonçalves ~ ,. 

CPF 806.541.696-91 

~ER\IIÇO i'Úl!ÜCÕ ·Eu: ­
~in.:stêrio das ~ .•• AII,l. 
CONF~Rf roo o 0"·t.m. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Maria José Garcia Capanema Reis, portadora da carteira de identidade n°: RG MG 4.615.506, 

residente na Rua Pitangui, n° 21 O, Centro, Maravilhas, CEP 35666-000, Estado de Minas Gerais, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 2011. 

. rrrrk . 
Mana José Garcia Capanema Rets 

CPF 806.531.466-04 

~EFMÇO i\JBUCO ·é:r. ­
llfnístéOO das Conl. .• ~.&~,~. 

CONF$E r.OM O ')"·t:.l!, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Vitória Maria Capanema Pereira, portadora da carteira de identidade n° RG MO 1.457 .442, 

residente na Rua Pitangui, n° 21 O, Centro, Maravilhas, CEP 35666-000, Estado de Minas Gerais, 

pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 2011. 

Vitória ~Capanema Pereira 
CPF 415.641.466-34 

~ERVIÇO ('ÚI:!UCO ·tu~­
MínistécXl das eom. .•• .ey.. 
CQNF~RE r.Qf.4 O 'Y'·~l~~ 

1 a ~ 1LI1 



DECLARAÇÃO 

Declaro que, a soma das manifestações de apoio individuais 

apresentadas, totalizaram 19 assinaturas conforme solicitação do 

tópico II item 1.1. 

Maravilhas (MG), 06 de setembro de 2011. 

Presidente 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas 

MG. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n11 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

··~c 

i! I~\ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que, a soma das manifestações de apoio coletivas 

apresentadas, totalizaram 20 assinatur ~E~~·ELSieh itação do 
Minlstério das Con...P.~y. 

tópico JI item 2.1. CONFERE C'.ot.l O 'J't~t'-

-.\N0Vm1 

Maravilhas (MG), 06 de setembro de 2011. 

Presidente 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas 

MG. 
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'\ltlnwo~'l 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ACEME Associação Comunitária dos Moradores de Extrema, Inscrita no CNPJ sob o n2 

10.341.657/0001-76, com sede na Rua Santa Luzia 70, Bairro Poção na cidade de Maravilhas, Estado 

de Minas Gerais, CEP 35666-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para 

o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas MG, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Maravilhas, 08 de junho de 2011. 

,. 
·' 

Nome do representante legal: Dirceu Gonçalves dos Reis 
CPF: 746.444.916-91 
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.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que, a soma das manifestações de apoio por entidades 

associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na 

área pretendida para a execução do serviço apresentadas, totalizaram 

O 1 assinatura conforme solicitaç ~~~te 3 .1. 
CONFERE r.ot.4 O')"),~ ... 

Maravilhas (MG), 06 de setembro de 2011. 

Presidente 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas 

MG. 



ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos trinta e um dias do mês de maio de 2011, às 19:30 horas, na Praça 13 de maio, 
Centro, reuniram-se em Assembleia Extraordinária os associados da Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas MG, com a finalidade específica de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na RÁÍ:>IO MARAVILHAS FM, Avenida Brasil, n° 300, 
Centro, CEP:35.666-000 de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes, Galileu Garcia Capanema, Weber José de 
Resende, Walter Duarte dos Santos, Salomão Capanema da Silva, Galeno Garcia Capanema, Marcos 
Antônio Mendes, Claudilene Mendes Gonçalves, Tatiane Cristina Leal, Weliton Mendes Capanema e 
Jean Pierre da Fonseca. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n9. 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 
20:40 horas do dia 31 de maio de 2011 e eu Walter Duarte dos Santos, na função de secretário da 
reunião, lavro esta ata. 
Oalileu Garcia Capanema 
Identidade: RG MG 7.292.546 
Endereço: Praça 13 de maio no 33, Centro, Maravilhas (MO) 
Weber José de Resende · 
Identidade: MG 6.681.578 
Endereço: Rua Santana, n° 41, Centro, Maravilhas (MO) 
Walter Duarte dos Santos 
Identidade: M 2. 784.775 
Endereço: Rua Goiás, n° 294, Serra, Maravilhas (MG) 
Salomão Capanema da Silva 
Identidade: M-4.913.565 
Endereço: Praça 21 de abril, n° 336, Centro, Maravilhas (MG) 
Galeno Garcia Capanema 
Identidade: MO 11.316.259 
Endereço: Avenida Brasil, no 267, Centro, Maravilhas (MG) 
Marcos Antônio Mendes 
Identidade: MO 10.582.575 
Endereço: Rua Guarani, n° 52, Centro, Maravilhas (MO) 
Claudilene Mendes Gonçalves 
Identidade: M 5.863.557 
Endereço: Rua Capitão Paulino, no 326, Centro, Maravilhas (MO) 
Tatiane Cristina Leal 
Identidade: MG 10.293.864 
Endereço: Praça 13 de maio n° 33, Centro, Maravilhas (MG) 
Weliton Mendes Capanema 
Identidade: M 2.517.612 
Endereço: Avenida 7 de Setembro, n° 123, Estiva, Maravilhas (MG) 
Jean Pierre da Fonseca Identidade: RG MG 12.460.347 
Endereço: Rua Geraldo de Castro Capanema, no 56, Poção, Maravilhas (MG) 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que, a soma das manifestações de apolO dos 

associados constantes da Ata de Assembleia Geral apresentadas, 

totalizaram 10 assinaturas conforme sol' · "'o dQ tópico II item 
~ERVIÇO r'ÚL~CV ·tur ~ 

4 .1. MinlSl~ das ~···~ 
CONF~Rf r.01.~ O ')"•~!!. 

1~0V 1LI1 

Maravilhas (MG), 06 de setembro de 2011. 

Presidente 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas 

MG. 
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Código de Recolhimento ~C .. 18822..0 a 

MINISTÉRIO DA FAZENDA \;.) I v 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da Uniao • GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor. 
Aaeoc.Comun. Desenv. Art. Cult. Maravilha. MG 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

ln&truç6es: As Informações Inseridas nessa gula slo de exdusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deveré, em caso de 
dúvidas. consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN717~4559CEOBAOED9840A2E40D525MO) 

Número de Referência 1 

Competência 

VenCimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG/ Gestao 

(a} Valor do Principal 

(-) Desconto/AbaUmento 

(-) Outras deduções 

(+)Mora I Multa 

(+)Juros I Encargos 

(+)Outros Acréscimos 

{=)Valor Total 

<:ERVIÇO ~'Úl.~ 
llftnislério das Cem. .•• ~ 

CONFERE r.oM O ~·~~~. 

- BANCO DO BRASIL -· 13:48:23 04/07/2011 . 0314 
096714932 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

~~~~~~=~R~~su~~~EcOLHrM:=UN!~o=::::::::~:::: 
Codigo de Barras ~~~~~~~~~~~=~ 46194000192-3 
Data do pagamento 04107 ~~~~~ 
Valor em Dhinheiro 0,00 
Valor em C aque 20,00 

Valor Tota~----------=========================== HR~~~18H11êÃCÃÕ______ 9.C02.7C9.145 ,516,BC6 

13.846.194/000 1·92 

410003/ 00001 

20,00 

20,00 

30/06/20ll 15:54 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046139/11 Localidade/UF: Maravilhas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 

Aviso: 
MARAVILHAS _ 
36 · PIJ!jlttaçao: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 1953043 19S3058 
Distância A:B 0.56 

(IBGE) 
l longitude 44W4046 44W4035 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? ~RVIÇO ;;jr.~ ·~ -
.. 

1 Sim 

2. Endereço da Antena Proposta MiniStério das eon.. .. ....él\l. 
('fW~CD~ r"' "'...-. .... 

~ .. "" AV. BRASIL, 300 ·Centro 

2.1. Endereço do Studio 1 '('ftOV 2L 11 
( 

..--..I 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) ~ . 
\ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municfpio UF Distância Status 

16 5371 0.000666/02 Maravilhas MG 450,00 AAQDEF 

16 53710.000675/00 Maravilhas MG 950,00 INO 

5. c-onclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7,1X da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6. 7, X da Norma 02198? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

PRAÇA 13 DE MAIO, 33 • CENTRO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Viável na técnica I • •••SEM CONCORRENTE *** (~ 
\ 

07/11/2011 

~ 
Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046139/11 Localidade/UF: Maravilhas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 

Aviso: ~tRAV\h-~1\§ação: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

-~r NOV 1tl1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo - (ECT) - Centro 30.130-900 -

Belo Horizonte-MG 
{31) 3273-3612 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas na localidade de 
BMaravilhas I MG, processo n° 53000.046139/2011~27, em. atendimento ao Aviso de 
Habilitação 36°, publicado no DOU de 19/08/2011, com prazo final em 05/10/2011, constatou~se 
que a entidade: 

I. 

FLF/DRMC-03 

:~;m~wij·~ efetua podendo prosseguir mediante a 
~~ál se Jurídica a seguir anexado, vez 

bJtt>tB1•~~.~~ se iço na localidade de interesse. 

-1. 1 NOV !til 

Belo H rizonte, 12 de dezembro de 2011. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 
An~ta Técnico Administrativo 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046139/11 Localídade/UF: Maravilhas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 

Aviso: ~tf'RAV~M,1t~ção: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. OS a 07 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radlodifusilo? Sim 

4. O Estatuto e Atas estao registrados no órgao competente? Sim 

)_ 
5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Nao se Aplica 
República? 

Manifestações de apolo à lnlclatlva, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendlda para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou igual a 3,5 Km, se '<J.-III41'i''~Bma·~rJó,cal« ade. firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio 'll':'~:'f.:' 1m.~ f'ftltV. .• 21.: 

t"l\Nf:CRJ: (XMQ tY>•r.lt• 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se f r o caso. a ~mlnação de fa 
.1 ') 11 1L1.1 

tasla da entidade? Sim 

Fls. 39 -p L" 

9. 
Declaração. assinada pelo representante legal da entidade, de ue todos ~~ dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da il=ltdade, c ~nforme o caso? 

Fls. 39 

) 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condlçOes participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 39 

11. N" de lnscrlção no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 08 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos Validade: 05/05/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Galileu Garcia Capanema 
001.111.111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

Weber José de Resende 
002.222.222-22 Vice Presidente Sim Sim Sim 

Walter Duarte dos Santos 
003.333.333-33 

Secretário Sim Sim Sim 

Salomão Capanema da Silva 
004.444.444-44 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

Declaração de endereço da sede: Fls. 39 

1211212011 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046139/11 Localidade/UF: Maravilhas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 

Aviso: W'RAV~~Jtl&çao: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

Comprovante de pagamento de taxa: Fls.71 
Relação contendo o nome dos associados· Fls 22 e 23 

13. I Conclusão da Análise 

Em face da anâllse inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n• 01/04, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Alterações estatuárias. 

t: o relatório. 
À Consideraçllo Superior. 

) 

12/1212011 

m 
I 

( lf_waudu/. 
~rnanda Lellis Fernandes 

(Analista} 

~ERVICO ;1ieüC'G ·fUt .­
t.fin.igériodaseor... .. .B\l 

CONFERE C'.üM O l)"•r.r~ 

- -~ NOV 1tl1 

RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÚES 
DELEGACIA REGIONAL DO MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MJNAS GERA1S 
Avenida Afonso Pena,n° 1270~ Térreo - (ECT) ·Centro 30.130·900-

Belo Horizonte-MO 
(31) 3273-3612 

Oficio n° 308 I 2011 I DRMC- 03 - MC 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
Galileu Garcia Capanema 
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Maravilhas 
Praça 13 de Maio, n° 33, Bairro Centro 
35666-000 Maravilhas- MG C\ • - . .ERVIÇO ;\JSUC(j ·Eur.-

"'lnistério das ~-~ 
Assunto: Solicitação de Documentação I Proces G<WF~lf&UPHR~I/2 

Senhor Representante Legal, . H f V1tl1 

I. Tendo em vista a análise realiza a no processo n° 5 000.04613912011-27, na 
localidade de Maravilhas I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Cópia do Estatuto Social, na íntegra e legível, devidamente registrado no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado 
de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas, e 7 .2.1.1 e alíneas, da Nonna Complementar n° 01/2004. 

11. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação de seus artigos, ao disposto na Norma 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462 de 14/1112011, publicada no Diário Oficial da União de 
18/10/2011, e na Lei 9.612/98, conforme transcrição a seguir: 

a)indicar que todos os dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há 
mqft_de dez anos; ~: -

b) indicar que todos os dirigentes deverão manter residência na área da 
comunidade atendida; OK 

c) O arftgo. 6° do estatuto encaminhado no processo não se encontra em 
conformidade com os artigos 1 O e 16 da Lei 9. 612198. ()J.i. ' --

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins .,. ' 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio ·~~ 

DRMC-03-MC 



de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas ou 
microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de certidão 
cartorária que vise tal comprovação. o\\ ' 

III. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. ~Y 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, e 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada ( ... )e esclareça todos os pontos 
acima questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por e 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins ' ) 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

5. Cabe lembrar que a resposta ás exigências mencionadas anteriormente deverá ser 
endereçada à Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais, situada na 
Avenida Manso Pena, n° 1270, Térreo, Bairro Centro, Belo Horizonte/MO- CEP:30130-900 -
e, deverá constar na mesma o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim 
de viabilizar o seu trâmite nesta Delegacia regional. 

tenciosament 
( 

LUCIA O AL ES CORG SINHO 
.tlY~'U;Yt 

Delegado Regional do Ministér das Com icações em Minas Gerais 
Substituto 

53000.046139!2011-27/DRMC-03·MC 
2de4 
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Oficio n° 02/2012/ACDACM 

Maravilhas, 12 de janeiro de 2012 • 
. Qfii..MC _ 

l\ ()" 

A 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

Avenida Afonso Pena, 1270- Térreo ~ Centro. 

30.130-900 - BELO HORIZONTE- MG 

- -

I Aa.: .:{ I ~ 

~Aabx i 
~~ 

MINiaTeRIO o.o.~ COMUNI:7 1 C:rjES 

BRA <ifLIA • DF 

53000 002436/20'12 -4 ·t 

ORMC • 03 

i g}\)1 J'2012-1 o :25 

Ref: Resposta ao oficio 30812011/DRMC -03 

Processo no 53000.046139/2011-27 

fMÇO r~lruCG ·EUt ~ 
lllin;sté.io das eorr.. ... .arwa. 

CONF!:Rf r.o.~ n l)"tr..,, 
Autorização para Execução de Rádio Comunitár 

Protocolo de Documentos. 

Com nossa saudação, vimos protocolizar os documentos solicitados através do oficio em 

referência em relação ao requerimento para autorização de execução do serviço de 

Radiodifusão Comunitária no município de Maravilhas MG. 

Certos da atenção, renovamos nossa estima e consideração. 

Atenciosamente. 

~ ~íCUGa':?aéapanema 
Presidente 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas 

MG. 
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MJNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Manso Pena.,D-?·1270- Térreo- (EC1) -Centro 30.130-900 -

Belo Horizonte-MO 
(31) 3273-3612 

Oficio no 308 I 2011 I DRMC- 03- MC 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
Galüeu Garcia Capanema 
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Maravilhas 
Praça 13 de Maio, n° 33, Bairro Centro 
35666-000 Maravilhas- MG 

Assunto: Solicitaçio de Documentaçio I Pr seiMÇi~mD.ÕMil3 011-27 
Ministério das Con-e. ... ~ 

Senhor Representante Legal, CONFERE r.QM O O"•~tt-. 

· ~ov 2~1z 
1. Tendo em vista a análise re izad o processo n° 53000.046139/2011-27, na 
localidade de' Maravilhas I MG, no qual ~ En. · de requer au orização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e c 1de do a docume tação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

• • : I DOCUMENTAÇÃOJUIÚDICA: 

. I. Cópia do Estatuto Social, na integra e legível, devidamente registrado no 
Livro "A" do 'Registro de Pessoas Jurídicas, ou micro:film~o em Pessoas Jurldicas acompanhado 
de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subi tens 7 .2.1 e 
alíneas, e 7.2.~ .1 e alíneas, da Norma Complementar D0 01/2004. 

:II. Da leitura do EstaMo Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação de seus artigos, ao disposto na Norma 112011, 
aprovada pela Portaria no 462 de 14111/2011, publicada nô Diário Oficial da União de 
18/10/2011, e .na Lei 9.612/98, conforme transcrição a seguir: 

a)indicar que todos os dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) indicar que todos os dirigentes deverão manter residência na área da 
comunidade atendida; 

c) O artigo 6° do estatuto encaminhado no processo não se encontra em 
conformidade com os artigos 10 e 16 da Lei 9.612198. 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execuçêio do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio 

DRMC-03-MC 



de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instdncias deliberativas existentes; 

As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas ou 
microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de certidão 
cartorária que vise tal comprovação. ;·. 

111. Comprovaçllo de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
confoime disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada { ... )e esclareça todos os pontos 
acima questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regqlarmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-maíl ou telefone. 

4. Aproveitai;nos para informar que esta Secretaria poderá, a seu .critério, enviar 
comunicados oficiais via· SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que completpelltem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do ·respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuênc~ ci~~sa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, cotÍl· ·assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem.:se ·Íão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagei:Q M . .Pll!ZO ~ .. ciência de inter.!=S~ado . . 

S. 1 Cabe lembrar que a resposta ás exigências mencionadas anteriormente deverá ser 
endereçada à Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais, situada na 
Avenida Afonso Pena, n~ 1270, Térreo, Bairro Centro, Belo Horizonte/MO- CEP:30130-900-
e, deverá constar na m~ma o número do respectivo processo, bem como deste oficio, a fim 
de viabilizar o seu trâmite nesta Delegacia regional. · 

·. \ . 
A enciosamente 

r 

LUC . ~~~~ 
Delegado Regional do Ministéri das Com · cações em Minas Gerais 

Su stituto 

lde4 
S3000.046139/2011-27/DRMC-03-MC 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO Ets 
CULTURALDEMARAVILHAS • -"'C oT-" , o 

CONVOCAÇÃO 
lft&:.~\ ütc. 
t~U~t&2( i 
~~ o 

O Presidente da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural rMnUAO 
Maravilhas, na forma do disposto pelo art. 17 do Estatuto desta Associação, convoca os associados e diretores 
para assembleia geral extraordinária para deliberação acerca da alteraçllo estatutária requerida pelo Ministério 
das Comunicações, obedecidos os prazos e quorum legais, que se realizará no dia 4 de janeiro de 2012, às 19 
horas, na Praça 13 de Maio, 33, Centro, em Maravilhas (MG), sede da Associação. 

Publique-se. 

Maravilhas (MG) 26 de dezembro de 2011. 
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA REALIZADA NO DIA 4 DE JANEIRO DE 2012. 

Nomes 
Galileu Garcia Capanema 
Weber José de Resende 
Walter Duarte dos Santos 
Salom!o Capanema da Silva 
Galeno Garcia Capanema 
Marcos Antônio Mendes 
Claudilene Mendes Gonçalves 
Tatiane Cristina Leal 
Weliton Mendes Capanema 
Luci Maciel Machado e Duarte 
Silvania Mendes Gonçalves 
Joio Batista Capanema da Silva 
Edvar Geraldo dos Santos 
Almiro Tomaz de Barcelos 
Jean Pierre da Fonseca 
Gil~rto de Castro Maciel 

Confere com Original 

_! __ ! __ _ 

Municípios 
Maravilhas MG. 
Maravilhas MG. 
Maravilhas MG. 

Maravilhas MG. 
Maravilhas MG. 
Maravilhas MG. 
Maravilhas MG. 

Maravilhas MG. 
Maravilhas MG. 

Maravilhas MG. 
Maravilhas MG. 

Maravilhas MG. 
Maravilhas MG. 

Maravilhas MG. 
Maravilhas MG. 

Maravilhas MG. 

~ema 
Presidente 

Assodaçlo Comunitária para o Desenvolvimento Artfstico e Cultural de Maravilhas MG. 

~ERYI('.O i'Úelieõ ·ÊUt­
Min~IÍfÍO da$ Cem..,~ 

CONFf.Rf r.()M O ()"tt;lt-. 



Aos quatro dias do mês de janeiro de 2012, nesta cidade de Maravilhas na Praça 13 de maio no 33, centro, às 
dezenove horas, reuniram-se os sócios da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artistico e Cultural 
de Maravilhas, que assinam a presente ata, sendo: Weliton Mendes Capanema, CPF 469.594.676-91, RG M 
2.517.612, DN 08/0111964, solteiro, Tatiane Cristina Leal, CPF 039.309.086-89, RG MG 10.293.864, DN 
31107/1978, casada, Clavdilene Mendes Gonçalves, CPF 806.537.406-97, RG M 5.863.557, DN 18/06/1970, 
casada, Silvania Mendes Gonçalves, CPF 806.541.696-91, RG MG 6.299.462, DN 30/03/1972, casada, Weber 
José de Resende, CPF 714.389.206-87, RG MG 6.681.578, DN 22/09/1968, solteiro, João Batista Capanema da 
Silva, CPF 087.551.166-04, RG MG 11.630.285 DN 24/06/1942, casado, Marcos Antônio Mendes, CPF 
056.518.196-30, RG MG 10.582.575, DN 16/02/1983, solteiro, Walter Duarte dos Santos, CPF 520.448.586-49, 
RG M 2.784.775, DN 29/04/1964, casado, Luci Maciel Machado e Duarte, CPF 762.624_.996-~7, RG M 
9.326.152 DN 03/03/1967, casada, Almiro Tomaz de Barcelos, CPF 196.316.286-91, RG M 2.072.642, DN 
02/1111950, casado, Edvar Geraldo dos Santos, CPF 371.166.146-72 RG MG 12.009.032, DN 17/03/1960, 
solteiro, Galileu Garcia Capanema, CPF 890.877.396-72, RG MG 7.292.546, DN 17/06/1975, casado, Jean 
Pierre da Fonseca, CPF 015.499.246-13, RG MG 12.460.347, DN 15/12/1983, solteiro, Gilberto de Castro 
Maciel, CPF 050.535.556-64, RG MG 10.903.027, DN 02/11/1977, casado, Galeno Garcia Capanema, CPF 
034.715.986-93, RG MG 11.316.259, DN 09/01/1979, solteiro e Salomão Capanema da Silva, CPF 
806.529.306-97, RG M 4.913.565, DN 07/07!]971, solteiro, com o na discussão das alterações no estatuto social 
da Associação para adequar sua re~ação aos termos do recomendado pelo Ministério das Comunicações, em 
especial a alteração da redação dos arts. 2.0 e 7.0 e revogação do art. 6.0

, apresentando o texto à parte e 
promovendo a consolidação conforme exige o vigente Código Civil. O Senhor Presidente procedeu à leitura dos 
dispositiyos alterados e revogado, bem como à leitura do novo Estatuto com a Redação Consolidada. Ao final, 
verificou·se que as alterações sugeridas no estatuto social foram aprovadas por unanimidade dos presentes. 
Vencida a ordem do dia constante da convocação, o Senhor Presidente suspendeu os trabalhos por quinze (15) 
minutos, a fim de que fosse redigida a presente ata, após os quais, foi a mesma lida e aprovada pelos presentes, 
como boa e verdadeira, razão pela qual, juntamente com o Senhor Presidente, a assino e todos os presentes. 
Maravilhas, Minas Gerais, quatro de janeiro de dois mil e doze . 

Confere com originaL 

Maravilhas (MG) 5 de janeiro de 2012. 

..----~RVIÇO rueüeõ ·EUt: .. • 
Ministério das eoo.,. ..aç.. 
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ESTATUTO CQNSOLIDADO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MARAVILHAS, COM AS AL TERACÚES 

PROCESSADAS NO DIA 4 DE JANEIRO DE 1012. ()~C .. O~ 

Associaçao Comunitária para o Desenvolvimento Artistico e Cultural de Maravilhas I AL: '/J S ~ 

~~i 
"'~oO~ 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPiTULo 1- DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE SOCIAL E FINALIDADE. 

Artigo t.•- A Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artistico e Cultural de Maravilhas é uma 
sociedade civil, sem fins lucrativos. que reger-se-á pelo Código Civil Brasileiro, legislaç!l.o a ele pertinente e pelo 
presente Estatuto. 
Artigo 2.0

- A associaç!o funcionará por tempo indeterminado, com sede e foro nesta cidade de Maravilhas, 
Estado de Minas Gerais, com estabelecimento na Praça 13 de maio no 33, Centro, CEP 35666-000, podendo, 
também, ter dependências e representações em outros locais. 
Artigo 3.0

- A associaçao é uma entidade sem fins lucrativos, voltada para defesa da democratização da 
comunicaç!o e da infonnaçlo, constituída por sociedade civil de radiodifusllo comunitária e de difus!o cultmal, 
de organizações populares, de apoio às açCies solidárias, cooperativas e demais sociedades com fim especffico de 
apoio à comunidade, nlo vinculadas a entidades religiosas e partidárias, dedicada a serviços comunitários de 
caráter não comercial. 
Artigo 4,0

- A associaç!!.o tem como objetivos especificas: 
a) representar a radiodifusão comunitária Maravilhense defendendo seus interesses e os objetivos de 
desenvolvimentos e consolidaçtlo de atividades em condições de participação democrática e popular no processo 
de comunicação; 
b) representar as organizaçOes populares e cooperativas, independente de outorga e5pecffica junto aos órgllos 
públicos responsáveis pelo setor de telecomunicações, atuando ainda junto aos poderes executivos, legislativo e 
judiciário; 
c) criar, implantar e administrar um sistema de integração de emissora de Radiodifusao e/ou outtos meios de 
comunicação comunitários em Maravilhas, buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção e transmissão, 
e, agilidade nas mobilizações de interesse civil e emergencial, podendo, para tanto, em nome de seus 
representados, assinar convênios, fumar conttatos e realizar todos os entendimentos necessários; 
d) criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos obj~tivos da Radiodifuslo 
e/ou outros meios de comunicação comunitários, especialmente na área de instalações técnicas, produçllo e 
distribu.iç_ão de p~ogramas, noticiários e instruçCies para o "~ q~LJl!as tividadcs sem fins 
comerctats e lucrativos; Ministério das CorrL ~ .. 
e) promover encontros, eventos e seminários de interesse 

1 

~~{j~lt\Yifo da comunidade de 
Maravillias- MG; 
f) exercer o serviço de radiodifusão comunitária, sem finali com~~aH1sqj~,fOm fi s exclusivamente de 
lazer e cultura para atender nao somente aos seus associados, s taml:léih t~ptâllomuni ade; 
g) contribuir para o conhecimento e propagação dos elemento culturais s comunidades propagando música 
nacional além do intercâmbio entre os aspectos cultmais de o ter local; 
h) promover e desenvolver a integração sócio-econômica e I do unicfpio, por eio de programas e 
promoção de eventos educativos, visando sempre o estabelecimento da interação da comunidade abrangida pela 
Associação e pelos serviços de comunica~o e radiodifusao comunitária. 
Artigo 5.0

• No desenvolvimento de suas atividades a associaç!lo poderá ter um Regimento Interno que 
disciplinará seu funcionamento, aprovado pela Assembléia Geral. 
Artigo 6.0

- Revogado. 
Artigo revogado na alteraçao processada on assonblela do dia 4 de janeiro de 2012. 

CAPÍTULO 11- DOS SÓCIOS 

Artigo 7.•- S!o considerados associados fundadores da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Maravilhas, as pessoas que a constitufram e que assinaram a Ata da Assembléia Geral da 
Constituiçlo, realizada no dia 05 de maio de 2011. 
Parágrafo único - É assegurado o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sc::diadas na área de execuçao do serviÇ<>, conferindo·· lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, 
o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas eldstentes. '-/ J 
Pa~ Jnclufdo na a/Jeraç4o procl!$$ada mr assemblela do dia 4 de janeiro de 2012. &/;~ J 
~~~ AUTENTIQUEI ~m 1 erlfll-' ... .. 1 
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Artigo 8.0
- Para fins ingresso como associado na Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artistico e 

Cultural de Maravilhas basta o interessado se inscrever como tal, contribuir com sua cota-parte e participar das 
atividades desenvolvidas pela mesma. 
Parágrafo único.- A diretoria poderá conferir titulo benemérito a pessoas ou entidades que venham efetivamente 
a contribuir para o desenvolvimento da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cui~Mc ' 
Maravilhas, sem que obtenha o direito de associados. Q nt .. o~ 
Artigo 9.0

- Os sócios em dia com suas obrigações sociais terão o direito de: 1 As.:~~ c, 
a) votar e ser votados para os çargos eletivos, ainda que por procuração; ,j · 
b) tomar parte nas Assembléias Gerais; I IUitc8: L:::. j 
c) consultar os associados quanto a assuntos de interesse da sociedade considerados estratégicos; ~~ 0 
d) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Associaçllo Comunitária P!ill~0 J 

o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas. 
Artigo 10.- Os sócios ter!o os deveres de: 
a) cumprir as disposiçOes do presente Estatuto e do Regimento Interno, quando aprovado; 
b) acatar as determinações da Diretoria; 
c) contnõuir c colaborar efetivamente, cada um no seu Ambito de atividade, para consecuç!o dos objetivos e 
finalidades da associaçllo; 
d) prestar as informaç~ solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exercer cargos, missões e tarefas para as 
quais for designado, acatar as resoluções das Assembléias e da Diretoria; 
e) contribuir com as cotas, mensalidades e transferências de recursos estabelecidas pela Diretoria e votadas em 
Assembléia. 
Artlgo 11.- O desligamento dos filiados dos quadros da AssociaçBo Comunitária para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Maravilhas será efetuado para aqueles sócios que assim o solicitarem, por escrito, ou 
àqueles que infringirem qualquer dispas içAo deste Estatuto. 
Parigrafo único.- O desligamento por infraçOes a este Estatuto só ocorrerá depois do infrator ser notificado por 
escrito e desde que lhe seja dado oportunidade de justificar. 
Artigo 12.- Os sócios, exceto os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, nilo respondem, nem mesmo 
subsidiariamente, por quaisquer obrigações da Associaç!o Comunitária para o Desenvolvimento Artfstico e 
Cultural de Maravilhas. 

CAPÍTULO m ·DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 13.· A Assembléia Geral é o órg!o soberano da Associação q Q: 1mmtlátia ou 
, . f UOO ·t:Ut -

nos casos estabelecidos oeste Estatuto. .,!fi.{l~~J~!'&rn. .... ~ 
Parágrafo primeiro - Uma hora antes do inicio dos trabalhos, deverá ~~.N.'tf~~vr 
onde os sócios lançarão suas assinaturas. ' " ' 

ordinária, 

Pará!lrafo segundo.· Os trabalhos serllo abertos pelo Presidente da A socia~!f.oo ual assumirá i ediatamenre 
as suas funções e convidarâ um membro da Diretoria para secretariá-lo l .:l V 2L 12 
Parágrafo terceiro • O presidente da Assembléia, além do seu voto d sócio t bém o voto e desempate, 
exceto quando se tratar de eleição. 
Parágrafo quarto - As votações nas Assembléias Gerais, poderão ec..si!nbóli s, nominais, se 
aclamação. 
Parágrafo quinto - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será assinada pelos componentes da mesa e por 
03 (tr!s) sócios escollúdos pela Assembléia. 
A.rtlgo 14.• A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano, podendo haver convocações 
extraordinárias convocadas na forma deste Estatuto. 
Artigo 15.- S!o atribuições da Assembléia Geral: 
a) examinar, aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos administrativos; 
b) destituir, quando assim os exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros da Diretoria mediante 
voto concorde de, no mfnimo, 2/3 (dois terços) dos associados, convocados especificamente para esta finalidade 
em Assembléia Geral Extraordinária; 
c) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros destitufdos na forma da letra 
"b" deste artigo. 
Artigo 16.- A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela Diretoria, ou por 2/3 
(dois terços), no mfnimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que tiveram motivado a convocação. 
Artigo 17.- As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto extraordinârias, ser!o convocadas com antecerlência 
mfnjma de 8 (oito) dias mediante edita) a ser afixado na sede social e nas representações. 
Artigo 18.- A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal ou através de procuração da 
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Parágrafo primeiro - A Assembl~ia Geral deliberará, por maioria de seus membros, cabendo um voto a cada 
associado presente ou representado. 
Parágrafo segundo- Só poderá votar e ser votado o sócio quite co~ a Tesouraria. 
Parágrafo terceiro - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito a voto, podendo, 
entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

CAPÍTUW IV- DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 19.- A Assoçiaç!o Comunitária para o Desenvolvimento Artlstico e Cultural de Maravilhas será 
administrada por: 
a) Diretoria; 
b) Conselho Fisçal fonnado por 06 (seis) membros, sendo 03 (tr!s) membros titulares e 03 (tres) membros 
suplentes. 
Parágrafo primeiro.- A Diretoria e o Conselho Fiscal serão compostos por membros escolhidos dentre os 
sócios atuantes e em dia com sWlS obrigações para com a entidade. 
Parágrafo segundo.- A eleiç!o da diretoria c do conselho fiscal dar-se-á por aclamação ou votaç!o secreta, 
devendo ocorrer sempre no último mês do mandato da atual diretoria. 
Parágrafo terceiro.- No caso de emp~ será considerado éleíto o candidato mais velho . . 
SEÇÃO I- DA DIRETORIA 

Artigo 20.- A Diretoria, que é órgão executivo, compõe-se de: 
a) Presidente; 
b) Vice- Presidente; 
c) Secretirio, 
d) Tesoureiro. 

Parágrafo t1nlco - Todos os dirigentes da associaç!o devem ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
déz anos e deverão manter residência na área da comunidade atendidà pela Associação. 
Par6grafo únko lnclufdo na alleraç6o processada em assemblela do d/114 de janeiro de 1011. 
Artigo 21.- O exercício de qualquer das funçoes requeridas para o funcionamento dos órgãos referidos no artigo 
anterior não será remunerado, sendo-lhes vedado, o recebimento de qualquer lucro, gratificaçllo, bonificação, ou 
vantagem, sob qualquer pretexto. 
Artigo 12.- É vedado o exercício comutativo de cargos, ressalvada p i'=~ na Ass bléia Geral. 
Parágrafo primeiro- O mandato da Diretoria é de 03 (três) anos, po . . s~o~ree itos. 
Parágrafo segundo· O mandato da Diretoria estender-se-á até a a~~§! ~0'\'~Çq)· oria eleita por 
Assembléia Geral. CôNF~ (.()M 0 0'>1~1N 
Artigo 23.- Compete ao Presidente: 
a) representar a associaçao ativa e passivamente, em juizo ou fora del ; 1 3rV lt IZ 
b) constituir Procurador ou Procuradores para defesa dos interesses s ciais; 
c) cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações da Diretoria da Asse léia Geral; 
d) presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais _ 
e) assinar os balanços anuais da associaçllo, submetendo à apreciação a Direto ia, logo após o l)a.Janço anual, o 
relatório das atividades administrativas e sociais, referentes ao exercício flndo, para que possam ser levados, 
finalmente, à apreciaç!o da Assembléia Geral; 
f) realizar, conjuntamente com o tesoureiro, opemções bancárias e comerciais; 
g) movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. 
Artigo 24.- Compete ao Vice-Presidente substituir ao Presidente em suas faltas e impedimentos e 
definitivamente em caso de vacância do cargo. 
Artigo 25.- Compete ao Tesoureiro: 
a) zelar pelo patrimônio da associação e promover a escrituração da mesma; 
b) apresentar ao presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da associação; 
c) exercer, conjuntamente com o presidente, as atribuições previstas na letra "c" do artigo 23; 
d) acumular os serviços de secretaria no caso de impedimento do secretário. 
Artigo 26.- Compete ao Secretário: 
a) organizar todo o serviço interno da associação, dirigindo o respectivo expediente; 
b) submeter à Diretoria toda organizaç11o da Secretaria, a contratação e dispensa dos servidores, bem como a 
fixaçfto dos salários respectivos; 
c) secretariar as reuniões lavrando as atas respectivas; 
d) organizar e IDJlllter em ordem, ficha cadastral para cada associado; 

e) or~ atu~~~~~ quali::~~~-d~s_m:~os da Diretoria, Conselho Fiscal e mesários; 
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t) organizar e manter em ordem o cadastro de todos os funcionários da associação bem como dos auxiliadores 
que espontânea e gn~Ciosamente prestam serviços; 
g) organizar papéis e documentos para escrituraç!o contábil; 
h) auxiliar a Adm.in.istraçlo Financeha e elaborar, em conjunto com o Tesoureiro, relatórios da Diretoria; 
i) executar outras funções determinadas pela Diretoria, além de substiruir o Tesoureiro nas suas faltas even~YLMC 
estando .autorizado inclusive, a winar cheques em conjunto com o Presidente na hipótese de impedimentdQlb{) Q ' ~V' 
Tesoureuo. I AI.:"()"'{) F 
SEÇÃO ll- DO CONSELHO FISCAL · ~ .61 
Artigo 27.- Ao Conselho Fiscal, composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (tras) suplentes eleitos~m.uoO ;j 

Assembléia Gera]. com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleito, compete: 
a) examinar o baJanço contábil e prestação de contas da Diretoria, emitindo parecer a respeito; 
b) opinar sobre os atos de caráter econômico e financeiro da Diretoria, subsidiando a Assembléia Geral nas 
tomadas de decisões. 
Artigo 28.- Importará em abandono de cargó ou funçao, aquele membro da Diretoria, Conselho Fiscal que, sem 
motivo justificado, deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas. 
Artigo 19.- A Associaçlo Comunitária para o Desenvolvimento Artlstico e Cultural de Maravilhas n!o remunera 
os membros da sua Diretoria ou do Conselho Fiscal e nlo distribui lucros, vantagens ou bonificações a 
dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto . 

CAPITuLo V· DO PATRIMÓNIO E SUA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 30.- Os bens pertencentes à entidade constituem e integram o patrimônio da Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artfstico e Cultural de Maravilhas, respondendo a Diretoria perante a Assembléia Geral 
pela sua guarda, oonservaç!lo, administração e aplicaçllo, sendo-lhes vedado criar obrigações que onerem os bens 
móveis e Imóveis da entidade sem prévia autorizaçao da Assembléia Geral. 
Arfigo 3i.- A Associaçao Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas se manterá 
por intermédio dos recursos advindos: 
a) de donativos, contribuições e legados de particulares e/ou instituições; 
b) das subvençOes dos poderes públicos federal, estadual e municipal; _ . 
c) por renda proveniente de seus bens de serviços quais sejam: sse•eiturnóv ·s e instalações e 
participação em promoções; ~· êOO ~-·~ 
d) de quaisquer outros valores advindos de atividades compatíveis , ~~ 
e) arrecadação de contnbuiçoes ordinárias e especiais dos Associa , 
f) doaç!o ou receita proveniente de terceiros; 1L 11 
g) outras receitas provenientes de prestaçao de serviços inclusive p a tercdu:i~OV · 
h) contribujça:o dos sócios cooperados; 
i) convanios com outras instituições. 
Artigo 31.- Todos os valores arrecadados serão depositados e ..w;lrtfe de Associaç!o Co unitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, em conta corrente manti em estabelecimento de crédito 
oficial e/ou particular - Banco ou Caixa Econômica - cuja movimentação se fará de acordo com o detenninado 
no artigo 23 deste Estatuto. 
Artigo 33.- Ao encerrar seu mandato, a Diretoria que sai é obrigada a publicar, em pelo menos um jornal local, o 
balanço financeiro de sua gestão. 
Artigo 34.- Toda a renda auferida terá a sua aplicação nos fins assistenciais; na manutençao e melhoria dos 
meios; na administraç!o da entidade, tudo mediante regular prestaç!o de contas da Diretoria perante a 
Assembléia Geral e parecer do Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO VI -DAS SANÇÕES 

Artigo 35.- As infrações poderão ser punidas pela Diretoria com suspensão de direitos ou exclusa.o dos 
associados, garantindo sempre ao associado, amplo direito de defesa. 
Parágrafo único - O associado poderá recorrer, com efeito suspensivo, à Assembléia Geral dentro de 60 
(sessenta) dias do recebimento da notificaç!o da puniç!io, que será remetida via postal com registro de aviso de 
recebimento (ar). 

~y falia de p>gamOIIlo de """~re um semeStre, ••usouá á susponslo dos <fucitos dos 

~~ AUTENHCW EI o•m ' •rt41W' '" .. 
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Parágl'afo (IDico - A suspensão do associado em débito com a associação nAo prejudica o direito desta de 
pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débito e do que lhe for devido pelo associado inadimplente. 
Artigo 37.- No caso de falta de pagamento das contribuições a suspensAo do associado será automática. 
Parágrafo tinico - Esta sançlo perderá o efeito a partir do momento em que o associado satisfizer integralmente 
suas obrigaç(Ses. 

CAPíTULO vn- DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 38.- .A3 reuniões da Diretoria reali2:ar-se-lo . mon.salmente ou a qualquer tempo, por convocaçl!o do 
Presidente ou de dois Diretores e. das deliberações toJÍladas, .. Javrar-se-á ata em livro próprio. 
ArUgo 39.- Os atos que importem em Onus e allenaçAo de bens imóveis pertencentes à associação somente 
podem ser praticados peJo Presidente ou por seu substituto legal mediante prévia deliberação e autorização dA 
Assembléia Geral. 
Artigo 40.- O presente estatuto somente poderá ser modifi~do por Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para tal fim. 
Artigo 41.- No caso de ser deliberada a extinçao da Associaçao por Assembléia Geral Extraordinária, os bens da 
sociedade bem como o saldo de seu patrimônlo remanescente se reverterão a uma entidade congênere, 
juridicamente constitutda e em pleno funcionamento no Municfpio de Maravilhas. 
Artigo 42.- Fica iJlstitu!do um Conselho Comunitário composto de 05 (cinco) membros, sendo 02 (dois) 
rcpm~entantes desta entidade e 03 (tres) representantes de outras entidades com fins sociais, designados pela 
Diretoria da .Associaçao, que lhes definirá as atribuições, observada a legislaç!o vigente. 
Parieraro 'Ouico - O perfodo de mandato dos membros do conselho, referido neste artigo, será coincidente com 
o da Diretoria. 
Artigo 43.~ A Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, por 
intermédio da sua Diretoria e medi~te prévia autorizaç!o da Assembléia Geral, poderá finna~ convênios e ou 
contratos com outras entidades assistenciais, autarquias, poder público, estabelecimentos de créditos, que 
objetivem a consecuç!o dos seus interesses. 
Artigo 44.~ Os casos omissos n!o previstos neste Estatuto serlo objeto de discussão e resolvidos por decisilo de 
Assembléia Geral Bxttaordinária. 
Artigo 45.- O presente Estatuto entrará em vigor na data do seu registro em Cartório de Tftulos e Documentos 
das Pessoas Jurídicas. 
Artigo 45.- Fica eleito o Foro da Comarca de Pitangui (MG) para dirimir as questlles advindas da interpretação e 
aplicaçlo deste Estatuto, em privilégio de qualquer outro. ~~"IÇO '1.)BUOO :- ~ ~MC ., 

'"'n;~II;IIIU as :..omt. .•• ~ - \. v-

CONF~ r&. O 0"1~1~ AI.: ~ 
Maravilhas, 4 de janeiro de 2012 ~ ·.a: :...~o.:...(d ,. t:~. 0.. "Q!ll 

Galile ~-Presidente Altdcc X j 
1 ~ov 1tl1 'b"'"'"oO , 

Confere com original. Maravilhas (MO) 5 de janeiro d 

GaJ~a-Pr<S;dente 
l017. LI 

Registro de Tft s e Documentos e 
Civil das Pes as Jurfdicas 

CNPJ: 20.876.207/0001-31 
Rua Inácio dG Oliv<:~ira Campos, 1'1° 12- Centro 

Fone: {37)3271-5534 
Flavia Pignaton Campos - Oflclala 

79 ,19 
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~~ao desa~ deve ser Imediata. Nào Espere 48 horas para fazen ocort'ênda~ :t ~ o1-Mudou·•• 

ANÉSIO VENCESLAU I ANTONIO DOS SANTOS ~fi - 02
·Endereço Insuficiente 

SOUZA -~ • OLIVEIRA 03-Nio existe o n• Indicado 

04-Falecldo 
61 anos. 67 anos. g 
Desaparecido em Desaparecido em .. ~l::l'lr~ 
Dlvln6polls/MG Belo Horlzonte/MG ~ Reapontável: a 'JSôoillllll 

, desde 15/12/2008 desde 08/08/2009 ~ 

Jrbl'l'ç3es sobre pessoas desaparecidas: Ugue para a Pol[cla Ovll (Div. Referência I =::n 
dl ~ Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197 

www.cemig.eom.br/atendimento Caso este número nllo uteja dl•ponlvsl na sua cidade, ligue: 0800 7210 116 

QA~IL~~~RC_I~ CA~~~.EM~ 
RM~;Ç)AF,JIJ@ 'PAULI~O 298 
~e,';Nh'Ô ->J:' -· • 

1 

isáM.Óoo MARAVILHAS, MG 
1 "llf'. 

~ 

SMI: 24-loiO·O~ -01·24116161-020222 

lnstalaçllo: 3007328582 , 

Para 111n aua çont• de energia 

Moto a poafçto dos ponlem ou eop:e oo nOtnelos noa quadrinhos, do acordo com o 
Upo da medidO! Se o medidO< lor de quatro pon!elroa. deixe o ptlmM) cirCUlo em brarc:o. 

D D D D D 
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NOTA FISCAL I FATURA DE SERIIIÇOS 
OPCOJDTAP 285 313970050 O:J 04 21120 001714 t!e]$_ {;j Companhoa de Saneamer.ln ae Mona~ Gent~s 

- 1 -·- Rua Mar de Espanha 525 - Ssnto AtliOooo Selo Horozonte UG 
CNPJ 17 .261 10610001-0J .!nsc fslacluat 062.00013900· 14 

CEP 30 JJ0-900 
P.g.: 01/01 

WEBER JOSE RESENDE 
R SANTANA 
CENTRO__ . . .. 

41 CEP:35686~00 

dj4â;l##94'·'·'4·'''l;b 
M~S ~/21111 i N":001.11.55037499-? EMISsA0:23/1112011 

P.:ir;o c;ontato ccrn ~ Cop3s3 
Informe P.sse número 

Y10~ 0471951 381 •o• 
2 tltt/201' 2~ 1012011 

HISTÓRICO OE CONSUMO 
\lolunu~ ()(o, A. \ofMJ.e 

J..eturado ~r'ltto O 6rro 
• flrOS ~\ lllfet 

t;oo..ncll 20000 3Z 62!> 
Ool/2011 11.000 )I) O(IC 

&..n<ll\ \8000 2t 820 
-"'0<>'2011 ~1.1100 :13 8l& 
Jlili2Qit 2I.OCO l3 636 
.O....nllll 1&.000 2t 0:10 
Ua lOil 20000 Jl &4~ 
l\hlflQt1 22 000 28 18$ 
U MOOI I 22000 J'l ~~~ 
F.-11 14000 21 >W 
JPI-'201J 75000 30 a3.1 
0..<12010 23000 32 708 

f14*13•Hfjif$C•U3i~iZ·I·ll·!iJt·l 
eu &..1tro• d• Âp 

1\Qt!a --Esnntn 

R} 182 - _ fi$ ç_oo 

ATENDIMENTO TELEFÔNICO. 

· TARIFA · · 
C~~CUlO M~CtAL -----------

F ••;~s <1• c ..... l .. "•,JO dl RS 1 Vllar V11101 Sub 
c"""""" em F...., ... ~ Va- ""'-- A,;.lo 
1 000 1~ 1 Q00 ftb01 Alen(lldlta Ta1'!f ---~ --~ 

Eogolo TOIII 
RI R1 --------l.liN&M) 6.00 1,00 •v• 000 ~" e" 10 •oo •oo 1,2$ UJ 0.00 0,00 > Ol 

10" I$ $ 00 5 00 J ... 19.24 OQOol.'>$! 000 19 2< 
l$4 20 5.00 ~00 3~ IUil e-oo 0.00 IS l9 

aotoiA :. ... 
c;eRVIÇO ;~eüéô 

0.00 O~DO Sl .lO 

~Ut 
Ministério das Con... ·~ 

Ar;~JA CAPTI.C40 TR.<IAI,IElllO 
W\NIIItooi:~O DlSTRlDI.liCAO E OrSPOt!IOIL 
MULTA PIAfRIISO""E$ 100!;11 FAT 00111 
J\JflOS Of. loiORA 

'l*~'e'x'ª''GJ a 1 J 
02/1214011', .. ~ • I' 

no1r. 

M30 

\ OI 
0 1)6 

AGENCIA ,;tAIS PROXIMA . POUPE TEMPO OEiloTO AUTOIM TICQ 
ROA PRATA 200 l.lei.HOR PAAA VOCE CO><S\A. TE SE\1 BJ\NCO 
POCAO 
De OI 00 .. 12 001 IJ 3011 1730 l'El l7l2n113l 

INFORMA<;OES REFERENTES A FATURA · - · ' . . INFORMAÇÕES GERAIS 
PRO!lLE'MAS COM OROGIIS · PROCURE NARCOTICOS ANONJMOS 
LINMA OE "-l\JOA:31·88~ 5180 VNfW NA OAG BR 
O'JVIIlOit A GEMI. EllT AOO OE WCAS GERAIS 0800 2&3 9 111 
VlllE OA ELETRONICA. 21 .. NOS PRODUZINDO li!CNOLOGJII 

INFORMAÇÕES SÔBRE A QUALIDADE DA ÁGUA (Poli. N" 618 • Mfn. dil Sttude • Occ~ N• 54401 • 
Poria<! o: DQ/'20 11 

Minlmo 
Anulludos 
Fotn Ps<Xôcs 
O.ntro 1>1odr6 .. 

Cloro 
tO 
13 
o 
13 

--:c,---~,--,----N-:um_oro_ de Amoslros 
Colllormos Totbl< Cc>r ESCilOIIC/lln Colo fiUOt'!!" ., TurbiUltl 

10 ~ ~- o 5 5 
ll li 13 6 6 
I 0 0 0 0 
2 e 11 6 s 

- - ·• -·-··--ã~o• porlnt•tr.;;:vicíiVãiiõ 
-------- --~·3~~-~------'---------~-~ - -~- ------------------------

) 

• 
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NOTA FISCAL I FATURA DE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

DPCO/DTAP 288 313970050 03 1215 060 000368 

Rua Mar de E5panha, 526 - Sanlo Antônio -Belo Horizonte - MG I CEP.: 30.330-900 
CNPJ: 17.281.10610001.03 -lnso. Estadual: 062.000139.00-14 

Pãg.: 01101 

WAJ.. TÊ.R DUARTE DOS SANTOS 
R GOlAS 294 
SERRA 

AriiiMMh·hbr@ 
MIÕS:1012011 N":001.11 .5074914&-: EMISsAO: 2711012011 

Para contato com " Cop~s~ 
Informe- esse numero 

CEP;3S666-400 

o 0.01 62.11 656 6 . . t • t t t ' t • I • 

A07N O 103119 

Atual 

1120 
2SI1012C1 1 

Anterior 

117\ 
23/01112011 

HISTORICO DE CONSUMO 

m' Litros 

41 49.0DO 
Ctas de eoneomot 32 

Servlço 

Água 
Esgoto 

TARIFA 

Residencial I Comeraal Industrial P~blica 

I 
"" \IQ!ume Dbos M~ 'ALCUS.Q BESIDE~tiAI 

Falunldo <nlro Oiillo F-dt ~d· R$1 
Ll!lo$ ~ Llllos Consumo em Falutft1 Unld8dOS VOII.Ime Mllil-

1.000 11!!!11 1.000 ' l!21 611Uldi&!l' IaUII AGUI 
Ou~2C11 4~000 32 l.S31 MlNJMO 8.00 8,00 
se~11 u .ooo 29 1.588 8~10 4 ,00 4,00 1,25 
Agol20\ 1 43000 31 1$41 1C~15 5,00 500 18-4 
Juln()11 52000 33 1 $15 15A20 s.ao 500 3.85 
Jun/2011 ·~ 000 29 1412 20~40 20,00 2000 3,17 
Mai/2011 41 000 29 1.413 •OA999n 9.00 9,00 7, 11 
Abr/201\ 41000 32 t .$00 
Mar/2011 43.000 30 1.433 SOM~ 4t,OO 4UO 1U2 
Fov/2011 50000 2A \715 
Jan/2011 41,000 32 1.2A1 
Oe%12010 45.000 30 1.15110 
Nov/2010 42.000 30 1.•oo 

SEU CONSUMO/CUSTO DIA RIO 

1.53\ Lbrca 6o Á~ua AGUA:.CN'TACAO TAATAIJEHTO CONTIIOI..EOfou.ouoAOe. 
~· I E:'_!IOIO MAtliiTENCAO. OISTRIIIUICf,O E IJISP<lNIII LIO .. OE 

--~~~,~a-,---~--=~i~0~.0-0---

ATENDIMENTO TELEFÔNICO 

Mlnlmo 
Analisadas 
Fora Padrões 
Denll'o Padrões 

Cloro 
10 
12 
o 
12 

Vttor RU Vlllot Sub 
A~ Moi t..ln>• Esgoeo r .. ., 

Bl ~gtQ Bl Bl 
H.7• 0,00 14.74 
5,03 0,00 0,00 5,03 

\i,24 0.00 0,00 19,24 
11.29 0.00 0,00 19.29 
771-4 0.00 0.00 n.~• 
114.01 0,00 0.00 64,0 1 

19t,l5 0,00 

llillolftcado dos p~timetros: vld• -..no 



I 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
www.copasa.com.br 
Agência Virtual 

Tomar banho: égua tratada 
limpa a pele e hidrala o corpo 
naturalmente. 

Lavar a louça: àgua tratada 
garante uma limpeza mais adequada. 

m Lavar e preparar os 
1:5:9 alimentos: água tratada 

contribui para purificar os 
alimentos. 

IMPORTANTE 
'Cuide l>em do 6gUA 41110<14 Qllt 
<:hoega ne sua casa com locla 
ptJr.za e qiJIIl<Side. Canrira 
sempre g eJCadc de eot~servaçla 
'""' inolll&!6es llldrJulcas e, 
p~ do'*'ld"IIVull 

---~~bemllm­pecla e mnse.rvo!Sa • 

Cloro(mgll.) • Umlto O,:W a 2,~)()-f>~o(~lllo qulmlco utillzlldo paro eliminar miQ'oorvotli.,.,.. 
CollformnTohii•(NMP/100ml)· Umlle Obs 1 - tndlcodor u~lizsdo paro medir a quaHdade microbkll6gica ela égua 
Cor(uH( - Uml1e 15.01Hndlca • pr...,nça de subs~s que prejudicam o OSflOdD es161Jr:o do *glll. 
Eschorlchlo Coli(NMPIIOOml(· Llmil<> Obo 1 -lndicldor da pres4nça de moleriolle<:~~l na ~uo. 
Fluoroto(mg/LF) - Umdo 0,60 a 0,85- Pto<tulo qulmlco odldonodo • égua qiJe ounla no pevençlo dA c:.l~e d<:n\al. 
Turbldo:r(UT) • Llmtlc 5,00 · lndlc::o a ~teS<>nço de po~lculos em suopcn!lo"" AQUI 
Obs1: • Colllonmes Tototo: sistemas que one ... m ~o ou ..... lmoWOS per~· auwnci4 •m 100ml em 951'. dJtS 

amo.1tru IP~'J no mb 
Sislemu que an.J:Ilw:m ~o 40 •rnostta.s PGf' mfs a,pen;tl wna ~ 
podm ~fel6tdar r~Hldlado posi'liYo em 10I>ml 

• Eac-herlchla eoll; aus6nd• em 100m! 
A$ ám05tnls corctadas que apresentaram rasl.lttados fDrw dos limite-s estabefeaCIOS JOrt!'11 recoletedes e novas en•IJses 
foram reelizadu ks rccolctes foram acomponhadu de- IJ'n\a 1nspeçlo sanürla no IOCII da oeou~nde que determinou 
ou n&o d&sc.erges N fe<lt de ctistriôutç.to e/ou ootras açOes opeteoone1s de modo e aueguru que • quatidtde da 
~ue fone prontamente restabefeâdll 
A admin!sttaçlo de condomln ros verticais Glou hor1ZMtels, de\'erâ tnrormar aos conctOm~ sotlre e qu~lidade da A ou a 
Malslnform1ç6•s sobra qoaUdad• da água da Copan na!l Ao' nelas d• At•ndimanto ou pelo stt•: 
www.ç~n c:om br 

Pessoas desaparecidas 

Carolln a R a mal h o de Moura 
Desapareceu em 11 de abnl 2011 em Belo Honzonte • MG 
HoJe ela tem 15 anos 

Joao Garcia de carvalho 
Desapareceu em 11 de junho de 2011 em Luz- MG 
Hoje ele tem 71 anos 

Oant.ta CrtsUna da Silva 
Oe~u em 29 de janeiro de 2007 em 
Contall&m • MG . Hoje ela Iam 31 anos 

Gabriel Coutrln Ferreira 
Desapareceu em 29 de abril da 2011 em 
Contagem • MG. Hoje ele tem 28 anos. 

Delegacia de pessoas desaparecidas: 0800 2828 197 

.J 

( ...... 
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C.mlg Dhltrlbulçlo 8.A. CNPJ 00.1181.18010001-1& /lnee. e.t.duaf 062.322130.00&7 
Av. ~ 1.200 - 1,.- llldw - Ala A1 - C!P 30180-131 - Belo HorluJnle - MG 

T.tfa Social ~ ElMrgla Elélrtca - T8EE foi ctllda pela 
LAI ,. 10.438, c1e ze c1e llbttl ~ 2002 

SALOMAO CAPANEMA DA SILVA 
AV. sp~ DE SETEMBRO 447 CS 
({ENTR9 ' "' ~ \ 
35666-000 t.:fARAVILHAS, MG I c \ ... 

CPF 806.529.306-97 -~ • .. ,t 

Referente a 

DEZ/2011 
Cócligo d~ Déb!tó AÚiomá~co: 

. 000083955088 

NOTA FISCAL· CONTA"t>E ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U N°002042789- PTA N°16 000114527 70 
Clasaiflcaçlo 

R93tdenc ta1 
Monof4s tco 

Medlçlo 

AAL 708123306 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal N° DA INSTALAÇAO 
NITi.RICR 

09/11 
ATUAL 

09/12 
PROxlt.!A 

09/01 3002600096 EMISSAo ~N;Ao 

13/12 19/12 

llpo de Modlçlo 
Energia 

Leitura Anterior 
400 

Informações Técnicas 
Leitura Atual Constante de Multlpllcaçto 

I 
ConsumokWh 

83 

Informações Gerais 
ha vl119nta confonne Res Aneel n' 1127, da 05104/11 . 
h,Lorme Aasotuçao ANEEL n• 396, de 2310212010, 
encontram-se disponfveis no nosso sita 
WWW.CEMIG.COM.BR as demonstraçoes contábeis 
relativas ao ano anterior. 
Isenção ICMS: Decreto N' 43.080/02, Anexo I, Item 79A. 
O pagamento desta conta nao qutta débitos anteriores. 
Para estes, estao sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou aluallzaçao financeira (juros)baseadas no 
Vllnclmento das mesmas. 

tndic:adores de Qualidade da Fomec:lmento 
Pttan~l 2 
Mts: 10/l<lll Vlllorea Pennllidos: 

ApUIIId.o Menul Menael T~mellrel Anuo I 
Otc 3.9~ 6,27 rz.s• ~5.08 
FIC 4,00 3,36 6,72 13,45 
OMIC 1,92 3,71 - -
Tendo. Nollltna1•2Z0/127 V llín.•201/ll6 V Mâx.•23l/133 V 
VlllorEncor~o UaoSillt Olalribulçllo: R$19,80 

lnformaçlles de Faturamento 
P•rc•b• Vojor RS % P•rc.S:aa Vwlor !IS % 

Uo 10,54 30,45 Erc 61C()tlíait 2,93 8,47 
17,46 50,45 T- 2,26 6,53 

111111111'11110 1,42 4,10 TOCo! 34,61 100,00 

Histórico do Consumo 
MhiAno Cona.urno ~lldla 0~111. 

I(Wil kWhJOI.o F.tunmento 

DEZ/li I 83 2, 77 30 

1-m/11 I t 105 3,50 30 

OOT/1 1 - 77 2.48 31 

SET/1 1 - A1 2, 76 17 

PIJJ/ 11 - 88 2,67 33 

.All/11 102 3,40 30 

J\N\1/11 IOI 3,48 29 

I!Al/11 100 3,57 28 

ABR/11 106 3,21 33 
MAR/I! 212 7,07 30 

FEV/11 122 3,94 31 

JAN/11 178 5 . 74 31 

DEZ/lO 91 3,25 26 

463 . 

Valores Faturados 
O..ocriçlo Qu•nUdllde Preço 

Energia Elétrica kl'll'\ 88 0,41714469 

Encargos I Cobrança 
Canpensacão F IC 111Et1981 0,26-

-· .. 
~~~ ;'l)eüJU&~.lcad ~s (sem Impostos) 

Energl \l~~k(Ss Com.. .• ~ · 0,38978000 

CONFERE r.ot~. O 001~11'. 

13~ 1~1Z 
lo:;. . 

~ - VENCIMENTO i 

02/01 /2Ql~. 
Reservado ao Fisco 

38BF .DF9C.658D.1405.5AAF .AB08.9A55.44 78 

PASEP (R$) COFINS(R$) ICMS 
Base de eáleulo(RSI Allquotl(~l Valor(RSI 

0,40 1,66 

SICOOB315904 020112 004 0114 ••••••••• 34,35 0501 

Ag~nela Nacional de Energia Elélrlca-ANEEL-167. Ugaç.to gratuita delelelonu fixos e larllltda na ortgem para telelonu celulares. Ouvldorla CEMIG: {31) 350t-3838 



11A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocon'ênáa: ~ 
CARLOS ALBERTO 
PEREIRA 

lAGO PEREIRA DOS 
SANTOS 

w 
a: 
a: o u 

45 anos. 11 anos. ~ 

01·Mudou-ae 

02·Endereço Insuficiente 

03-Niio e)()ete o n•lndlcado 

04-Faleeldo 

Desaparecido em Desaparecido em 0 

Ribeirão das Neves/MG Belo Horizonte/MG g Responsável: 

05-Detfeonhecido 

06-Recuaado 

07-.Auseilte 

08·Não procurado 

09-0utroa 

desde 11/l.l/2010 desde 18/03/2011 ~ 
Informações sobre pessoas desaparecidas: Ugue para a Polfda Clvll (Div. Referência ;f. Endenlço para 

duvoluçilo: 
da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197 

DEVOLUCÃO ELETRONICA • CEDO 
RUA DOLDMIT A 120 CC CAMARGOS 
30520·1f0 BELO HORIZONTE, MG ~ 

Você manda a 
a Cemlg mandO a so1uçc:ao~·. 
Agonr ~pode entrar em ãídaiõ 
com Q Camfg pcl( IMIIICISIN' de alu\ar. 
Para CQmunlcar fdà de ener.gla. 
mande um torpedo ~ra o nOrtMro •9&1'Ô. 
O elMo i gratult,O • o rMpOSta, ~ota. 

'-""""' 

WVfW·cemig.com.br/atendimento 
Fale com a Cemlg 116 

Caso ute número nlo uteje dleporúval na IUI cfdede, ligue: 0600 7210118 
Pera eollclblr eervlçoe tenha em mio e a eu a contll de •n•rgla ,. 

'·' ~ SALOMAOCAPANEMAOASILVA 
NOTA FISCAL I CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 02/01/2012 ~~ AV~~ DESETEMBR0447CS __ 
- =~--eeW'rR0 ..... --- ----- :-·- ------

-~·-(low7~~:o~oo ·M~R~VttHAs, M~ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~jlllllllllllllllllllll 
SMI:13· WG-01-08-13080723-00Z955 071002a917141211208022743002800096 

Atualize os dados da sua unidade 
consumidora e receba v1a e-ma11 informações 
e comunicados da Cemtg, como por exemplo 
Comunicado de Desligamento Programado. 

' Para lsto; basta enviar um e-mal1 para 
atend1mentoCcem1g.com.br, assu~to: 
Atua 11 zacao Cadastra 1 e 1 nser.f r no corpo do 

~~-mal! 9 Núm~ro·do Cliente, CPF, RG, 
telefones (fixo e móvel) e e-mall. 

o~ dot lndloodo.-e do Oualfdadt do~ ..... , 
OIC: Ou~ doln!Amopçio po1 Uni~ CO<ttiW!1-._ --tm ll«N; 
RC: Fr.qutnda do lnltmlpç;ilo por Unidade CO<ttumlclora. "'I"-om oúmem elo lntarrupÇOeo; 

DMIC: Ouraçlo """"""<!lln!<o!rupçlo Coollnua po1 Unldodo Co011\1111id<W&. --om hO<N. 
Con:oldorWu u~oclmado3-. 
É -de~~ OOildiM a I~ doo lrtdlaodo ... CIC, f1C O 01!41C aqualquH141mpo. 
Ê dl•ai!D do C<ltliUmldor .-t>er ..,_......, q....,.,., ocarror orioloçiO dOI J>Od"* do <:OillM•I<lldolndiYiduelo. 
lntom\&çllao ocbro aa CoOOlçóeo Gt<alo do Fomedmonto, Tort!o. Pnxlutot, "Mçot Fr-e 1m.,..... 
.. onoontram • dlopoolç4Q dot conlllmlclot• • .,.... conou1ta. nu ovtncW do OIM>dlrnomo o no o11.t: 
rm:>:l/,_oomlg.cam.b< O--Hot& ,_,-ou)o!lo a ponalldldeo 10gOio .tge .... (mullu) 0/lloJ IWIIzoçlo _,. 0~). 
opóoo--. 
0--d-NCI&FloQI nADquta--- --· · ---- -·- -· 

COMPORTAMENTOS SEGUROS SALVAM VIDAS. 
NUNCA CAMINHE PELA ENXURRADA.BURAÇQ~. BUEIROS 
ABERTOS E LIXO TRAZIDO PELA ÁGUA ~EM TE 
SURPREENDER A QUALQUER MOMENTO. ,-• 
EM DIAS DE CHUVA, FIQUE EM LOCAIS ALTOS 
AT~ QUE SEJA $EGURO. 
PRESERVE SUft VIDA. 
COORnENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL.MAI 
INFOR~ACÕES, ACESSE: 
WWW.DEFESACIVIL.MG.GOV.BR 

Anote a po8lçllo dos pom.troe ou copie oe nômenÍs""' quadrlnhoo, de a.cotdo com o 
~po de medidO< Se o modldor tor de quaw pontl!lro:s, dolxe o prlmolro cCn:ulo em branco. 

D D D D D 

Autenticação mecânica 

Instalação: 3002600096 • MISTO 

:c-~:= 
E~ FBC" C102208 



lullul, lu li mll,.,li,,JI ... II..,IJ, mfulr 
CTC IElO WOlJZo•TE MC PL7 
GALENO C CAPANEMA 
~UA CAPITAO P~UL1NO 29& . 
3566-6-000 MARAVJ:LKAS 

14/12 PAGlO. POR DE.B EM C/C 
OS/12 P0510.0l.~AOOO€ST 

tal para GALENO G CAPANEMA 
tal da fatura em Real 

M RAZNJ DA RE\tOGJlOoO DA COfiDlCAO QUE EN'TRARIA EM VlGOR 
01.12.201,1, lNFORM~AMAS FArufl'AS NilEJUORES, O Vllt.OR > DO PAGJMerhO MlNIMO CONTINU~ A SER J5'1b 00 SM.DO TOTftl 

~ DA FAl\JAA A 'SfCER.. · . · ·. . . · . .. 

440,00 

551,80-
125,00 

125,00 
125,00 

~ERV1C0 i\J!!UCO ·tut ~ 
fl41n.~ das Corn. .• a.IÇ\ 
CONF~E r,,~ O ')"'~Ih 

-cf. NOV 1LI1 

Págm1de1 

Saqun 11,60% 
Wcn 12.00% 

55 
55 
12 

12 

Rolaho 12,50"4 14,50~ 

CanJKZ~ Partela<ID 11,119% 12.89~ 

Muna por "'"uo 2.00~ 2,00% 
• Cuelo Er.ho Total (CEl) p..a o rolai'oO cf<o 34 
ao ano. Villdo para o wncimtniO cl11la (a ~~.~ta 

O &eldo dena fatura stlfá debitado nil 
CIC: 0004343-5 da Agência: 0847 

I Cenlral cte·Atendlmento 11 Cliente$ 
Fone F 6cil BradeiiiCO 
Cllpilais e Rtigl(le$ Men>polilanas: 
()u oxx + 000 + 
O em alo L ocalidacles 
Ou\1daia: 
SAC • Cartlle• ele Crfdlo Sradoaco: 
SAC Oeftcienl8 Audlt.o ou de F;t;w: 
b!'!!!!!I!CQC!!flO!S.COJ),bt 

~oo: 
400: 

OSOG 570 
osoo 727 
0800 727 
0800722 

I B..,ooSt&<l....,..~ s.A 
, OIPJ 69.43/1325.0001..01 
t Nlic*> ~ cfo o..,., .SIH • "PNdloPrala 

-4" ~-Vila y..,.. CEP OISO:zs.sllO • O.asc 

O REG.Jt..NEtnO DE Uí'lU~ DOS CMTOES DE OIEOfi"O-PPUCA~ 
A PESSOA FJSJCA FOJ .tll.lERJlOO E A SUA rtOVA VERSAO ESTA 
DlSPONl\El. NO SITE WWW.BRroESCOCMTOES,COM.8R. E N:AS 
,tG;NC~.tó008~CO:~fiÓESCOS:A. ,.-. ·:. \·:;,···. ··- .:.'·: .. · 

· ·· .... 

.· .·: ...... · . 
Débito automático em Conta-Corrente · ... .. 

. ·. . ... . ·.· · .. .. .. . 

Cuide do nosso Planeta! 
Insira a sustentabilidade no seu dia a dia. 

Com o Bradesco, você tem a opção de substituir sua fatura do Cartão em papel 

por elet·ônica. Acesse bradesco.com.br e cadastre-se no INFOEMAIL. 

~ 
,, /1-: I 

AI(I··~:·­
'VI.I' • • 
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Dma. Sra. 
Claudilene Mendes Gonçalves 

R :-Güarani; 32...ca!a Centro 
·Maravilhas!MG - --·· 

CEP: 35 666 000 

r:oof"l r onn ! ! LJilU · t I! I ._) . ' I L___.; .____. 

!RPC/ 

• 

/""' ,_,· ;J • ~- \ . IC ~/ -·4 - . ' ,J • I •• 

... l ··r ' % ~ I lrt • r ) ' . 
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'- - .,, .· ·-~· ... . . . I I I . 

- - • - - - : ~ - - ·~. ~i1":1; ~ --~ i l 

, , . ..... # . ,..; •..: r.'.;l'' • ~· · .. t ·t . •'-
.t"-·'• .. ".t ·c::.a)l' .. \~;,\tJ~· ··'-'""' a ; .-,.,, 

l '("'t ~ . ?6! 
· ~·::·. . .. " 

'· .z. ~ ~~ 
. '+I ~ Ct.. ~ . §o ~ 8 ~ 

'~(.;: ~ 
·;> 1a 8 =E 

ã~eFD -
~:~~ 
~~õ 

e 

-- - - ~ - ... -~ -_,...... ,, : ~i -~- ... -: . - . ~- -

.. ...., 
-' 
~ , . ..,. 

_j 



• • JO •• 

• 

SECRETARIA DE EST ~O DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS 
SUBSECRETARIA DE OESTAO DE RECURSOS HUMANOS 
SUPE.RINTENOtlNCIA DE PEssoAL 
DJRETORlA DE GESTÃO DE PESSOAL 

Oficio n. o r 1 t ~ /2008 

Belo Horizonte, 1 1 de de 2008 

Prezada Senhora, 

Acusamos recebimento de recurso encaminhado a esta SEE, no qual V.Sa., efetiva, 
atualmente lotada na E.E. Professor Francisco Tibúrcio, atuando em cargo incompleto com 05 

A aulas semanais no conteúdo de Matemática, questiona o fato de não ter tido oportunidade de 
., completar seu cargo com as aulas de servidora afastada para ocupar a função de Diretora Escolar. 

Alega, ainda, que com o evento da publicação da Lei Complementar n. 0 100/2007, a 
servidora que atua em substituição à Diretora Escolar, certamente será beneficiada com a 
efetivação em cargo completo, impedindo-a, em definitivo, de ter seu cargo ampliado para 18 
aulas semanais. 

De acordo com relatório encaminhado pela SRE de Sete Lagoas, datado de 19.03.2008, 
V.Sa. fora informada de que as aulas pertencentes à Diretora Escolar, não poderiam ser usadas para 
completar seu cargo, uma vez que não se tratam de aulas referentes a ç.argo vago. 

Entretanto, esclarece ainda, que Y.Sa. teve seu lia.do de 05 ulas de matemática 
para 12 aulas semanais, conforme orientação contí §E.t\tlCCà~~3tld'cr esolução SEE n.0 

1026/2007, com publicação no "Minas Gerais" de 14.03 2~~ das eon,.,,.~ 
CONF~E r.o~. O IJ,. ·I~ 

Atenciosamente, 

lima. Sra. 
Claudilene Mendes Gonçalves 
R. Guarani, 32 casa Centro 
Mar a v i Ih a siM G 
CEP: 35 666 000 

1fov' 1tl1 

~~ULW/Lv~tJ b.tiM'\. -Mftt1í-' )~I ~g~ -h 
Teima Fonseca Alves 

N'Diretora de Gestão de Pessoal 

OCEP/84/0iioloo 2008/Edo 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06 981 180 0001 ·16 In o< ES!aou~l 082 322136 0087 
Av Bartlacena 1 200 - 11 andar - Ala AI CEP 30190 131 - Beto Honontt - MG 

Tarola Soe ar de Energ.a Elélrrca- TSEE lo cr ada pf 
Ler n 10 •38 oe 26 ele obt oo 20o 

ANTONIO MENDES DA SILVA 
RUA JOSE TIMOTEO 630 CS 
ESTIVAS 
35666·000 MARAVILHAS. MG 
CPF 041 .482.076·20 

Referenle a 

DEZ/2011 
Código de Débito Automàlico: 

000080886385 

N° 00 CLIENTE 

7001827671 

NOTA FISCAL- CONTA DE ENERGIA ELÊTRICA • SÊRIE U N9006189985 • PTA N916 000114527 70 
Class ilrcaçao Med1çã o Oa tJS de Leitura Datas da Nota Fiscal N° DA INSTA LAÇAO 

F\í"~l()f:nC:I~I 
Orlás•co 2~t ll 

r. · .:J· .. 

23:12 
. .... ·;· ...... 3007766959 :?:1101 2711?. 0?.101 

Informa ções Tócnica s 
TttlO dt MtdJÇi'!O 

E.nue'91õJ 
Lcll lJti:l Anlcnor 

r 1 ~((; 

lnlorm.:~ções Ger:~i s 

Ta~rla \'I~JC'Illll COillvrn1l' 1411\ A ~~lu'' I I. ; , <I•• (1;, CJ.l'll 
C01110u11C littsoluç/10 ANH·t ,, J!X.. r~ :1.tJ:' :&tO 
l~UCOIIIH.l lll ·~C ClJSp<Jni"..C tS tl, \QSSO Stte 
WWW.CtMIG.COM.BR ~~~ dt}rnoor~to«~Oes COo11i\l.l~1~ 
1 P.lauvns ill) ano ar11euor. 
O pagamon1o des1a C0111<t oao quilil dâb110s <~ntenores 
Paoa tioles. esl:\o sure•I<~S nena11dades leÇl3is '119\1rlres 
(nllrliaS)I' 01• illroillizilç>'lo lrnau<:e1ra (juoosli><JSt!olCIMô no 
v·~non-...:' h dc1S rnesnt~•~ 

lndlcndores de Qualidade de Fornecimento 
?•\úllf:IUI ?, 
Mt·., H)/~( 1 11 

3 . 9~ 
•1 .\.~ .. , .. , 

l .! .J·: 
I • ·;~ 

r.,.,.Jt 
zr, .. ~ 
~~ ,:J 

........ . ..... 
T~or$àO r<om 1na l'220/12'1 v o.~ in ·~ú1/i lb 'I '·'·" ·?Jlí13:l v 
V;uor E:.rJc~·o~ Ut-o !:·•~t O•sh•blu(:,o U$5~ 7.:6 

Informações de Fa turamento 
P;:wu~' Y'QIOf ft.\ ., P.:vc t-13 \ v~orHS ... 
(·'o• <;a ze. 41-: i' O r:7 ' _.,., ... ' I;'J, IQ '.J' ,,~ 

, ......... ;: .. · ôJ. 7J :!r: ·.1 ' r,c. .o• :tG. ~~!i 
Ít.J•Il-:11• .. :'·)-~ ~.I!) 2 /~J J l ~li. ,. IOt' .00 

Histonco do Consumo 
!VIot"SoiAuo Co na1uuo r.M-o•:. DLUOIP 

kWh .. WhiD•a F"1Lh1•:.nw1U0 

t)fZ/11~ :.103 10,4!:. 29 
NOV/11~ ;!.tO 8,27 JO 

i.lJ I / 11~ :.l•l 1' 1 '7 

Sll/11~ :'3"! I I ~I,. I 

ACU/11 ~ (:~:: 7.67 :)3 

~lli.i11~ ? I? 7. () ) )•) 

JIJN/tlf!~ In 6,6} 7n 
lolr\ l/11-~ 215 7.68 '8 
ll[l;lfl1$~ Z~·l 1. 70 Z3 
MAR/11~ 2::>Õ 8.~3 30 

tr\'/1'~ ?1 ·J ~· ;:•, 
JM~/I õ~ (· ·- ,·. '( ··! 

O(Z/ 10~ Í'j' ~.~~ ~6 

'--- -

Cousr.lnlc dt: MuiiJJ1IIcnçâo 

I 

Valores Faturados 

C ou sumo kWh 

303 

Dt~cw;.tt~ 

~ne-·<J r!l llétr•c<l Ll\1'\ 303 O.ôi-140'/JI 

V.110r (Rl 

166, 

Encargos 1 Cobrança 
Comperrsacilo F r c mensa 1 1,1'. 

Ti!rifos aplicados (sem impostos) 
O.:l89780j() ., 

=rov lell 

I 

VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

14/01/2012 R$ 184,97 
Reservado .:10 F1s:co 

7FFE.6626. 7DA5.E3F7.DODA.7 A35.ED82. 1 C2F 

ICMS PASEP (RS) COFINS (R$ 
B,,.c llt• c.olrulo)R Si Aliquot.1(% J 

J•t : ~.(\ 

V.rlor(R$) 

~! . . 34 

c~~B~l59oa 090!12 001 0126 ........ !8M7 

z. 17 10.00 
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CTC BELO HORIZONTE MG PL7 

0 TATIANE CRISTINA LEAL 
1:: TREZE DE MAIO 33 PC 
~ CENTRO 
g 35666- 0DO MAF\AVILHAS MG 

111 111111~ 1 11~ ~ 11111 ~ m ~I ~11 111111111~ I~ 11111~ 111 ~I~ 111 ~111 CELULAR 

lDDV164P100542DOOOOOD14770200812l 1 
DATA O I POCT AG IM : 01/12/ 2011 

Conta simplificada 

TELEFONE CELULAR 

• Serviços Diversos 

•VOZ MOVEL 

• OUTROS SERVICOS 

• Valor Total 

Consune regras de tarlfaç1o celular no slte www.clbc.com.br 

R$ 

3,29 

113,25 

8,12 

124,66 

I.UOO 

ctbc:· 
uma marca Algar Te/ecom. 

Pág: 1 de 4 

telefone 
9973-2226 

data de vencimento 
20 I dez I 2011 

Fale c: em a CTBC 105 6 /) 
sobre o seu perfil www.ctbc.com.br t..1' 

.... __ ,. 



~CREDICARD • www.credicard.com.br 

Fatura Mensal 
Nóm•ro do auUo 
54931960 0172 5869 
CAPITAIS 4001 4611 
OEMAIS lOCAIJDADES 
!1800 7244611 

lullni.J,,I( .. ,flmJI,,IImllmlf, ... l,,ll 
CTC BELO HORIZONTE UG Pl7 

8 WEUTON MENDES CAPANEMA 
~ RSTARITA219 OCENTRO 
~ MARAVIlHAS - MG 
-- 35666-000 Emiido: ~del'oebogem· VaociTen.,, 

08/1012011 1 Cf102011 26'1 ~11 

11111611111 UI~HIIII ill~llll IIIIHIIIIIIIIII~ 111 
2D10002889121Sl~101011 

ncargos 
Sob"' o sal do financiado 
Mbimo' fin.nciamento pt"QJâmo p•rioclo • •truo 
Par~ saqu~ efetuados 
Màximos para saquon ef.tuado$ no prólcimo perlodo 
IOF adklom~l 

CUsto •f•tiw tot.al (CET) para flnaMia.,..nto 
Custo elettvo totlll (CfT) p~u saqun 

Linha de Crédito 
Linho~ de Crédtto Total 
Linha de Crédito par .a Saques ú"n no Brasil 
Total de compr•s pan:eladas a vencer 

Importante 

13,J5~aomh 

14,95% .ae m6" 
14,7D'llo.o mfs 
l4,70%~omês 
0,31~ 

436,19%- •no 
5711,00 '!C. ao ano 

RS 2.775,00 
RS 325,00 
R$ 1.498,74 

Vencimento da Fatura: 20/10/11 
~~~ 

u ·:~·2,55 . 
(W) l'li(Qialfll!flta 

OOII~<o 

'' R$ 40,19 
Ata~ção: Em atSO de pagamentD lnfl!rior .ao valor 1Dtal, o mnsumklor dtM!r' .arar 
com as tuas • encarvos ~ hOIStl f.tuno, incidentes sob,.. d~ entre o 
valor tDtol • o v-'or pago. Vllor rnhima dos m a rgcn em C"'II de pitgoliiTlltltto 
mlnimo até o wncimento: R$ 36,05. 

Próximo Corte de F•tura (Melhor dia de Compra) = 07/11/11 

Demonstrativo 

10,()9 woo A/() f ll!Oit 

2q'U9 ~-...EFmloi<XI 

WEUTON MENDES CAPANEMA 
Movlment.~ Mdon.il 
J9,.0S AMI IUC:ANAS CClM 07711 
IWIO COOMM 
SLi>lotol ~n•l 

Total Nacional 
Tollll Fa1ur~ 

1{10 DI /AN 

PIIMDe Ml 
1~9.1J . 

133.90 
2&3.73· 

- --- - ---- -- - - - ~----

SICOOB315904 20!011 00 ~ 0031 •••••• •• 2e3,73 0401 

·., 



ltaucard 

Titular JEAN PJERRE DA FONSECA 

cart~o 422o.xxxx.xxxx.ssss 

vencimento pagamento total R$ 

lZ/01/2012 928,91 

pgto. mlnlmo R$ 

139,34 

Resumo da fatura em R$ 
Totilldill,!lur<l dll l~rlor Q<JJ.5~ 

O l'ô!(jiliiWnlvl 'êl~lllildo<i \l9l!o'· 

0 s.lldo lllll111r.ludu 0,00 

·viSA + - ----- ---··--··-····-·--- . -· __ ... ·- ...... -
O l.m<;~menlo<; <Jiudil ')28.91 

parcelamento R$ 

24X 
69,48 

e r atai desta_!.~~~a __________ - -·---· -<>~~;, 

'~L~ ~ 
\~l{ i 

~/Ll,.,!UC9 
Atençio: •m caso de pa91m1nto Inferior dc;;/llll!r , 
lo ta~ o dl.,nte d~vert arcarcc"' •• ta•as O<Oncargot 
aponu dos nesu fatura, lnddenttl 1obrt a di f e ren1 a 
entre o valor tot~lt o valor pago. Sobreupç6es cll! 
pag amonlo, saiba mais no vcr1o. 

Cenllal de 
Alendhnenro 

limites de crédito R$ 
l.iln•l~ l\>lirl d~ cuir.btv ---- '>oOO.ÔÔ 

Pagamentos efetuados 
M~ ~oow~ 

.30033030 
Capitais bto~SIJ,.;.,.,.., 
•egiOl'S mcuopolli<llldS 

08007203030 
Demais loc<llldad~s 

Emt~tnçioH'!I 17..007109. 

dodararnos quJ!ados os valo•! s 
cobrados pelo UJO de seu arrao 
(!nU C fanelro I! dcztmbro do I !lO 

pa~ fll~ dOcv"""'IO wb>Uiv 
os comprcmntcs ll'te11Sllll de 

PIO~~Nrllo do ano pass.xlo, mas 
~ aboiiC]C "'é&olos lon(adol 

tm sua laJvra • IWI~ d~ janeiro 

deste JnCI. oJIDdl ~ dc<ot•CIIIC\ 

de parcetamenr01 

115/4S287S50·8 

I unnc• urili1.1do nu,,,_~ 
~~~tit~ld\l drt t(>(lll";()"t Ptll'i(~l1qUe') 

~Uhltlil ~~~;'';\U~~!:l,•i<Jr!~'!J''!::l-

Y~mclmcnco p•g•mcnco totll AS 

( 12/01/2012 J ( 9211,91) ( 

JU 91 .JSm ltlSS.Oillll S<mO.JIOOOl S OOl 

"I)'J'I.lC. 
~~tl.CXJ 

J.QOO-~l 

2tl2 
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Delegacta Regional do Ministério das Comunicações 

Resposta ofício 308i2011 DRMC -03 MC Processo n° 53000.046139/2011-27 

A\emda Afonso Pena. 1270- Térreo- Centro. 

30.130-900- BELO HORIZONTE- MG 
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Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas. 

Presidente Galileu Garcia Capanema 

Praça 13 de Maio n° 33 Centro. 

CEP 35666-000 Maravilhas MG. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046139/11 Localidade/UF: Maravilhas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARAO DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 

Aviso: ~tf'RAV~~'ll~ação: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitaçao? Sim 

Fls. OS a 07 

3. A Entidade tem por objetivo a execuçao de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estao registrados no 6rgao competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o J\rl1 ~o da Loi n• 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Seguran,..~ · I d~idência da 
República? ~E.R'vlCO ;.'\iauco ·E.ut- Não se Aplica 

t.Ci~ das Com\. .• ~ 

Manifestações de apoio à Iniciativa. formulada por entidades associativas e co ~~f.rs~tJb~~ni{;~~!ltur as e 

7. sediadas na área retendida para a ;:>restaçac do Serviço ou, no caso de localll ~des c': área 1 ~~na estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área rbana ~c~ e2fJi~ada pc 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

l 
8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a de !=nação de fanllsia da entida e? 

Sim 

Fls. 39 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade. de que todos os dirigentes residem na área da l Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 39 

Declaração, assinada pelo represamante legal, de que a entidade uão é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiçáo de canais de televisao 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade nao tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições panicipem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 39 

11. N• de Inscrição no CNPJ(CGC)? ! Sim 

Fls. 08 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos Validade: 05/05/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Nacionalidade Oeclaracao 

. Emanc~ão 

Gallleu Garcia Capanema 
1 oo1.111.111-11 I Presid~ Sim Sim Sim I . -

Weber José de Resende 
002.222.222·22 

Vice Presidente Sim Sim Sim 

Waller Duarte dos Santos 
C02.333.333-33 

Secretário Sim Sim Sim 

Salomao Capanema da Silva 
004.444.444-44 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

Declaração de endereço da sede: Fls. 39 
·-==:,";";"::.---... ···-- ·--·---·--·-- . 
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---------------------------------------------------------~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046139/11 Localidade/UF: Maravilhas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 

Aviso: ~RA Vl!r~'11§açâo: 19/08/2011 Prazo: 03i4/2011 Canal: 200 

Comprovante de pagamento de taxa: Fls 71 
Relação contendo o nome dos associad('ls: l=ls. 22 E' 23 

13. j conclusão da Análise ------- --------··----------

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n• 9.612/98, bem como Norma Complementar n• 01/04, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Certidões negativas exigidas na legislação. 

'"""' 

) 

e 

j é o relatório. 
À Consideração Superior. 

20/0112012 

Fern~a Lellís Fernandes 
(Analista) 

RadCom 

·-· f)Ef\V'IÇO i'ÚellCO ·~Ut :-
l!4inistêrio das eon. ... ..ey.. 

CONF€RE r.ov. O 0"'~1~. 

1tl2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo- (ECT) -Centro 30.130-900 -

Belo Horizonte- MO 
(31) 3273-3612 

Oficio n° 19 /2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
GALILEU GARCIA CAPANEMA 
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Maravilhas 
Praça 13 de Maio, n° 33, Bairro Centro 
35666-000 Maravilhas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo 

Senhor Representante Legal, 

-· c;BV~lÇO ((JBl.ICV ·E.ur :-
Minls\ériO das Cc:m.. ·•..&f,;l 
COHf'~ ('.00 O 'Y''~Ih 
53000.046139/2011- 7 -.f MOV itli 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.046139/2011-27, na 
localidade de Maravilhas I MG, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e 
pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 
FLf/DRMC-03 



4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte~se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

5. Cabe lembrar que a resposta ás exigências mencionadas anteriormente deverá ser 
endereçada à Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais, situada na 
Avenida Afonso Pena, n° 1270, Térreo, Bairro Centro, Belo Horizonte/MG- CEP:30130-900-
e, deverá constar na mesma o número do respectivo processo, bem como deste oficio, a fim de 
viabilizar o seu trâmite nesta Delegacia regional 

Atenciosamente, 

LUC t'(~~~ 
Delegado Regional do Mini~t'to das Co unicações em Minas Gerais 

Substituto 

iniciaislprocesso/CGRC 
2 de2 



Oficio n° 04/2012/ACDACM 

Maravilhas, 13 de fevereiro de 2012. 

A 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

Avenida Afonso Pena, 1270- Térreo- Centro. 

30.130-900 - BELO HORJZONTE- MG 

M INIHéRlO OA!:: COM UNfC.u. Ç JjH; 

8RA8fLI.il. · DF 

53000 008586/20·12-69 

DRJ\IIC • 03 
Rej: Resposta ao oficio 1912012 IDRMC -03 MC 

Processo no 53000.04613912011-27 ~ERVIÇO i'ÚW ·~%.110 2-~6 : 3S 
Autorização para Execução de Rádio Comunitária 

Protocolo de Documentos. 

Ministério das Com... .. Afwl 
CONFERE r.oM O 0""~1~ 

Com nossa saudação, vimos protocolizar os documentos s licitados através do oficio em 

referência em relação ao requerimento para autorização de execução do serviço de 

Radiodifusão Comunitária no municfpio de Maravilhas MG. 

Certos da atenção, renovamos nossa estima e consideração. 

Atenciosamente. 

eber J osé Resende 

Vice-Presidente 

c/-r 

Associação Comunitá ri a para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas 

MG. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÜES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo - (ECT) -Centro 30.130-900-

Belo Horizonte-MG 
(31) 3273-3612 

Oficio no 19 /2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
GALILEU GARCIA CAPANEMA 
Representante Legal da Associação Comwlitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Maravilhas 
Praça 13 de Maio, n° 33, Bairro Centro 
35666-000 Maravilhas - MG 

~ ;\Jeuoo ·É..LJ~ ­
Ministério das ~--"'~ 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo o0 ~,~~·1-2 

Senhor Representante Legal, 
13Rv 1u1 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.046139/201 I-27, na 
localidade de Maravilhas I MG, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e 
pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas proiTogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 
FLF/DRMC·03 



4. Aproveitamos para infonnar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

5. Cabe lembrar que a resposta ás exigências mencionadas anteriormente deverá ser 
endereçada à Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais, situada na 
Avenida Afonso Pena, n° 1270, Térreo, Bairro Centro, Belo Horizonte/MG- CEP:30130-900-
e, deverá constar na mesma o número do respectivo processo, bem como deste oficio, a fim de 
viabilizar o seu trâmite nesta Delegacia regional 

Atenciosamente, 

•· . .• LU ~f.~~~SINHO 
Delegado Regional do Mini~~ das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

iniciais/processo/COR C 
2de2 



06/02/12 .: Sistema de Emissao de CerlidOes Negativas da 1• Reglao 

~imprimi.-

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 237534 

CERnFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 

até a presente data, que contra: 

GALILEU GARCIA CAPANEMA, ou vinculado ao CPF: 890.877.396-72, 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região .. ,.._ __ 
c:'-ERVIÇO ;.(jeUC('j ·~IJ~ ­

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a R gjii&tém das Com.. .•• JIII,l 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, c 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

CONFERE r.ot~. O ry'J•r.lp~ 

Nfltla 2LI2 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do ~tan e da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessa o e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 

Regional Federal da 1a Região. (www.trfl.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxlrro, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem corro confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 16h51, 06/02/2012. 

Endereço: SAU/SUL ·Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribuna is Superiores.CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone: (61) 3314·5225. e·Mail: secju@trfl.jus.br 

www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_emilecerlidao.php?orgao=TRF1 &n ... 1/1 



06/02/12 .: Sistema de Emissao de CertldOes Negativas da 1" Reglao 

t$ imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 237551 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

WEBERJOSE DE RESENDE, ou vinculado ao CPF: 714.389.206-87, 

NADA c o N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Re ii'RY'IÇO ;(müe() ·ElJ!'-
Ministério cias eon._ • 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da ~..QM o;~ 

Observações: NOV ltll 
a) Certidão expedida gratultarrente, através da Interne , base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do licitante da 

Certidão1 devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 

Regional Federal da 1a Região (www.tr11.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxirro1 até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF11 ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem corro confirmar a autentic idade da certidão 

na página eletrônica do TRFl. 

Brasília ~ DF, 16h53, 06/02/2012. 

Ende reço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Trlbunals Superlores.CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone : (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 

www.trf1.jus.br/servicoslcertidaoltrf1_emitecertidao.php?orgao=:TRF1&n ... 1/1 



06(02112 .: Sistema de Emissao de CertidOes Negativas da 1° Regi ao 

~imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 237559 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

WALTER DUARTE DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 520.448.586-49, 

NADA c o N s TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

~1;1\)lÇQ_ ~ilt~ ·~u: -
Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal d ~lms·eon-. .. ~~ 

CONFSRE r.oM O 0"'"-1~ 
Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente1 através da Intern NQ'esU,Ilna 
Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidad -dq da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo in eressado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 
Regional Federal da ta Região (www.tril.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxlrn::>, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem com:> confirmar a autenticidade da certidão 
na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 16h53, 06/02/2012. 

Endereço: SAU/SU L - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superíores.CEP: 70070-900 Brasíl ia/DF, 
Fone: (61) 3314-52 25. e-Ma íl: secju@tlf1,jus.br 

www. trf1.j us.br/s ervicosfcertldao/lrf1_ emite certid a o. php?org ao= TR F 1 &n ... 1f1 



06/02/12 .: Sistema de Emissao de Certidões Negativas da 1" Reglao 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 237568 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 

até a presente data, que contra: 

SALOMAO CAPANEMA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 806. .~Doo ·~u~ .-

.tlnisténo das C<:m. .•• ~ 
NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da P Reg ~f"~RE r.c».~, o O"'~•~ 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 

Observações: 

a) Cert idão expedida gratuitamente, através da Internet, - om ase na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a info~ção do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 

Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem corro confirmar a autentic idade da certidão 

na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 16h54, 06/ 02/ 2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superio res .CEP : 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 33 14-5 22 5. e-Ma 11: secju@trfl.jus .br 

www.trf1.jus .br/servicos/certidao/trf1_ emitecertidao.php?orgao"' TRF 1 &n ... 1/1 
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~imprimir-

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 237575 

CERllFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

GALENO GARCIA CAPANEMA, ou vinculado ao CPF: 034.715.986-93, 

NADA 

Observações: NOV 2tll 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Intern t , na 

Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do o licitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 

Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada1 no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1 1 ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 16h55, 06/02/2012. 

Endereço: SAU/SUL ·Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 

1 11 



06/02/12 .: Sistema de Emlssao de CertidOes Negativas da 1• Regtao 

~ imprimir 

PODER J UDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 18 Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 237589 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 

até a presente data, que contra: 

MARCOS ANTONIO MENDES, ou vinculado ao CPF: 056.518.196·30, 

NADA c O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

~rr:'\,1ÇO ;.(JeuCQ ·í:u: ~ 
Observações: ~· 

Mlllistério das Comt. .•• J!I/. 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Inter F:.RIPMii. . r.ltna 

Portaria n° 600~276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilida e dd ªo ~a~~t da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 

Regional Federal da 1a Região (www.tr11.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) ~TEses após a 

sua expedição. 

f ) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem corro confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 16h55, 06/ 02/2012. 

Endereço : SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-9 00 Brasília/DF. 
Fo ne : (61) 3314-5225 . e -Ma 11: secju@trfl.jus.br 

www.trf1.jus.br/servicos/oertidao/trf1_emltecertidao.php?orgao=TRF1 &n. 1/1 
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~imprimir 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da 111 Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 237598 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

CLAUDILENE MENDES GONÇALVES, ou vinculado ao CPF: 806.537.406-97, 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a RI ~ :-'ÚBUW ·~u: -
A4Mté00 das Comt...-~ 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da ~:tl ~~ 01;''• Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Intern , co base na 
Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 
Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxirro, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 
na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 16h56, 06/02/2012. 

Endereço: SAU/SU L - Quadra 2 1 Bloco A 
Pra ça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasílfa/ DF. 
Fo ne: (61) 331 4-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 

1 / 1 



06/02/12 .: Sistema de Emíssao de CertidOes Negativas da 1• Regiao 

~imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distríbui~ão 
A~ões e Exªcuções Cíveis e Criminai.§ N° 237606 

CERnFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

TATIANE CRISnNA LEAL, ou vinculado ao CPF: 039.309.086-8 -
~ERV1ÇO ;oúeuco ·Eu: ~ 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região Min:stério das Comt. .• ~..ê!\l 
CONFfRf <'.oM O 0"•~1~. 

giãol ' OV ltll 
Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, c .ba e na 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 
Regional Federal da 1a Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxirro, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 
TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem corro confirmar a autenticidade da certidão 
na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 16h57, 06/02/2012. 

Endereço: SAU/SUL ·Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasílla/OF. 
Fone: {61) 3314-5225. e-Mall: secju@trfl.jus.br 

www.trf1.jus.br/servlcos/certidao/lrf1_ emilecertidao.php?orgao= TRF 1 &n ... 111 



06/02/12 o: Sistema de Emissao de CertidOes Negativas da 1• Regiao 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 237612 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

WELITON MENDES CAPANEMA, ou vinculado ao CPF: 469.594.676·91, - o 
c:eHV1ÇO ::'Üeucv -~u: ~ 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. .Jo :....I.Ão. das,.. 
ll"'lllo;)ICIIU ~·•M!V-

CONFfE r.oM O 'Y'•~It1 Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Re Jão. 

NOV 2tiZ 

baso na 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, co 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 

Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxlm::>, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f} esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

núrrero do CPF informado, bem corro confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF1 16h58, 06/02/2012. 

Ende reço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasllla/DF. 
Fone: (61) 3314-52250 e-Mail: secju@trfl.jus.br 

wwwotrf1ojusobr/servicos/certidao/trf1_ ernitecertidao.php?orgao= TRF1 &n. o o 1/1 
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~imprimir 

) 

PODER JUDICIÁRJO 
Tribunal Regional Federal da 1~ Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 237618 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

JEAN PIERRE DA FONSECA, ou vinculado ao CPF: 015.499.246-13, 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a 

Observações: 

a}Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

._,.~_ ..... ,.. í\leüeõ ;Eu~­
Ministério das eon-.. ·~ 

CONf!RE I".QM o ')"·~:~ 
om base a 

1 3 1tl2 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicita t 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 

Regional Federal da 1 a Região (www. tlf1.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no rráximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRFL 

Brasília - DF, 16h58, 06/02/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superíores.CEP: 70070-900 Brasília/ DF. 
Fone: (51 ) 3314-5225 . e-Ma ll: secju@trfl.jus.br 

www.trf1.jus.br/servlcos/certidaoltrf1_ emitecertldao.php?orgao: TRF 1 &n ... 1/1 
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I.•.:Hr• ·•.• •h:· d .H io·;, -!(~,r,,, • >qi'"' ' i .• :r.1 • u,o ·'' .:.d:.;;c·r•.<.:n.;-·i.,;, do l:·r.:O'.J Híl::ifi'O Ni.> .1.6.1./CG,J/~:nH.::..1 ,_~;;, 
Cu r I ··qc-do.)( .i :· .... o ..... ·;:d. •k· ,_'lv:,'l:i !;.:·a •I.;· [·:::t .. :·ado r.h~ !'Í:i.ra;:, !; (i•7•1'd.Í.f: 'I nr,~ {.} r·t:il: ·:'[ifiT l'lítTii.J l'lü o'jl.l•'· 

~il·1 i\1 1' •. !:··~ :11!S , -,.~·..ri .. >l:ro· .. ~ d•.:> •.l'i!i'!:;·.iJ>~.Ll{:.r, d::~·~ ;·,~-·::i·•S i';'•L·,·U"o~ ;,, l'rin11·: Cüíl!l.lll'-~ 
r.:.Jiu'tl·!l'!'l.:liV:r.J d•:! T,í•.ll.•.•-·· d~: Ti.~J.In~:l1•! j~ t . -....... , ... ,t::~r.,_ "'•I•.• ·l'lhi., t!<:t:•.~li .. !.:Jd··· ll) 'h' 'Ít .. ~ 
"'· (.(l,lq:·~:t···tl•. i .:1 du .(r! I !o~ol•.• F~pt•o·:i .-ri 'I ·-~1)[1(1 Jl(.t'.IH-: ('f)ifl r-:t-t:; 

'.•n:J:t:r: • .ru::)l' 111:: r:l>;l-1·!111:· 

11 rt:: H~.; ;·.;o :: 
l.'r·•,·"l'~d;:.;,, • .. •.;íni)"!~·d.,':l r.h r;i,J I•.:J.h.,Jl .: ). 
[t .. ;:I-!Ru:•ldu ••hrJ.IJo.IC• I•(, t••'t•(•~·: S. tílll.!l'd.•.' 

·:H.!;.) Jf'a'-}.:i'l.ld.:td•_·• •. -=~vt :1 •.uiJ ,.i.~.1t.·• .1d.·1 • HUP..i 

do:: I', ,,,r!.;l(;o ,. 

(!lt•l,~·;fll.•-(.;. (ll',';d.t:fll•:.'í ••fiP}tJd,:l 01.1 t'ol<,q,,.l •jt·•t,:l 

.Ur h • 1•1 dr• i•l•\:~•1\1'::1 .:"ldiill.,., ••!)i.u t:•l. ' 'l •:fll;.-,·t.·i,IJ,".r 

[:: 1:.':1 ('(·'i l_j,J:;~,, ;.r~ (• ••,:'tltd .. l 11•• \'• i.•JIIf:I'J Ull d•:•J:id,;ltll•-'111•:• ,;i ! 1•.-:•IJf.:i.i",p,J;,) !"•.o•' o-.l:i.' .. l.'rl pt~l.d.i.•.:r_~u 

r:·,·_t(,.) nr •. i.l.fl \ . ..... ~J'-~~~ul: .. .f,;' un·J L .. ~·:·"' c_],.rfLJ dü t'~(\(111_1 ·~· u1J• .. :;·1~1· 1{1,J .:J d.:l:·-· r.· r,u,·,_, dt• l·'ltli·~. ~~: •.•. 

}:;1-i-!TO [11. í 'tt{:ill'íG-!"IiJ, I· I!'.'Í.Iil•~ltl.•. 1 "~'~!''lt"l·• 11(1 :1'!/:.'!t!.r; 

I" (ji':Ui'l i·í I i•! ( () 11-:11 r:Fil:lí !C' l :;::I:P 1:-tll''l't't 
, .. ,_,- .. c r: 1 úl r o ··-'ltl~(,ç,~;.1 ·1 (11; P;.,.r:r~o:: ~ ~ r::rrr:o ~.~r r· .. 

F' (I tliH;lH -- i11i:.t· , (~l"J::t)~; 

l3flLI1 
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T.Ji1fr ··· COI·lf~I:~C(i 1:11:: F'lTI"I1!GtJX 
,JII:,TXÇA COi'1Liri 

cr:r~n:r). c (l ., I I ..I .,. n I ítl:.'t d;;, l..l;..:i t:· l:l(.t ( til(~ h' I 1)1.:• ,· ~;.i. du ((''' jl.!i: I :i.o:b·· qu.:: ~ 1)1/;;' IP .i \i o7l I t•.lü \1 

b,.ll'tt. ti de:.· d.:\d·.)!; dP·:;I,J ,. •nlt."lt f.,·:., I'·"'' ,.J lti.•S•." r·~•.i.dr\ l.:t •.lu r·r;íHHi'íE:I·! ro i!!> V\'! /()·1.'1/ 2GH." •• J r.l.:. 
c .. 1. t·!~.J(•droi·':f.,i·-G;_•{ ;,\] d<• ,fi.!~ J..i.~.:l ..~ ... 1~.:. I rdü d•:: Min.;r:' f.u•/ ;..:i.s .• , A'! I! (.l r·m~::;r;rn:: l'liYI'(I., fl(r 'I'F: 
~;v ;c,,,,;..,. ,ir.•-. ,,..~JI.•'I.tO' r). di.!lli'i.l•Hi!;:::: ... do~ <; "!.:~:.-.. ~ r::í•JPL:>., F.:..u:í.l:i..:l., F.: •. ?:f:l;(l,:l 
r·•.!lrl i ..... :1 h• k i'.:Jl? ,~ .. IZ•:nd .. l F'ül·l:l.l ... l F~ l:::ldt.!:·il.., r·;,V;I;.•Itd.:r F't.íl.ll. j;· ;,, J'Íl'ft'i I ·j l·'·iJ.., 1".1li~lti..i . .:l·:· '"' 

(i)f't'. (J I d::ll ;.; ,· 'J 1;\t:.?l.:j:í.~, I i o . r•(!J..]j (.I • 'l ;;lu ,.,, ,,.·;~it'• í (. (.)r.•.,(~JtCÍ..:I.J ~ .. ~: \. ·~ l.t.!.:idr:,. :: • .. <. 'I r-:• :i. I() ~ d(~ 

o:: onq ... :-:· 1.:.,:'" ·i .... t.lo .Jt.ti.-: ... ·ll.lt.i [!: l•(·!i.. i..:l:l 'J i•H'JI)(l Hit'JE:I: C/11'!'1 r;n ·.: 
'.•lr:l::u: .. iO')(: DF F:f.':.U·!I'll 

fiTI::W,;r';t.l:: 
I. •':· i 'l:.f.d.:~: • .i o:. O(tij •O :; J..:, r.l'~ \Hj I ·1\):i.ll;:i (-,, .. ' .. 
!.lo• \J Ílll . .'ll I I' ~·.' li'tl 'I :i. r.! o I·'\), I' I. 0(. ,_:. ·' !; ottlli.' li l. l I 
" ~!.., l.r,u.:d J d.;~dc· (··· ;:('1 .J l'-'iJ~.I.d•:• .:td.J • ... •'uiO 

do> I, ,,lld•·.'., 

üi.•'•'UÚit.i• .. • . .r .. l.)r .•,:l•.jl.l•}, •::liP'.•ltl.l.:l Ui' ,·;:l~i\~r · ,,, IJ".rd 

111dJ.CÍ•• ri•· I"'<,·,:ÍI.J r·•1 ,:Jr.hlllv,· •. l!);r:, iH' l•·'ltt;:,(·j!J,:t 

'~·-'" {r·•ri.l'l..;i.t .;(• I' o.tl.·d;,, ...... (Ji'':I.•JÍII:-1'1 •.11! dr:•J:id .. !lkl-.'111•• dl'l.l.•tti: Í.I ... :trl.:t 1'1!1 ···~jt,.l.t 'l J•HI•IP•·· .. 
I:O.:it.il flld.I•.Jr '·•·•tJ\·!rdlif, o:t.1 •••ltlli.:t oi •J•".-di ... t d•.• IP)III\" :··•l.I.Ít.ll .• :tl.lu,1 oi •.l.·tl,·l •·•l1n,d ,.,,. •·.'lol:• .·..'•\ 1 oo 

J::A.I!TO I.IL l'lll,tfi11::r!l0 .. l't\.r• .. •.i.tul.·:ltl•.r·•.•.rt•)l.!~tl•• 1;;:} :1.?/:.·~o~l· ~ 

1··:. " 
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T Ji•j(, ... I.Oi'i(ll:~cn I"IE r· :r Tí'1ilfW f 

.HJS'I H~1) COI'illi'í 

u:l\T). •:·11:0 'l ,, .i l j'' ltl ... , .~ .... , I I•! :i .... pr.• I 111•' 1,.;, 'I v:·; c, :i do I I" I\.' .. f j .;t. I •:}!~>:• 'J f'\"·;, •ll..i. ,, di'Pill '·' 

I:•::HI(.(I ·h: o;l;-ldo~. ·:h·!:>t..71 r .. IIÍII.;IIL/J.J I l'lll .:1 •.. tl•·:,o;.:r-•.•;.ün .. i.;, •.lu 1'1-:0\ni"'EH!U H9 :1.6:1./CG .. :r,/:~1-)\;,; .. , d,,, 
Cor,·o::•j\·!d•.•l.l..:i"J~,::•L:I:I •I•'" .'!tb'l:i!;,;·, d" l::·c-l ... lO:Iir d1:• l•ci.IJ.:I' f'il:/',:1.1 •1 rlll' (I 1·'1~[ ~~1'+111:: l't(il(l.1 llu •)I'•·' 

·,;t~ (t'•lt·"l' ,:,,-; /I,;!I .. Jl:;l,rl< ,j, .• dl'·lni.•"Í.!-,~:.l ,_1,,-. "'!.•:·• Cío.,•(·:.I·'·J ro.~fitíl.l .. , r.:~ ..... d.1 

F'!'•ld.11.. .. 1 h.-•dt•(.:Jl., F"'-·"'''"''' r'(!l:d ''··'L:- l..-cdl'.:ll.1 f:J/i'•f•tl r 1-'•íld I• , 1-il.'fli•:lj•::d.., l·.~c-1-.ctl• .. 'l::t' •:; 

l.:r•nt:o • .;l,.,l.ct:.-1 H•.'•Ji~,l.tü• l''('t.li.l\.1..1~ ., ~;~-''·'":·;;(·:,:·~; ~~ (ll'··::;;,,cl.:1.1 ••:>.'t.(··J•i.lo.IC• '·' o·, h-.•i.to, o.J(·.' 

u;''' l"··l:l••.·t.'; .-~ ... J••i;·.Pk' l::.,,:..-·!f.J .. :t'1 .• 1 i!nl'lflll(l'··'l::r: rni·!TI\11:: 
1.4tll 1 ;.-r: 1:11.1!'11{1 r nn(; :>(dll~'~~' 

i'f'IT i·-! Ç 1:; O :: 
I •. i.lol .. ~• • Omj:•to.;·I.J .-\.~ ~;•::1 ltdiJ.:~( ) .. 

l.füO::I.-!ool''lt i.f• r 111 .1.1 d•t !.1(1, I•• •.11 '-~~- •llll•.lll.u , .. l,~1.=-·(.·Jt.1• •J •• ÜV.·II•.jt.U··i ·~·:·nP"I'r•.l.:a p,, .-.:l~;v;.::·, •J·~~,:) 
·:,\-!,:1 :i.ttV,:d.;,.:l,:ll:l•· 1: ~:-t.•;;~, t.un·:::io:lo.-:•,,td;,, • .. Otil'.• i.rrd.íc:iu de· pu•,~,:Í.t.l•:.-: 1 ...,,_!J/Ii(•J',:t;)io o•• lr:•rd.:tl..il'o~ 
o:l•:' ·I' 1 ,,,,!,I\·.· .. 
1: 1:,, (••• l."t.•J:·:;•.• S<-• f t.!.'t.l . .lol.:t I'IC• (i ·:i•,Tin;,i] f.of.l d•.:"Xi.rl,:utP"III\! ,,,1'/•:lll.l.• •• :il:l.:t l'ilt td'i• 'Í,,,,] 1-,(•hl Í• 11., 

1:0,·,,·;,, fhctl.ui· :;•.:~:j~'i'::tl't~ . .J.1 i{q li. 1 .1 •J• ·l.i .. , '·''·' l·••uw ,odl.t.Í.L:t•.li•,1 .:1 t.l • .t.1 o• hr:_.,·.:l .(,. •~tlt'Í ,:\,, 

.l.~::H!IIJ 111~ r·;:,r-iill·ll:i-!1'1.1 .. r·~~···'.l.liwr•l·;,. ..... 'i-;.Jw'tl•· 11::,~ 1?/::~(!.IG 

1-o'd:i.tl'l l'ílHf!~!!:{l I Fiiii·-!GI~:!'Il t'r'rrW ':E.~lÇO ;.'Üeüe(; ·tll: -
1. ' I .. i li- I'(' • . I '.. I • f,. ,. . 'I' .,.,.,. .. "I' . ~~600 A~o;. ~"~"'-· 

l.l .!l .,,., ::·!1-f'_;,'l,.,;·!:l '11 __ ~: '';·':: ' .. · ::'.' ~ ?-' t.:: '(!(,! ·ê ""~·~ .. ~ 
I' t I l'lt~l·.rlll ... n t l·!n;:: tt! I :11 !. ;_, NF~ r.c.~. O 0,.,~:t, 
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T·.HíG -~ CfiNnF:Uí 1'11~ I·'HI:iiH·ilP: ~ 
..fi)~;T :OJ1 CO!~UJ'i 

H .. (:;.) .. WH d>·· (iGl 

u~t::IH·fCO., ..... ,, .... llld d::l l.l'.•.l. (.• !"·-·· Mil' !t::IV~· .. ·-,.tdu ..... 1\~\·IÍ•.It• •jll~·.) 1•\'.-,qt.•.i~.·llld•l \1 

l:t::itiUi d~! •.bd1o;; •.h::,! o.~ • l.'lil.-Jd .• ·l~ C•.JYI ,, ••1.,,,,,,.,_.,~\11\ .. Í..-t do l'l:t_t\!fl-ít:/!1() i·HJ '1..;):1/(J-).J/ {~f,').;',,, do~ 

f..or,·r:~)•.••.h!i· .i ,=;··f!,"' o.~.! d• .. }11:, I i.!··'' d·.J 1:,, 1.::1•.!11 •h: l·i.tllot:: lo(·! o:.~: .... ~ 1111' (I l'r:I::!3HHI~ !'1('1'1'(1.1 11•.• 'lil•. 
,t• ,.,_,·jc;:, •. J •·"'· I•~JI,ItU::· •.k •li:>'l.n.I.•IJÍ.!. ~'~'-' •.1.:,·;: . .':!!.;?·:~:·,, i'.'l..:lli• •. •.-r'' d f:;"iilli-"> C•.!lll l l11·.1 
r .~.l .. i.""-~llt::,,·.,:··,,, o:t.:-·· r.; ... i c·.:., •. , .J;,. Tl .;.l.,,i ,,, •. ,,, ..... . ,u, .. •r.::-~:,1\ .t.·• .: •. , ,Jt•, ·; ., ,.:,-::; ··lu.,,J ,··::- ··~~ r(-:llu" 
r.l•.·! cr:•iiq:"::•l.:.::l•r.. i:.1 ti•.• ,·,,t.i .. .:-.,•1•• L·-Jn•CJ.·d .1 r!t:d'l rl II!W[F: COi'·!ll·-:1:·1:: 

,_.lrtl T[!·: i'JI.I(II·;·!T 1:10;~ btd! I i(. 

OI. J t't=H:t~l \hti..I~KU.: 
[~:(. ~ • 1• 'HÜJ 110 ,JI.JII.(CUII 

1111 i·!~.; i:t) :: 
( •·· ~ II.•J::;_,_.. t..i:llll".! :>1 ... , ,J,.. ;)t• l I u ·u,;·,,, /. 
i.IIJI l~III(.'JII.rl í;.'hlt.l j d(! J.HI o \'(rl(.o'•,:·So .. lflll.~ld'() 

,v.:r :f.lt' . .'d}l.t"L·vJ,. , :-.-\:: .~~ '.~, • .;.t_,.h~-·i t:,•i.1 C•1uP• 
I h l,',cl)l.h• u 

•·.1•.' t ,.o;'irr:ir. •1. l-•1',)·1 o'!''•:, 1-•m•·nd •. , 011 .. .:1' ' '' <1 •j(> 1 .-1 

il1dÍ• :itt ,j,, I"''' ,·jiJr•.l ,lollflt•!(,\(j•.l IIL! (('11'('.:\(.1.1),;1 

1-~t.:l •.. h"l::i·r~ ... ,. I·' 1-'.J.I.rd.:t n•.l Oí"lt.J:I.II::t.l ui' d·~··•.it.l.:uítO::•II'li·! ,:ll!'l.l.'ldi• .. P.I.·i t:Ou.· 1 •. .-!.I.Ci.d r·úl.cl.t.o:•.• .. 
t·;:u·;,\ rl•::ni!, !-• .. ·•..J'!i.:ll•!. ·',,, ,·;q·,r·L;:, ,,, •J .. d . .l .• :l ,Jn 111.•111(~ ':ltd:ia:.it:-\ .. 1(',1 ,,, •l:d .. , ,,. liüi::, .-J,.,. •:'lll.i.: ...• ~·.:.(J .. 
U)l.}!l(.l 111:: !='1\llill'il.i'IO .. l·'ti•',•i:iiC'IIIu U•ll..l\'1'1'1• .. • 11f-:~ :1?/?WI.ü 
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T.JI1H · COI'ítlF;Ct~l I.IF r· I'l ttNOll '( 
. .ru~:r lÇil OkiiHi 

CE:hT li~ r I I)~ ''" lt),· h-,,,, da L\·:· i ,. , .. -., "''·' la.:a'h•\' ·;.ioloJ .. '''11'1~1 .i.•.k• (jl!t!., , .• l~!;qv.:t S .:llloi(J \I 

l.• •. illr,· •.h: d.Yit.o•; .,l.·~l.a 1 i!u·,, .. ,;-,·.~,.J '· üNJ ,:, ••I•:J•.~i'<"~:.:ta• :i..:~ olu l'f.:(r1.1Uil::rn0 i·W 1.úl/Cfi .. l/:~fl':-l\í., do~ 

I ro(,• .. ·•:J•::••.Iüi'l,'i'"ÜI.,'(,;ll o.k.· ,JI.J'i'l..l! .. ·.l do r::- l..:td\1 d·• ru.nd:ô fu~r.:t:i.':•J tYU: i·l r:·r;U~U~ll~ l:lí-rlH.J ''" '1'.1•.~ 
, •.-! n:··h,.t•·· ,_,,,., I• . .'•,.JI lrw do:'· o:l.t~d.i .i.l.••n!~·:;~~-, d,,,.,, a~J:•·:'-; C:í••t->i "'J V.:ll'it:í.l.i.;,,,, !=,,,;f.•~r"L·• 

l·'t'•hJ .. u:;;, f•:.•d(~,·.:·.:l .. , 1-,,)''C•Ifll,:a l'fil.,]j,.,,J E.<:'l..:ld\•,:tl.1 1'·;:1/t}f'l.;l,;·, F'vf:d.fl,.t i1Wt.l.(:i. f.t;;d,1 f".!il·Y·Itl i ;;~ 1! 

C.oltO:.\J~ t.l •. tL:i:,'oJ r:(:1•Ji ;;l,n_.:., F'l~l:ol .i.\:r. .. ~, '} ~lll\:ü~.·;,(')c··:, (·_' f.'tl.~·:;:"r,. .. ·i ··' 'J I . .' X\. I'• 11. 1 ,:\t'IO~:. (!':. r, .. :i I U\; ·k· 
•.Oiflf:oo:··t::i.no: l.''r •.h• ,JILI ,, •. tolO [Si:•i!••. i .d .. , i·il\!'1(.\ lf(l'·,ti:'F! 1:01!'1 !:;(!:: 

~::ALOi'li';O Ull'l\i~FI'I(l 1'111 '~H I,}(J 

(l I'H·H:i'il'.l~ 

1\•i l'f•k~." ' .. 'lillf"IJ>I,·t r.k• ~,t.-..1 lu.llr.-1(),1,. 
n ... 1.-'llll~·lt'IJ.o (:ojul'l.i.t:lo ''"' ,., ,_,,:;-_;:,,·tllt•>l't I I •.li,:>U.-.111<:0. C••.•.-r'lt'jll• .. •' ~:nr••lrd::r üt• ••. 1:ô-l't.:l •.)CI.:I 

'\! . .r :1 lo!.!, ·1 .1.d.1d~· \ • ''• ,, • .. •.•fp,j_,-j,:!, ,.,,(.,, t(JritO:• ·i rtd.i (. 1 '-' •L· f•t_•::: ,_,,.,.J. .. idu.l. t~.•.- .:r~!.~· u'! I !•Ir I ..-11 1.••: 
•I•." I';· .ri.' dE:· .. 
1:: 1 .. ·1 \,(·.•tl.i•J:~• . .t (, ,. '',:tÍ idd 1'1'.' í!f.I.•,.J.I.It.:tl •.!'.~ t.l•'".,t:id.:iilit'II'I.C• .:ti'IC•ttl:l• o:lol:.1 j •Oi· , ·f.l• .t.:r'l J•1 1lo'l .it..t' •u 
1·',\i',:i au::U.üo ~·.(·: ~jl.'o.:iii~',.J., •.•Jl.I.J,;;, .:1 •,)·.lf·r,;,; do ll('otu•.-. ·;,ul:ll i l::iol•.•., .:i o'.l..-11 . .:~ ;._. lt• .. •,·o.~ .,1,.,. •·•lti.l.-.>::•.on 
.1 :;r:: i··! TO IJF I·'I'Wi'lí~H-·! I O.. 1:•, O'''l.li:•.!l 1 I \r •.: ,_q·,_j r•tri.O:• 1 1(:' I.:N :..:1fU·1 

I M;UN NJ1! I ,,.,)~() I'I:IJ(!C u.co CflfiF'O 
f··~ . .. l·JI: I (}I ~~ 1.1 ' • .'ÇJI~I)(t;, .1 I 111·1 l,:(tii~I';CI :: (:[ifi'IW CFF' ;, ::~·~l'o~'o~}í.;i,~f, 

I·' J I ~rd 'H •· 11 l ;ui~~ líl:r~H Jf; 
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I .. Ji'ti-1 ··· t.,O!·í(II'-:Cit IIF: f· f Tttí·!l.·ll.l )' 
,ru~; r q,:(l c Oi1il..IFi 

CIJ·-:I'H'H:II? 11,.1 j,),'ltld d.l L\·:·. r:· , .... Hll' lt.711..1•··· -:;.de:· .-.:qt••::i'Jd•J •V.H·!? 1"-1 o:pd-:;;·,,,.1(, i• 

l•o~lt• .. •.l df• d.:ldO:• •h•:>l...• f.\'~1 •. 1 L 7!,1 ·~ü"' .. 1 lah!>\t( 1.'31H:.i.:• •lo I"T:O\IXt'lfJ!fO iH! :IAL/(..(,o.J/í~GH( .. 1 d.·t 
l,,,,,,_.,_:j•··do;·i_;,,· .. G·····~I •h: .1t!·->l:i.~;a '-''·' 1::·.:-l.'tdiJ •.k· l'i:i~t;-;·,:. i:'•t:·;.~Li.s.1 (lt't' rl FT;E:SI}!H~ fltt'lfi.1 '"' •.ll.l•· 
~i •·' ; .::··h._. i •? ,'p)!> i ' .. ".J.I ''I i' O" •:"-' .-1 i :i 1.1 :i l••.d. ~~:<.-:. d.:r:> .:r~:,.;-:,.... t'•.:<l :ri:J f,.• •• t'.· .:r C, :Í.illi·:•·, C•'lulllt. .. 1 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

lJMG - COMARCA DE PITANGUI 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - F'ESSOA NATURAL/JUR:íDICA 

FL(s). B01 de 001 

CERTIFICO~ na forma da Lei e por me haver sido requerido que~ pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observã~cia do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006 , da 
Corregedoria-Geral de Justi ça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA~ no que 
se refere aos registros de distribuiç1o das açSes relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos~ de Trânsito e de competé'ncia do Júri~ excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA : 

NARCOS ANTONIO MENDES 
CPF: 05651819630 RG: 18582575/l'lG 

ATENÇ~O: 

PITANGUI, 06 de FEVEREIRO de 2012 -

~ LUCIE ( DC'\LÍVE!RA VALtRIO 
ES~) DO JUDICIAL 

16:31:56 

Certid1o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e sel""á considerada como ind:í.r.io de poss:í.vel adulteraç~o ou tentatl.v<:\ 
de fraude. 
Esta certid~o só é válida no orig1nal ou devidamente autenticada por oficial póblico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicttado, a data e hora de emiss1c. 
ISENTO DC. PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/21310 

FóRUM MINIST'RO FRAhiCISCO CAMPO 
PÇ. GETúLIO VARGAS~190 BAIRRO: CENTRO CEP: 35650000 

PITANGUI - MINAS ;.1iBüé0 ·tl•t ~ 
t4ili!téro das !"~ .•• .ay. 
COfo!f~E C'.oPI. O ~"'r.l~ 

ZLI1 



Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FLCs). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE PITANGUI 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID~O CíVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR%DICA 

CERTIFICO~ na forma da Lei e por me haver sido requerido que~ pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observ·ãncia do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, de'\ 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA~ no que 
se refere aos registros de distribuiçlo das açSes Civeis~ Familia, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual~ Fazenda Pública l'lunicipal, Falências e 
Concordatas, Registros Públicos~ Sucessões e Ausência, excetuados os feitos d~:! 
co1npetê'ncia do ,lllizado EspEtcial, NADA HAVER CONTRA: 

MARCOS ANTONIO MENDES 
CPF: 05651919630 RG: 10582575/MG 

PITANGUI, 

ATE!"Ç?-10: 

de 2812 - 16~34:51 

OLIVEIRA VALtRIO 
0) DO ~TUDICIAL 

Certidlo composta de 001 tolha(s). 
Documento emitido por processamento eletranico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como 1ndicio de possfvel adulteraçJo ou tentativa 
de.• ·fraude. 
Esta certidlo só é válida no orig1nal ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança~ conf1ra a grafia do nome solicitado~ a data e hora de emissJo. 
I SENTO DE F'AGAMt::NTO. F' rov i men to-conjunto nQ 12120 Hl 

FóRUM MINISTRO FRANCISCO CAMPO 
PÇ. GETúLIO VARGAS!190 BAIRRO: CENTRO CEP: 35650000 

PITANGUI - MINAS GERAIS ~ERV'IÇO;.(Jeuw ·Et,: ­
MinlstéOO das eon-. .. ...ay. 
CONF~ r.ct~. O 0"'~1~ 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE PITANGUI 
~lUSTIÇA COMUM 

CERTID~O CíVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

FUs}. 0~1 de 0131 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que~ pesquisando o 
banco de dados desta comarca~ com a observ'ânci."l do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais~ ATt A PRESENTE DATA~ no que 
se refere aos registros de distribuiçlo das açSes Civeis, Familia, Fazenda 
Pública Federal~ Fazenda Pública Estadual~ Fazenda Pública Municipal, Fale'ncias e 
Concordatas, Registros Públicos~ Sucessões e Ausência, excetuados os feitos de 
competé'ncia do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

CLAUDILENE MENDES GONÇALVES 
CPF: 80653740697 RG: 58635õ7/MG 

ATENÇí!IO: 

PITANGUI. 06 de FEVEREIRO de 21H2 ·­

'!\ LUC!E ( D[\ iVE!RA VALtRIO 
ES~ DO JUDICIAL 

16:32:~0 

Certid~o compost~ de 0~1 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 

eletrônico. Qualquer emenda ou f'.Cisura gera 
indicio de possivel adulteraç1o ou tentativa 

dc-1 fraude. 
Esta certidlo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico. 
Para maior segut~ança~ confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o. 
ISENTO DE F'AGAI1ENTO. Provimen to-conjunto nQ 12/2811il 

F•!1RUM MINISTRO FRANCISCO - . 
PÇ .. GETúLIO VARGAS~ 190 BAIRRO: CEN m:·;i€!tlW5-eooel 

F'IT1~NGUI - MINAS GEt~ ~das~.~ 
CONF$E f.cJi. O (Y>I~It-

- .~NOV 1Lil 



Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE PITA~GUI 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/~lURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO~ na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de d~dos desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais~ ATt A PRESE~TE DATA~ no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das açSes relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares ~ de Tóxicos, de Tr'â·nsito e de cosnpeténcia do Júri, excetuados os feitos 
de compet·fnCla do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

CLAUOILENE MENDES GONÇALVES 
CPF: 80653748697 RG: 5863557/MG 

ATENÇ~O: 

PITANGUI, ij)6 d FEVEREIRO de 2012 -

~ LU E OLIVEIRA VALtRIO 
~(0) DO JUDICIAL 

16:35:33 

Certid1o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processa~ento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como i.ndicio de p!)ssi.vel adulteraç~o ou tentativ~\ 
de ·fraude. 
Esta certid1o só é válida no or-iginal ou devidamen-te auten tice~da por oficial público. 
Para maior segurança, conf1ra a grafia do nome solicitado~ a data e hora de emissJc. 
ISOHO DE PAGAMENTO. Provimento-con i unto nQ 1U20Hl 

FóRUM MINISTRO FRANCISCO CAMPO 
PÇ. GETúLIO VARGAS,190 BAIRRO: CENTRO CEP: 35650000 

PITANGUI - MINAS GERAIS ---r.ERVIÇO ;:'ÚeUCV ·tv' ·4 

r.4inislério das Comt. . .,.21.1-
CONFffiE C'.oM O omr.1~ 

7~12 



6 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 081 

TJPIG - COMARCA DE F'ITANGUI 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID~O CíVEL NEGATIVA - PESSOA NATURALI~lURíDICA 

CERTIFICO~ na for-ma da Lei e por me hcl.Yer sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observ·â'ncia do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006~ da 
Corr-egedoria-GeFal de Justiça do Estado de Minas Gerais~ ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das ações Cíveis, Família, Fazenda 
P~blica Federal, Fazenda P~blica Estadual , Fazenda P~blica Municipal, Falfu1cias e 
Concordatas, Registros f'úblicos, Sttcessões e Ausência, excetui!.dos os feitos de 
competéncia do ~llti z ado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

TAT.lANE CRIST f NA LEAL 
CPF: 03930908689 RG: 10293864/MG 

ATENÇí:'KJ: 

de 2~12 - 16:36:18 

DE OLIVEIRA VALtRIO 
(0) DO ~TUDICIAL 

Certid~o composta de 001 folha(s}. 
Documento emitido por processamento eletranico. Qualquer emenda ou ras ura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçao ou tentativa 
de ·fraude. 
Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico. 
Para maior segurança~ confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o. 
ISENTO DE PAGAMENTO. ProYimento-conjunto nQ 12/2010 

PÇ .. 
FóRUM MINISTRO FRANCISCO CAMPO 

GETúLIO VARGAS,190 BAIRRO: CENTRO CEP: 3 650000 
PITANGU.I - MINAS GEHAIS ~Ekv1ÇO :-'Úl!iJC0 ·~l':­

ldinlstério das Con\. ... ~ 
CONF~RE r.oo O 'Y-'~1,_ 

13 ~IZ 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

T JMG - COMARCA DE PITANGUI 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR:tDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO~ na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO Nº 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das aç~es relativas a Crimes Comuns, 
Fali~nentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de compet·~cia do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

TATIANE CRISTINA LEAL 
CPF: 03930908689 RG: 10293864/riG 

PITANGUI, 96 ~e VEREIRO de 2912 -

~ LUCIE DE LIVEIRA VALtRIO 
ESC ) DO JUDICIAL 

16:36:48 

ATENÇ~O: 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletranico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua tnvalidade e será considerada como 1ndicio de possivel adulteraçlo ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidlo só é válida no orig1nal ou devidamente autenticada por oficial p~blico. 
Para maior segurança, conf1ra a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss1o. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM MINISTRO FRANCISCO CAMPO 
PÇ. GETúLIO VARGAS~190 BAIRRO: CENTRO CEP: 35650000 

PITANGUI - MINAS GERAIS 

~ERYlÇO ::1jeucv ·tLJ: ~ 
~ das Cem..."""' 

CONP:-RE COM O 1)01~1~ 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE PITANGUI 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDí!IO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA 1-.IATURAL/JUR:tDICA 

Flís). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que~ pesquisando o 
banco de dados desta comarca~ com a obserYância do PROVJ:ME~JTO ~!Q 161/CG,J/2006~ da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais~ ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos ~gistros de distribLtiç~o das ações rE!.lativas a Crimes Comuns, 
t=~li111entares~ de Tóxicos, de Trânsito e de c:onlpet§'ncia do ~lúri~ excetuados os ·feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

WELITON "ENDES CAPANEMA 
CPF: 46959467691 RG: 2517612/MG 

ATENÇí!IO: 

PITANGUI, 06 de FEVEREIRO de 2012 - 16:38:42 

~1 t.ucrJE O.;vEr~• VAU:Rro 
ES~ DO JUDICIAL 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido poi processamento 
sua invalidade e será considerada como 

eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de po~.sí.vel adul teraç~o ou tentahv.a 

d~~ 'fraude. 
Esta certi.d~o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado~ a data e hora de emiss1o. 
lSE~HO DE PAGA~JENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM MINISTRO FRANCISCO CAMPO 
PÇ. GETúLIO VARGAS,190 BAIRRO: CENTRO CEP: 35650000 

F'ITANGUI - MINAS GERAIS 

1 cr 1LI1 

., 



Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE PITANGUI 
JUSTIÇA COMUM 

CEf([ ID?tO CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL!JliR:tDICA 

FL(s). 001 de 001 

CEf\'1 IFICO, na for·ma da Lei e por me haver sido r0qv.erido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca~ com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/.2006, da 
Corregedorí.a-Geri\l de Justiça do Estado de l'linas Gerais, ATÉ A PRESHHE DATA~ no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das ações Civeis, Familia, Fazenda 
Pública Federal , Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Fal~ncias e 
Concorda tas, Reg i s t r os Pt1bli c os, Sll cessões e Au s?.n c i a, ex r. e tuc.dos os te i tos de 
compet"i§.hcia do Juiudo Especial, NADA HAVER CONTRA: 

WEU:TON MENDES CAPANEMA 
CPF: 46959467691 RG : 2517612/MG 

ATF.::NÇM: 

F'ITANGUI, 06 de FEVEREIRO de ~~012 - 16:38:01 

!1 LUC!Ej[ Df':)iVEIRA VALtR!O 
ESC~ DO JUDICIAL 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraç~o ou tentat1va 
de ·fraude. 
Esta certidlo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ .12/2010 

FóRUM IHNISTRO FRANCISCO CAMPO 
PÇ. GETúLIO VARGAS~190 BAIRRO: CENTRO CEP: 35650000 

PITANGUI - MINAS GERAIS -· ~FMÇO :·'ÚCUCü ·tl~ ~ 
Ministério das Cotra. .• ..ay. 

CONFffiE r.cM O O"'~t~ 

13f1Ul 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE PITANGUI 
JUSTIÇA COI'IUI'1 

CERTID~O CRIMINAL "IEGATIVA - PESSOA NATURAL!JUR:iDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO~ na forma da Lei e por me haver sido requerido qLLe~ pesquisando o 
banco de dados desta comarca~ com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2806~ da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais~ ATt A PRESENTE DATA~ no que 
se refere aos registros de distribuiç1o das açSes relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares~ de Tóxicos, de Trânsito e de competê'ncia do J(tri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

JEAN PIERRE DA FONSECA 
CPF: @1549924613 RG: 12460347/MG 

ATEI\IÇí!IO: 

PITANGUI, 06 de FEVEREIRO de 2012 - 16:39:57 

~ LUCIEÍE ~L;VEIRA VALtRIO ES~) DO JUDICIAL 

Certidlo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
de fraude. 

eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possivel adulteraç~o ou tentativa 

Esta certid~o só é válida no original ou d~vidamente autenticada por oficial pablico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emisslc. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Proviruento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM MINISTRO FRANCISCO CAMPO 
F'Ç .. GETúLIO VARGAS,190 BAIRRO: CENTRO CEf': 35650000 

PITANGUI - MINAS GERAIS 

-· ~ERV1ÇO i(Jeucü ·t:Lr. ~ 
.Cin.tstéro das eorr.. .• ..,a..;. 

CONF'ffiE r.oM O QO•r.t~ 



Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE PITANGUl 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA - ~ESSOA NATURAL/JURíDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que~ pesquisando o 
banco de dados desh comarca, com a observ'ância do F'ROVII'IENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de di.stribuil;~o das ações Cíveis, Familia, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual~ Fazenda Pública Municipal, Falê·ncias e 
Concorda tas, Registros Públicos~ Sucessões e Ausêncie'~ excetuados os feitos de 
cornpet~ncia do Juizado Especial~ NADA HAVER CONTRA: 

JEAN PIERRE DA FONSECA 
CPF: 01549924613 RG: 12460347/MG 

ATENÇ~O~ 

PlTANGUI , 06 de FEVEREIRO de 2012 -· 16:39:11 

~ LUCIE(_~~ LIVEJRA VALtR!O 
ES~) DO JUDIC IAL 

Certid~o composta de @01 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8ni co . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de poss~vel adulteraç1o ou tentativa 
dE~ fraude. 
E.stC~. certid1o só é válida no orig1nal ou devidamen te autenticada por of-ícü1l público. 
Para maior segurança~ confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss1o. 
ISnHO DE F'AGAMENTO . F'rovimento-con .htnto nQ 1212010 

FóRUM MINISTRO FRANCISCO CAMPO 
PÇ. GETúLIO VARGAS~190 BAIRRO: CENTRO CEP: 356,0000 

PITANGUI - MINAS GERAIS 

~>ER'v'IÇO ;\Jeuoo ·~ut ~ 
r.4i~é00 das Com. .•• ~ 

CONFC..RE r.ot~. O O"•r.lt. 



Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de 

Av. Brasil, 33, Centro 

35.666-000 Maravilhas- MG 
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(~~-~~---> "'\;/'">-- Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

Avenida Afonso Pena, 1270- Térreo- Centro. 

30.130-900- BELO HORIZONTE- MG 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

r Q~MC .. 0~ 
1P.s.: Hf ~ 

~IVJ 

Número: 53000.046139/11 Localidade/UF: Maravilhas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 

Aviso: ~~RAV~tt,~~ção: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 05a07 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodlfusêo? Sim 

4. O Estatuto e Atas estao registrados no 6rgao competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos ConsUtutlvos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança lnstlluclonal da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apolo ã Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constltuldas e 

7. 
sediadas na área retendlda para a prestação do Servlço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na érea urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

8. 
Declaraçao, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denomlneçao de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 39 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os diligentes residem na _ 
~ ·- ~fl 9. 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? ~ERVIÇO ;.(teU( IV ·t:l't .' . . ~ . . ;. 
Fls.39 l"l'wtc.;';':..~.~ ~:_~ .. "rf 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao é prestadora de qualquer ~ odalldade de 
Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais c ~televi~~ N lt12 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de ócios e de Stn 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra enlldade detentora de outorg para a ex o 
de qualquer dos serviços mencionados? 

I -
Fls.39 I 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 08 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos Validade: 05/05/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade f Nacionalidade Declaracao 
EmanciDa<:ão 

Gallleu Garcia Capanema 
001.111.111-11 Presidente Sim Sim Sim 

Weber José de Resende 
002.222.222-22 Vice Presidente Sim Sim Sim 

Walter Duarte dos Santos 
003.333.333-33 Secretário Sim Sim Sim 

Sa!omao Capanema da Silva 
004.444.444-44 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

Declaração de endereço da sede: Fls. 39 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046139/11 Localidade/UF: Maravilhas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTJCO E CULTURAL DE 

Aviso: ~tRAVJ!rtbtr&ção: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

Comprovante de pagamento de taxa: Fls.71 
Relaçao contendo o nome dos associados· Fls 22 e 23 

13. I Conclusão da Análise 

Em face da análise lnlclalmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Nonna Complementar n° 01/04, a está apta na 
anãllse jurldlca. 

P~cesso Instruido pele anãllse jurldfca. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. !L 

VI 

rllf/Wau.c~ra~ 
Fe~a Lellis Fernandes 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro- Belo Horizonte/MO- Cep; 30.130-900 
(31) 3 222-9086 

Oficio n° 184/2012/DRMC-03/MC 

Belo Horizonte, 22 de março de 2012. 

Ao Senhor 
GALILEU GARCIA CAPANEMA 
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Maravilhas 
Praça 13 de Maio, no 33, Bairro Centro 
35666-000 Maravilhas - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo 0° 53000.046139/2011-27. 

Senhor Representante Legal, 

~Ef\V1ÇO :·'ÚBUCV ·~L':' ~ 

1. Tendo em vista a análise realizada no pr ~~r~~61 9/2011-27, na 
localidade de Maravilhas I MG, no qual essa Entidade requer autorizàÇão' pa execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos có ia d~ ~~Jffftica n 113/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (tri _dias, contados a p ir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Re bimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências, Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou teletone. 

4. Aproveitamos para infonnar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC·OJIM<.: 
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esses meios referem-se tão somente â entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

GOSINHO 
Delegado Regional do Minist rio das Comunicações em Minas Gera 

Substituto 

1 3 NOV lLil 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte!M G - Cep: 3 O, 13 0-900 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica n° 113/20 12/DRMC-03/MC 

Assunto: Solicitação de Projeto Técnico. 

Referência: Processo n° 53000.046139/2011-27 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico Cultural de Maravilhas para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Maravilhas/MG, protocolizado em 08/09/20 ll. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Toda a documentação citada no su i\im'IÇ02'!i!~ :bt~rm 
aprovada pela Portaria no 4~2, de 14110/2011, ou seja, o P -étti"~ . .-_fo 
no Anexo I desta Nota Técmca. f~ r.CM O 0"1r.IN 

n.0 1/2011, 
e detalhado 

2. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade e saneamento das referidas 

J. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

Gl{ Vfi)RMC:-OJ/MC 
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engen~'"/ 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 5 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01 /2011, ou seja: - \ 
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. I) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 d Bu; 

c.S) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o ~RVlQj ço~M&pondentt nome do 
municipio e UF· ~E 4 :·WUCC ·t:ur: -

' Ministéfjo das ~·~ 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 Ml~~hfftV~Jrs~ (dpis) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') c os segundos (SS") da atitudj! e dfjja~ lo~~ilude n~o deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço cc respohâe Yn~ do r~unicípio e 
UF; ( 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; -..:=. . 

s 
s 

s 
5 

5 

s 

s 
d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem ( 
12.1, alínea "d", da Nonna n° 01 /2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e ) 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19 .2.5. 1. Caso contrário, a entjdade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 5 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no su bit em 12.1, aUnea "e", da N onna n° O I /20 I I. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° l.l41 /GM5, de 5 de dezembro de 1987, do S 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "r', da Norma n° O 1/2011. 

<.iR V/.S3000 04(1139/20ll/URMC·03/MC: 
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f 
g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora $o 

em nenhuma direção, confonne disposto no subitem 12.1, alínea ''g", da Norma n° O 1/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no su bitem 12.1, alínea "b ", da Norma 0° O 1120 11 , apresentada com as assinaturas do profissional S 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante Jegal, infonnando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem l:Z.l, alínea "i", da Norma n° 01 /2011. 

j . Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, ~ 
conforme disposto no subitcm 12.1, alínea "j'', da Nonna n° 01/20 I I. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
e\etrom<~gnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população S 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k,, da Norma n° 01/2011. 

$13 NOV 1L11 
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MARAVILHAS, 27 de abril de 2012. 

Ilmo Sr. 
LUCIANO ALVES CORGOSINHO. 

MINP3T~RioJ O.u.!';> C:OMUNIC.ii.Ç:•~S:; 
ERA ~rwr .. DF 

53000 02173"1!20·12..{)5 

ORMC- OS 

04 .. ~)f..tl(l12-i 6:14 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais. 
Av.Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro 
30.130-900 - Belo Horizonte/MO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MARAVILHAS, pretendente a executante 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de MARA VILHAS/MG, 
vem á presença de V.S.a. apresentar projeto de aprovação de locais e 
equipamentos. 

Cordialmente, 

-f NOV 1Li1 

(oç..., \..' "\.... <;.,~ ~"" ~t.~Ç>o,. c..'?'- ~ ~ ~ fc: ~ ~ 
~~<ê~ .... ~<c;~"" ~ 



MINIS1ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.130-900 
(31) 32-22-90.86 

'3.,}..! -J. - 3vSJ. 

Oficio n° 184/2012/DRMC-03/MC 

Belo Horizonte, 22 de março de 2012. 

Ao Senhor 
GALILEU GARCIA CAP ANEMA 
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Maravilhas 
Praça 13 de Maio, D0 33, Bairro Centro 
35666-000 Maravilhas - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à a alise do Processo D0 53000.046139/2011-27. 
':EFivlÇO >tmiJW ~ 
~Ífl :d"-'-. 't:lJc -

.....,. lU dl!S r.:n-
C0NF$E ~· ... ·~.8\t r.cw. o 'JO).-;,,.· Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise real' ada ocesso n° 3000.046139/2011-27, na !3 av 2CI2 

localidade de Maravilhas I MG, no qual es ~nti requer aut rização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminham pia da No Técnica n°ll3/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em r~ceber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-03/MC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fin$ 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. · 

Atenciosamente, 

GOSINHO 
Delegado Regional do Minist rio das Comunicações em Minas Gera 

Substituto 

53000.04613912011/DRMC-03/MC 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica n° 113/2012/DRMC-03/MC 

Ass1mto: Solicitação de Projeto Técnico. 

Referência: Processo D0 53000.046139/2011-27 

SUMÁRJO EXECUTIVO 

L Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico Cultural de Maravilhas para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Maravilhas/MG, protocolizado em 08/09/201 L 

ANÁLISE 
C:Efi\11ÇO ;.~!UCC ·Ú~:-

2. Tendo em vista a análise realizada no pr ~dbls&.olUIIie a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: CONF~RF. r.r.v. O ~;t.:l\ 

L Toda a documentação citada no s 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14/10/2011, ou seja, o 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

1 3 NOV 2Li2 
, item !;jJ da No a n.0 1/2011, 

• etq ~ rco, confo rme detalhad<l 

CONCLUSÃO 

2. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade. deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

GRV/DRMC-03/MC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
I 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax) e-mail ou telefone. : 

GRVIS3000.046139/2011/DRMC·03/MC 

Belo Horizonte, 22 de maço de 20121 
I 

GERALDOR~VHELA 
Engenheiro 

! 

2 de~ 
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

·----' a, Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
D0 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma no 01/201 1, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

s 

r 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 M:M' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da .S 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 M:M' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos {SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 

município e UF; ~Eh"VIÇO ;.;ie~ .(~'= _ 
114tnistério das ,. 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' ~9f p~~oi ) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da lat tude e da longitude nã< deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço com spon~gteN~Ufflfo mt nicípio e 

~~~ localização das residências dos dirigentes da entidade; < ~ 
s 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, forneci a pelo fabricante, com a S 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, confonne disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° O 112011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
inadiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a ~ 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1 .1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e"', da Norma D0 0112011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de ~ 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 5 de dezembro de 1987, do .> 

Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f', da Nonna n° 01/2011. 

GRV/53000.046139/20ll/DRMC·03/MC 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alfnea "g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, aJínea "b", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

! 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação ! 
i 

pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. ! 

' 
j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 

I 

I 

conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Nonna D0 01/2011. 
! . 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em í 

regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
! 

eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população ! 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

o I • 

.~ 
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I -SERVIÇO 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCotn 

2- JDENTD'ICAÇÁO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

\AIs I s lolcj. !cloiMI. IPitlol ]»I EIs \E INJvl.jA IRIT j.j E\ lei uiLIT jujRjA I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

\LI I»IEI IMIA IRIAIVIIILIHIAisl I I I I l t l3!sl4l6ltl9l4 lolololtl9l2 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IR\ÃI»IIIol IMIAIRIAIVIIILIHIAI sI IFIMI I I I 
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

I I I I I I I I I 

IPIRIAiclAI ltl3l lniEI IMIAIIIol I31JI I I I I I I I I I I I I I I I 
BAmRO CIDADE 

L.3ol co..UI E"'-L.I..u..N IL...LT....~...~I R:IU...I o:w,JIL--L.-1 ...J..I--.JIL--1.....1 ...J..I --'1___.__1 _._I ._....~.l--~.-1 ...~..I --'-1----~1 IM I A I R I A I v li I L I u I A I s I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I !Miei 11191°13 I o l' l4lti•·Jsll4141°14 lol'l4 l 4l,,lwl 
4 -LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

UF 

I I I I I IMIGI 
S -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO CIDADE 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I I I IMIAIRIA iviiiLiu iAisl I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

.__I ......_I __._I ____.._I _._I _._I _.__I _._I _.___.__I _._I __._I __,1 IM I G I lt I 9 !OI 3 I o I' \4 I 3 1"1 s 1141 4 I Q \41 o I ' \41 6 I" I w I 
6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAiuiAIDI lcloiRIRIEIAI IEioluiiiPI. IEILIEITIRiôiNIIIclolsl ILITIDIAI / 
MODELO POT.tNCIA No HOMOLOGAÇÃO 

I s I P I I s I o I 2 I s I I I I I I I I I lz ls I . I o lwatts I o 16 I s I o I - I o I 3 I - I .. ls.l~l 
7 -ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAiulAinl lcloiRIRIEIAl lEio! ui 1 IPI.IEILIEITI.I 
MODELO / 

lriTioldlsi-IFIMI I 



ALTITUDE DO LOCAL GANHO max (Gtl ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I . I O J dBd I J I O I , ! O I m J I I 3 I O ! . I O I m I hhlsl.lolm 
8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

MODELO I 
laiGI lz l t l3l lul ~ 

FABRICANTE 

IKIMIPI IPIIIRIEILILIII I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO (L) 

l3lsl.lor 
Perdas DB linha (PL)=t • A T 

100 

ATENUAÇÃO EM tOO m (AL) 

161 , 161 o ldB 

9- PO'ffiNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

l lz I . IJlt [dB 

Efioiencia da linha ('q)= =<iJ') / 

EFICIÊNCIA DA LINHA (TI) 

lol.lslsl / 

ERP (dBk)-10 lo1 (Pt. Gb.l Gvt. '1\ )=lO Jog ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x0,58 )=- 18,33 dBic 

Pt = Pot!ncia do trusmissor, em kW. 
Ght - Ganho da antena, no plano horh:onlal, em vezes. 
Gvt - Ganho ela antena, 110 plaa.o vertical, em vezes 
11 "' Eficiência da linha de traosmissio 

ObJ.: A potencia efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser isual ou inferior a 25 Watts. 

I O- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu),.. 107 + ERP(dBk)- 20 log d (lcm} 

BRP( dBk) = potência efeti w irradiada 

d (km) = distancia da antena transmissora ao limite da l.rea de servit;:o (nio da áru execuçlo do serviço) 

E(dBu) = 107-18,33-20 Jog I "' 88,67 (dBu} 

Obs.; O máximo valor de intensidade de campo no limite da irea de serviço será de 91 dBu 

li ·OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 

12-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

lciAINl»III»Iol luJ.IPIEIRIEII IRIAI I»IEI IFIRIE IIITIAis l I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

12 ls 16 171 o lt I DI I R I uI A I I s I A I G I R I A I DI A I I F I A IMI I I L I I I A I 161 s 12 I 
ENDEREÇO (CONTniDAÇÃO) BAIRRO 

1~1 ....J.....I _J..I__.l__.___l _.__I .....~....! _J..I__.I___.__I _.__I .....~....1 _._1__.1__.___1 _.__._I __._I __.I I s I A I N I T l A I 
CIDADE 

ITialtlsl lclolaiAiclõiEisl I I I I I I I I I I l 
CEP TELEFONE FAX 

IJI7141tlol~lololol lo1Jisi~I3121Jitlt1Jitl3l loiJisl-IJI21Jitltl3ltiJI 
B-MAIL 
c h p 

DATA 

l217ltiO J41112IOJtJ21 

2 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 

DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MARAVILHAS, 
pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade 

de MARA VILHAS/MG, que na ocorrência de interferências prejudiciais 
causadas pela estação, serão interrompidas às transmissões imediatamente até 

que sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências ftscalizatórias 

legalmente atribuídas à Anatel, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea 
"b" da Norma Nr.Ol/2011. 

MARAVILHAS, 27 de abril de 2012 . 

"'-ER'f'IÇO i'ÓBUW ·Eut .~ 
Mfnlstérkl das ~. ·~.éll,l 

CONFERE (".eM O l)"tr.r~ 

~Ugal 

Endereço para correspondência: Praça 13 de Maio, 33 - Centro, na cidade de 

MARAVILHAS, Estado de Minas Gerais, CEP 35.666-000, correio eletrônico 

( e-mail): wds31001@yahoo.com.br 



DECLARACÃO 

Declaro para íms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MARAVILHAS, 
pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade 
de MARA VILHAS/MG, que na ocorrência de interferências indesejáveis 
causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as e) suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

) 

MARAVILHAS, 27 de abril de 2012. --· c;ERVIÇO t1)euCV ·~t~r .-
ll!inlstéOO das eon-.. .. .ay.; 
OONF~RE C".cM O IY''~,,_ 

13 f 1L11 

Endereço para correspondência: Praça 13 de Maio, 33 -Centro, na cidade de 
MARAVILHAS, Estado de Minas Gerais, CEP 35.666-000, correio eletrônico 
( e-mail): wds31001@yahoo.com.br 
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~ ./ 
~X. 

Relação dos diretores, membros, secretários da associação para obter certidões de feito 

criminal estadual e federal dos últimos cinco anos de residência: 

Galileu Garcia Capanema 

Identidade: RG MG 7.292.546, CPF 890.877.396-72, residente na Praça 13 de maio n2 33, 
Centro, CEP 35666-000 Maravilhas (MG) 

Weber José de Resende 

Identidade: MG 6.681.578, CPF 714.389.206-87, residente na Rua Santana, nº 41, Centro, CEP 

35666-000 Maravilhas (MG) 

Walter Duarte dos Santos 

Identidade: M 2.784.775, CPF 520.448.586-49 residente na Rua Goiás, nº 294, Serra, CEP 
35666-000 Maravilhas (MG) 

Salomão Capanema da Silva 

Identidade: M 4.913.565, CPF 806.529.306-97, residente na Praça 21 de abril, nº 336, Centro, 
CEP 35666-000 Maravilhas (MG} 

~ ~ Galeno Garcia Capanema 

Identidade: MG 11.316.259, CPF 034.715.986--93, residente na Avenida Brasil, nº 267, Centro, 
CEP 35666-000 Maravilhas (MG} 

c;ERVIÇO • • - · Marcos Antônio Mendes ~:-:...A.<.. t'UBUCG ·Evr ­_,,,,.,.lU das ,.. 
CONFERt: ~ .• ~ 

Identidade: MG 10.582.575, CPF 056.518.196 30, re]'íal~ ~éORI1lf.Gu rani, nº 52, Centro, CEP 
35666-000 Maravilhas (MG) 

Claudilene Mendes Gonçalves 

Identidade: M 5.863.557, CPF 806.537.406-
35666-000 Centro, Maravilhas (MG} 

Tatiane Cristina leal 

1 ~ lLll 

:- eside~{e na Rua Capi ão Paulíno, n2 326, CEP 

Identidade: MG 10.293.864, CPF 039.309.086-89, residente na Praça 13 de maio ne 33, Centro, 
CEP 35666-000 Maravilhas {MG} 

Weliton Mendes Capanema 

Identidade: M 2.517 .612, CPF 469.594.676-91, residente na Avenida 7 de Setembro, nº 123, 
Estiva, CEP 35666·000 Maravilhas {MG) 

~ 'f._. Jean Pierre da Fonseca 

Identidade: RG MG 12.460.347, CPF 015.499.246-13, residente na Rua Geraldo de Castro 
Capanema, nº 56, Poção, CEP 35666-000 Maravilhas (MG). 
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1 - Galileu Garcia Capanema 

2 - Weber J. Resende 

3 - Walter Duarte Santos 

4 - Salomão Capanema Silva 

5 - Galena Garcia Capanema 

6 - Marcos A. Mendes 

7- Claudilene Mendes Gonçalves 

8- Tatiane Cristina Leal 

9- Weliton M. Capanema 

1 o- Jean P. Fonseca 

11 - Localização da emissora 
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Resp.Téc: 

AUAO CORAEA Equ!p. Eletranlcoa LJda 
c.ntnl ~ ~. P8ulo F. Tcl.clo, DO 
Senta Rila do s.pucai.YG • CEP-.37~ 
Fone: 65 (35) 3.(73 :1700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de Irradiação da antena Mod:PTOdB·FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1 ,O 
~ uv 

OBS: O dtagrama adma é para a antena 

Q~MC.. 1 

I As.: l ~ ' Ou-~ 
11) lb. 
CI)~F A 
.Pv. ~ 
~!t.mwoiJ 

90" .... +·· 
270" 

o· 
~~~~~1,0 

360 

Eng:Rogerio Correa ltvre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 d~ 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 



LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87·108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTER(STICAS TÉCNICAS: 
-Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear {VERTICAL}, 
·Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
.. Perda por retomo: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
• Ght: 1,0 
- Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 60° do extremo 
-Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama adma é para a antena 
Eng: Rogerio Correa ltvre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

sobre uma superfície plana{metálica) de 1 ,5m quadrados. 

Q~M.C 

~~.: ·~S 7 

Folha 1 de 02 
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ANA TEL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(lnlransferlvel) 

Faoncanta: 
Auad CQrrea E.q&.tlpamentos Belrlnlc:os Ltda. 

Pntçe da Plrimlde, 1 75 
37540.000 -santa Rita do Sapue.l· MG 

N° 0680-03-0528 

Validade: lndetennlnada 

EmlssAo: 1310612003 

Este dowmento homol~a. nos termos do Regulamen~ para Certilica;;ão e Homologação de Produtos para TelecomunicaçOOs. aprovado 
pela Resolução Anatel rf' 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n• NCC 972103 de 25 de abril de 2003, emitido 
pelo OCO • Assodaç.llo NCC Certificações do Brasil. Esta homologação á expedida em nome do fabricante aqui identificado e é vã lida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja ~{lz.a~ <k!ve ob5;11rvar as c:qndiçiles. estabelecidas na regulamentação do servÇo a que 
~~~~ . . 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço(s): 

Serviço de Radlodl~sao ~omunltlir;ia, 

Caracterfstlcas técnicas bãsicas: 

alxa de FreqOên~fa T 
MHz . 

87 8 a 108,0 · · . 180KF3E 
878a1080 . 256KFBE 

Potência de salda redutível alá 8 W. . 
Quando do seu fomeelmento, os produtos devem estar ajustados na(s) po&ncia(s) e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações,.. AnaJ~I.• 

• ' .. 

., 

: ·~· . . 
o "' •' • .~' I...-; 

• ; :. ~ ~· j ... 

' .. , . . · 

ART 14729 ,. 
· · · : t · · I 

..) 1 1! :· •• • • :·? -'f, 

os Giacominl Soares 
. Gerente ral de Certificação e 

Eng l)haria do Espectro 

NOV ZCIZ 



DECLARAÇÃO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a cota do terreno, no local de instalação do 

sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E Ctrr..TURAL DE MARAVILHAS, 

pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade 
de MARA VILHAS/MG, atende ás condições exigidas no item 19.2.5.1. da 

Norma nr.Ol/2011. 

Três Corações, 27 de abril de 2012. 

1 

Eng. Cândido Henrique Pe eira de Freitas 



DECLARACÃO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE MARAVILHAS, pretendente a executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de MARA VILHAS/MG, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, baseado na Portaria Nr. ll41/GM5, de 
05 de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes 
alterações. 

Três Corações, 27 de abril de 2012. -. P(v 1LI1 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 



PARECER CONCLUSIVO 

Declaro para ftns de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE MARAVILHAS, pretendente a executante do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de MARA VILHAS/MG, atende a todas 

as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o 
contorno de 91dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância 

da estação transmissora em nenhuma direção. 

Três Corações, 27 de abril de 2012. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 



CREA·MG 
CONSELHO REOIONAL DE ENGENHARIA, ARQUrTUURA E AGRONOMIA DE lltNAS GERAIS 
!>.v.~ Cabnii,UOO,CEP 3017G-001 Fone PABX (31}328H700· FI>.X (31)3299-872ll Boolc>Hortmnte- t.«; 

Recibo 
do 

Sacado 

C•danta 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA OE MINAS GERAIS· CNPJ 17.254.50910001-63 
Saca o 
CAtODO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 
Moeda 

RS (Real) 

Domonatratívo 

Quantidade 

ART NACIONAL; Prollsslonal; MG-2~7010 

(X) Valor 

Tipo: O!)ra/Servlco • Nova ART- Numero: 14201200000000552946 

ATENCAO: Nao receber apos a data de vencimento. 

ta VIa 

Agtncla/COdlgo cadente 

ümero do documento 
00000537056 

{") Va ordo documento 

40,00 

(+) Outroa valores 

<:ER\IIça . . - . 
· . ,. 'ti8UC{j ·tLtr- -

MiniStérkJ d~. 
~~ 412 
~c ' • lr.l~ 

Venelm1nto 

20/0512012 

Nono n~m aro 

00000000000537056 
(·) DeduçAo 

")Valor cobrado 

40, OOC TITDUI 



v~. da Obra/Serviço 
PágN 1/1 

AncJtaçlode~~~~ablldadeTécnlca-ART CREA-MG i ARTdeObraouServfço 
Lei n° 6.496, (te 7 de dellembro de 1977 ,. 14201200000000552946 

~o Regional de EngenJNrrt. e Agronomia de Minas Gerais ~ 

1. RaponÃWI ncnico 
CAHDIDO BBHRIQOE PEREIRA DE JI'RZirAS 
TIUo~: 

CVGDDUO KI&'l'IUCIS'!A - ICLI:'!'ltOH'ICA; 

2. ~do CoriniiQ 

RNP: U0484i762'7 

Reglotro: 04. o. 000002!!6'70 

C<ln1raW!IIt: 'AJJSOC.P/0 DBSDIVOLVIMl'!lft'O AM .ll Ct1L'1'. D& JCUA.VlLDS 
~ AVB&I:DA BRASIL 

CNP~ 13.846.194/0001-92 
N": 000300 

~IGRAvn.&M 

Ccntnltn: Celebi'Mo em: 

Baltro. CDI'rRO 
UF:MG CEP: 35666000 

Vf!IIJr. 1.000,00 Tipo,_ oannllml: nsSQA JURÍDICA DI DIUl'l'O PÓB!.ICO 

Cldllde: NJUUlV,[LQ.S 

0.. do Inicio: 19/04/2012 P--. dellnnino: 20/04/2012 
Flnatcl..to: CULTURAL 

Bel!rcr CJ:In!ltO 
UF:MG 

H": 000300 

CEP: 35666000 

Proptel6rto: 'AJJSOC. P /0 DI!SDVOI.VDIEM'rO AR'I'. !1. CUL'l!. DE HARAVILIIAS CNPJ: 13. Ufi .194/0001-92 

4. Alividade T écnlca 
1 - ABSKSSOIUA 

PRO.:JK'1'0. CCKJKlCAÇio E 'l'I:LECaltl1flCAÇiO I QOIOJ'OSAO 

7. E1111daá& de Clast;e 

ASSJI:HAP.r-ASSOC DOS DG • & ,UQU!TftOS DA Jti:GUO 

8.AMl...UOS 

OedaroMIVI!l ~as In 

1. Go lll) ~bé' .ll. 

Quantldaô&: Unldad« 

.. _~r~:~ --·--~ comp.....- 6o ....,_....,-no oito IIIDC.-. 
.. A ..... tittcl*dc .... docunw,., podltMr~noclllr 
-....~-_,.,._br 

• AprW daY'--..I.,.P úAJI.T Mfi a _,..oi;Wdodo cfo ~ • .. 
co-m.eolllo~dt~o'Wfnai4 ......tnrluiL 

1úu:A DE ATDJ.t;AO: 'l':;:.LRCOMU!Il CACA O, 

CREA·MG 
.,--···- JIJ\7 . CNPJ; 13.8U.lU/OOOl-i2 www.=a-mg.orv.bt'l 0600.0312732 -=<:.::..-:-

Regir;tmda ern:20/Õ4/2012 VBIOI' Pago; CO 1 00 Nos8o Nllmero: 000000000053"1056 



DECLARAÇÃO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MARAVILHAS, 
pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade 
de MARA VILHAS/MG, que o horário de funcionamento pretendido será de 
06:00 hs às 24:00 hs, conforme solicitado no subitem 12.1, alínea "i" da 
Norma Nr.Ol/2011. 

MARAVILHAS, 27 de abril de 2012. 

~~egal 
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Cabos RADIOFLEX~-
1 

Capa a Prova 
de Intempéries 

Total Flexibilidade 

Especificações Militares 
(Norma MIL C17) 

Aplicação Características Elétricas 
Os cabos coaxiais RG 58/U a 
RG 213/U são Ideais para sistemas 
de radlocomunicaçlio, sistemas 
auxiliares de radiodifusão, sistemas 
de telefonia rural, instalação de 
antenas móveis e fixas de HF, VHF e 
UHF, emprego em Instalações 
militares de todo o gênero, além de 
inúmeras outras no campo das 
telecomunicações e tele­
informática. 

Sua construção mecahlca associada 
à qualidade de seus conectores, 
permite sua instalação em 
condições adversas, com 
simplicidade, barateando assim seu 
custo de implantaçao. 

Os cabos Radioflex RG 58/U e 
RG 213/U possuem condutor externo 
formado por uma trança de fios de 
cobret uma capa de PVC preta 

lmpedAncia (OHMS) 

CapBcitAncia (pF/m) 

T 11nslo de Pico ds RF (Kv) 

Atsnuaçilo (dB/100 m) 

V11/ac. Prop. R11/11tiva (%) 

T llfiSio da Pico de 
Pulso Unlpolsr /KvJ 

T 11nsíio de Optmlplo 
Corrente Continue (KVJ 

RQ 68/U 

50 

101 

2,5 

t6,811m 100 MHz 

67 

5,0 

15 ()~tlt 

resistente às intempéries, garante Características Mecânicas 
uma proteção adequada às mais 
adversas condições de instalação. 

O dielétrico de polietileno sólido 
confere aos cabos uma baixa 
atenuação e alta velocidade de 
propagação. 

Os cabos RG 58/U e RG 213/U slio 
fabricados segundo as 
especificações militares constantes 
da Norma MIL C17. 

Sua estanqueldade, durabilidade e 
eficiência, tornam os Cabos 
Radioflex recomendados para 
instalação intema e externa (aérea e 
em dutos.) 

A KmP dispõe de completo 
Departamento de Instalações e de 
Engenharia que poderêo auxiliá-lo 
na escolha dos cabos, conectores e 
acessórios mais adequados à sua 
necessidade, instalando-os dentro 
de normas técnicas internacionais. 

Condutor lntsrn 

lsolamenro 

Condutor Extern 

Capa 

Dilmetro Final 
AproK. (mm) 

Peso(KgJ 

Raio Mlnimo de 
Curvatura (mm) 

';ERVIÇO ?ÚE 
• • • A~. 

CONF~t ('.( 

13 i 
\ 

....... . 

-..,/Un 
- • . "! 
UCV •tl't BG i 8/U 
('o. 

!Mo ~eFt 
' 'Ést•n ado 

sdeCobrtl 
(;/0,9mm 

~ ltlff Sólido 2,95mm 

Trança d111F os de Cobra 
Estsnhsd IJ'3.5mm 

PVCPreto 

4,95 

40/Km 

25 p/ um Dobr•manto 
75 p/ Dobr. Seguidos 

RG 213/U 

50 

101 

6.0 

7,1 em 100 MHr 

67 

12.0 

"'o .. 38 

... 

~"'"'.--li 
RQ 213/U 

Cord11 de Fios de Cobre 
Nú"2.3mm 

PE Sólido () 7,3 mm 

Tranças de Fios de Cobre 
Nú88.2mm 

PVCProto 

10,3 

160/Km 

50 p/ um Dob,mt~r~to 
150 p/ Dobr. Stguldos 



' 
Curvas de atenuação e potência nominal para cabos 50 OHMS 

I w 
-~ 

F--" 

~ll ~· 
~r -~ 

IX f=2: -~ 

\() 11111 

rii~I.J+:+ m -ft!l-lHH-t-~ 
I-·.I_,_H ,;1 l-·f-l.t-+.++1-~lffl:l......-r++l lx: '+ ~~ 

rm Ff~-
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Conectores e Acessórios 

UHF Macho FIG 213/ U 

Cotovelo BNC 
Macho RG[58 

N Macho RG 213/ U 

UHF Macho RG 68/U 

---;.. 

N hmea RG 213/ U 

Adaptadorea 

. kmP 

Cotovelo N Macho 
RG/213 

MUOANÇA N."s TELEX 
: 11718.42 • 1171873; 
L A PARTIR 02-11-86. 

Cabos Especiais e Sistemas ltda. 

;.!!. 

JJf4 

BNC Macho RG 68/ U 

BR 116 I km 25. Cx. Po5tal 146 
06800 Embú SP 
Tel. 011 I 494 2433 Pabx 
Telex 011 / 33234 KMPL BR 
Telegramas Pirelcable 



DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 
por mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVJMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DE MARAVILHAS, pretendente a 
executante do Serviço de Rádio Comunitária, cuja instalação está proposta 
para a localidade de MARAVILHAS/MG, utilizando a freqüência de ~ 
MHz, não submeterão a população da referida localidade a radiações 
eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na 
publicação "GUIDELINES FOR LIMITING EXPOSURE TO TIME­
V ARYING ELETRIC, MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC 
FIELDS (up to 300 GHz)", da Comissão Internacional para Proteção contra 
Radiações Não Ionizantes- (CNIRP) 

Três Corações, 27 de abril de 2012. 

i ~Ekv'IÇO :·'Úeuw ·~t.~e-.­
t.finistério das ~ .•• ~ 
.:VNF.~Rf f.cM O l)'>•~lt-

Eng. Cândido Henrique Pere· a de Freitas 

Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 25670/D 



DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 27/04/2012. na estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MARAVILHAS, pretendente a 
executante do Serviço de Rádio Comunitária, localizada em 
MARAVILHAS/MG, na Avenida Brasil, 300 - Centro, atende ao 
Regulamento sobre de Radiofreqüência entre 9 KHz e 300 GHz. Aprovado 
pela Resolução Anatel nr. 303, de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 
subsequente, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Confonnidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme 
prevê o mencionado Regulamento. 

MARAVILHAS, 27 de abril de 2012. 

~ai 



c 

- f 

c;E!Vi1ÇO i'ÚBUCú ·~L'! ·· 
titéOO das ~.,2y. 
CONF~ ('.QM o ')'N"'.J~ 

/ 



'S.:-

~ 
~ 

~ 
~ 

~ 

fRII 

Att. Luciano Alves Corgosinho 

' Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro 

~ CEP 30.130·900- Belo Horizonte- MG 

![i_õ I'ES()~ e-5'0 MANDOUJ CHEGOU. 
SZ 3922Ó07 4 BR 
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RM 75399920 3 BR 

ASS.COM.DES.ART.CULT.DE MARAVILHAS 
PRAÇA 13 DE MAIO 33 
CENTRO 
35666-000 MARAVILHAS-MG 

(CÓDIGO DE BARRAS OU N• DE REGIS 

ENDEREÇO PAAA DEVOLUÇAO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTIÔRID DAS 
COMUNICAÇ0ES EM MINAS GERAIS 
AVENIOAAFONSO PENA 1270 
ttRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE·MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

I'__/__/_ - :-h 

2' _/__/__ -:-h 
3' __;__;_ -:-h 

a Nlo procundo 

7A1JHMe 

li Fa!edclc 

DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 



OU N• OE REGISTRO 00 OBJETO) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL 00 MINISTtRIO DAS COMU 
NICAÇOES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
T~RREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MO 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

--.--h ,. _!_I_ 
2' __/__/._ 

l' __/__/._ 

--:--h 
--·--h 

Mln.'st~io âas c..~ ..• .ay. 
COHf':RE C'.QM O ~,,~,~. 
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ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Ucenciamento 
Gerência de Licitação 

Impresso por: GERALDO ROBERTO VILELA Data/Hora: 

Relatório de RADCOM- Plano de Referência 
UF: MG 

Munldplo 

Município: Manvllhas 

canal 

" ;200 

Usuérlo: anatel \ geraldo.mc- GERALDO ROBERTO VILELA Data: 18/06/2012 Hora: 11:25:59 
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I 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETAR IA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046139/11 Localidade/UF: Maravilhas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 

Aviso: ~tRAVj!,Mstt~çao: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S3043 19S3058 
Distância A:B 0.56 

(IBGE} 
Longitude 44W4046 44W4035 

Processo 

1. Entregou documentaçao tempestivamente? ~"VIÇO ;'l)eu-:oo .[. I• - I· Sim 

2. Endereço da Antena Proposta ~~'~'fliSteno das ~ .•• "'"' 
rrwt.'Cnl! 1Y'lli_10ic~-

v .·· •• : . 
AV. BRASIL. 300 .Centro 

2.1. Endereço do Studfo 13 ~ ~ l(i1 
~ 

3. Relaçao de conooiTentes (d <= 4000 m) -=· 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de lnscriçao (d < 4000 m) 

Lote Processo Municlpio UF Distancia Status 

16 53710.000666/02 Maravilhas MG 450,00 ARQDEF 

16 53710.000675/00 Maravilhas MG 950,00 ARQDEF 

5. Conclusao com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estaçao situa-se em munlclpfo de Faixa de Fronteira? Nilo 

7. Declsraçilo do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02198? 

9. A érea urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

PRAÇA 13 DE MAIO, 33- CENTRO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Viável na técnica l - ***SEM CONCORRENTE **" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046139/11 Localidade/UF: Maravilhas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 

Aviso: ~RA V~~~ação: 19/06/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

18/06/2012 

c ~·.~f1::{ -·' ""'... ... 

------------------------------ = Luciano Alves Corgoslnho 
(Analista) 
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I 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046139/11 Localidade/UF: Maravilhas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 

Aviso: ~tf'RAV~tb1~ção: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

Processo - > • 

, ·,.. .. ·· -· 

1. Entregou documentaçao tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulérlo padrontz.ado DOUURADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaraç.!!o firmada pelo rapresentanta legal da entidade de que na ocorrência de Interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras •a• e •b• do Item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 da 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta da arruamento, em escala de denominador mâxlrno Igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de Instalação do sistema Irradiante, com Indicação da coordenadas geográficas com precisao de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo conto mo de serviços?(n• 
111 item6.11l 
Apresentou diagrama de lrradíaç.!!o horizonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrame de lrradlaç.!!o vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante propotlto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elfptlca, devem ser apresentadas curvas dlstlntas das oompontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n" IV,llem 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local dE ~~iltM ·hs: :· 
6. Irradiante, atende as oondlçOes exigidas no Item 14.2.7.1 ou estado especltloo, confo ~~'\M ~ .• ~.ay. Sim 

14.2.7.1.1? (n• V, Item 6.11) f'f\H 1'\ 1'\n,_.;. 
Apresentou declaraçao do profissional habilitado atestando que a Instalação propoeu n!lo fere os gabarltÕs 'de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgao competente do Ministério da Aero áutlca~!~1a Sim 
Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência de aeródromo na lo ~lidada ~j~) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, ate:ostando q a i steleção p~ posta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o conte n:!,O de 91. dE !J da emissora nao Sim 

fica situado a mals de 1 Km de distancia da antena transmissora o.;;;;o;. • 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n• VIII, item 6.11) Sim 

10. Veritlcar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? SIM 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 j b. Fabl1cante: AUAO COMEA EQUIP. c. Modelo: PTOdS.FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Aflu"': 30,0 Sim 

12. Potência efetiva iiTBdiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmi:ossor está certificado? Sim 

a. Fabr1cante: 
AUAO COAAEA EOUIP. lb. Modelo: SP I c. Cateqorta: I d. C6tlltlcado: 06&0-03-0528 ELETRONICOS LTDA 

14. Intensidade de campo no limite da érea de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. A:s coordenadas geogrãflcas do local da Instalação sao as mesmas do aviso que toma público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS pera a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Processo instuído pela parte técnica· encontra-se apto. 

18/0612012 RadCom Pâgina 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.046139/11 Localidade/UF: Maravilhas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 

Avlso: ~á'RAV\!r~gaçao: 19/06/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES S' • s--. ~ 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 389/2012/DRMC-03-MC 

AsslUlto: Encaminhamento de Processo Instruido para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.046139/2011-27 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de · ~~~a a ecução do Serviço de 
Radiodifusão ComlUlitária, na localidade ~ -;EIJEst o de Minas Gerais, 
protocolizado em 08/09/2011. CONF~E r~~~ 

13 
ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária pa - · Des volviment Artístico e Cultural de 
Maravilhas, inscrita no CNPJ sob o número 13.846.1 4/0001-92, com sede à Praça 13 de 
Maio, no 33, Bairro Centro, no mlUlicípio de Maravilhas, no estado de Minas Gerais, dirigiu­
se ao Senhor Ministro de Estado das ComlUlicações, conforme requerimento datado de 
06/09/2011, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
19/08/2011, com prazo final em 05/10/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/0112004. ~~ 
FLF/DRMC-3-MC 1 f 



6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Avenida Brasil n°300-Centro, no município de Maravilhas, estado de Minas Gerais, de 
coordenadas geográficas em 19°30'43"8 de latitude e 44°40'46"W de longitude. 
7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas (19° 30' 43"8) (44° 40' 46"W) foram aceitas, conforme novo "Roteiro de Análise 
Técnica de RadCom" fla 175 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 8.1 alíneas "k" da 
Norma Complementar n° 01/2011, comprovação de necessária alteração estatutária e certidões 
dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 
cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA No 
261/2010/DPF/COCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 150 a 
170). 

9. Ao cumprir as ex1genc1as, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas''- fl. 150, finnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Nonna Complementar n° 
01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 
nas folhas 176. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 170, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

li. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

Ill. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

'·"" l i 

\ • 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
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e 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavo~~·-.;c-, 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção aell~~ ~' 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR~MC/AGU. ~Ft~ 

~,.~ '-' 11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabal~ i 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a'S- f> 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

L nome: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Maravilhas; 

Il. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE ~ , ~ · ç. CARGO 
Galileu Garcia Capanema .. o r Presidente 
Weber José de Resende • e tf Vice presidente 
W ai ter Duarte dos Santos ~ .. • Secretário 
Salomão Capanema da Silva I 

I . Tesoureiro 

lll. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Brasil o0300 -
Centro, mwúcípio de Maravilhas, estado do Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Avenida Brasil n°300 - Centro, município de 
Maravilhas, estado do Minas Gerais; 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruido e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

FE 

Belo Horizonte, 20 de junho de 2012. 

Aiialista Técnico Administrativo 
I 

a , ·., Belo Horizonte, 20 de junho de 2012. 

GERALDO 'Tó'~LELA 
Engenheiro 

FLF/53000.0461392120 11-27/DRMC-03-MC 
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Comunitária. 

Comunitária. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Belo Horizonte, 20 de junho de 2012. 

LUCIANO ALVES CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, .3 de~ de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

JOÃOPA 
Coordenador-

Brasília, ., l.\_ de ~ ~ 

E ANDRADE 
são Comunitária 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

(, Brasília, J5 de ~ de2012. 

~ 
PATRICIA BRITO DE J\,:VILA 

Diretora do Departamento de Outorga de Servi96s de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encamí e-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

FLF/53000.0461392/2011-27/DRMC-03-MC 
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...,.,., •• .1'1..., DE ALBUQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 

de 2012. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA A;_ EXECUÇÃO DO SERVIÇJt~;-~ 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA '~fr.( f-l' ~ 

MUNICIPIO: MARAVILHAS IUF:MG w 11:;c. 
o ..... c.) 

SELECIONADA: ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MARAVILHAS 

PARA o DESENVOL VIMENfe> • 

No DO PROCESSO: 53000.046139/2011-27 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar D0 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Belo Horizonte, 20 de junho de 2012. 

Responsável:-----------------------
Fernanda Lellis Fernandes 

FLF/53000.0461392120 11-27/DRMC-03-MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA W952/2012/LRM/SJLJCGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Ng 53000.046.139/2011-27. 
INTERESSADO: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artfstico Cultural de 
Maravilhas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Munidpio de Maravilhas, Estado de Minas Gerais. Falta 
pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou 
não de radiodifusão clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para 
adoção de medidas cabfveis com r ão à instrução processual, tendo em vista 
que não foi localizada nos autos do ~.$~·r.~.r;~ ia (53000.046.139/2011-
27) a pesquisa realizada nos S s~~ <!~za ão da ANATEL, sobre a 
prestação ou não de radiodifusão &íWf~flFM ~~lf!ia da Entidade e de seus 

dirigentes. ( 
HOV lUZ , . 

- . . Br 1ha,J.lde agosto de 2012. 

~ '1'11~ 
SOCORRO ~AXIMIANO LEONARDO 

"Xd~~~~d~ da União 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Bras!lia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conlur@mc.gov.~ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTOR!AJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

,. .~ 

COTA NQ.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 4 

ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessfdade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da lei Maior estatul qué a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às flnalfdades educativas,. artfsticas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e soclals da 13essoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d,S! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2g que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de fdoneld; ';!e daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os príndpios setoriais que regulame . i~d~ de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter /ntuitu pe ' "'"'-,·íJ81~W ·t;Lie ... 

miSt~ das . .;(lmt.. ·~.BÇL 
CONSIDERANDO a necessidade de verificação da ldone ~~B~f.QM~ as entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radlodif são co~ltáda. 

. . · 13 V lLIZ . 
1. ~ Utilizo-me do presente para sollcit~r a Vo sa Sen ria que pass a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos iwent das entldad s que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusã múni rla. · . 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. · 

3. os processos relativos à outorga para 
, em trflmlte nesta Coordenação-Gerar 

que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

Esplanada dos Ministérios, loco • K- sala 92 - CEP 70.044-900- Brasflla ·DF 
Telefones: (61)3311-6535/331 -6248 Fax: (61) ~11-6502 Em~tl: _conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.046139/11, de interesse da Associação 
Comunitária Para o Desenvolvimento Artístico Cultural de Maravilhas, na localidade de 
Maravilhas. e em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha J/BJ. dos autos, informamos o que se segue: 

~Eh'YiçO :c1iei1CG :- • -
L Não há registro de entidad s~~~?~a 1 calidade, de acordo com o 

Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. CONF!RE r.ot~, o i)"r~~4 

$ NOV lUl 
_ . .' . \ Br sília, 03 de agosto de 20 12. 

LUCIAHELE 
Ana ista I Chefe de Serviço 

LHMBR/CGRC 

J 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NO 1585/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NO 53000.046.139/2011-27. 
INTERESSADO: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artfstico Cultural de 
Maravilhas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitárí a no Munidpio de Maravilhas, Estado de Minas GeraiS. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Eletrônica, 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Munidpio de Maravilhas, 
Estado de Minas Gerais. 
11 A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 

1- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de C ~~~~&i~~leWônicb submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo rela ~~8!brW!!n~~. P ~Ça execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Muni rp1o ãe MftàVfli{~~. stado de Minas 
Gerais. 13 
2. Conforme constou da Nota Téc ica n11 0~2Ó~q/CG /DEOC/SCE-MC, 
fls. 177/179, o Aviso de Habilitação cone rnente ' localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 1 S/201 , sendo o p azo final para a 
entrega do requerimento e documentos exigidos lega ente o dia 05/10/2011. No 
caso em apreço, uma vez que o requerimento da entidade foi protocolado no dia 
08/09/2011. (fl.02), é de se concluir por sua tempestividade. 

3. juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial 
do pleito, em harmonia com o art. 9º, §22, da Lei nº 9.612, de 1998 {Lei que instituiu 
o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto n2 2.615, de 1998, e 
Norma Complementar n2 1, de 2004, aprovada pela Portaria ng 103, de 23 de 
janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(ií) 

( iii} 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Art. 4º, 
fls.09); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, fls. 
19/21-verso, devidamente registradas; 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores~ 
24, 25, 26 e 27); ~ 
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(i v) 

, •. , 
declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel~n-: ,1.. '!lt ~ 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (fi. 40); e z ,, . v :3 

o § (v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 42/70). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 422 {fl.18), 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 
82 da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja 
análise e contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser 
utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de 
entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se 
associar, segundo o disposto nos §§ 40 e 52 do art. 92 da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única concorrente 
habilitada, não se fez necessário o uso do referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §32 do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

7. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que 
o feito encontrava-se devidamente instruído. 

8. Eis o relatório. . ~Eh'VIÇO ;.'i)euw ·Ev:: .­
Ministério des Comt.. ·~~ 

CONF'SRf f.('JI. O 0"·~~~ 
11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA jURi ICA 

13 ~ lLil 9. O comparecimento desta Consultoria no feit se faz essário, 
razão do que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 d feverei de 1993, 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definind . comp tência " 
Consultorias jurídicas' no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete. especialmente: 
1- assessorar as autoridades Indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurfdicos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 

demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa 
do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade Indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a Inexigibilidade, ou 

dispensa, de licitação. 

10. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar o 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusã 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à SCE a adoç o 
de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade 
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Continuação do PARECER Nll 1585/2012/LRM/SJIJCGCE/CONJUR-MC/AGU , •. , 
como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei$".~ J g5 ~ 
4.117, de 1962 (CBT), lei de p.plicação subsidiária ao serviço de radíodifus~i. • li j 
comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. v, se<;!><f> · 

11. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução ilegal de serviço de radiodifusão {sem outorga do Poder Concedente), 
para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro 
dos ditames legais. 

12. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 107/110 e 117/123). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do 
serviço pela entidade, foi expedido o Despacho de fls. 182, por intermédio do qual 
faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de 
fiscalização por operação clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei n!2 9.612, de 1998, do Regulamento do Seryt~v~ (fWti.«JlfLJf.iãO 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 1998, e da o~~dfllll~ar 
n2 1/2004, aprovada pela Portaria n!2 103, de 2004, constatou- EfSN6{fW ~~~~~ 

15. Foram juntados aos autos os atos constit tivosl ~f'k~(Jlade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos diri entes, em como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza j rídica entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 72 da Lei nº 9.6 -;- ae.19 8 e art. 11 
do Decreto nº 2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica n2 

0389/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 177/179. 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido n 
legislação. basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar n 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviço d 
Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirig 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nen 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execuç 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sist 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - BrasOia - DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: con!ur@mc.aov.br 



Continuação do PARECER Nll 1585/2012/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU 
,~., 

fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca di?~?<- ;. ~~ Cb 
realização pela entidade de serviço de radiod ifusão ilegal, sendo atestada ~ 1.. • V E 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando% fP~ 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta .. ser/J 
Consultoria jurfdica, consoante já explicitado nos parágrafos 12 e 13 da presente 
peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório 
Final, verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos 
necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação 
que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6~. parágrafo único, da 
Lei n2 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 32 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria jurfdica, órgão de execução da 
Advocacia-Gera l da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito , tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasflia, I{ 

Ç, -~ .. _......~1111 [JiJft<A):;::, 
~ J A M. LEONAkõQ 

Ad ada da União 
Coordenadora Jurfdica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

r------- ....__ . 
I C:~tl\!V"f'l ; ll'•ll• v·· . . . '""l' ...,. •. •ut.'U'I ... IJ ·t::Ut- ~ 
J ~io das ~~, ... ,. 

~~~;o~;~ 
b .. { 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURiDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N2 5995/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NO 53000.046.139/2011-27. 
INTERESSADO: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artfstko Cultural de 
Maravilhas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Munidpio de Maravilhas, Estado de Minas GeraL' A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER N11 1585/2012/LRM/SJLJCGCE/CONJUR-
MC/AGU. 

autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

jurídico. 

1a~ 1ti1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NO 5996/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N" 53000.046.139/2011-27. 
INTERESSADO: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artfstico Cultural de 
Maravilhas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Munidpio de Maravilhas, Estado de Minas Gera~ A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO NO 5995/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER N" 1585/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, f de cw~h{et de 2012. 

<V~tA- - · 1~SYF~b BIAN M~1ÇO ;.1)eucv ·t:t~: ·· 
I' c<insultor jurídic Ministério das Comt. .• ,_,a,. 

CONf!RE r.OM C ':'1"'~~. 

1Li2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2258/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processos n° p3000.046139111', 53000.043936/11, 53000.045082/1 1 e 
53000.056521111. ?-

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processos de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária nas localidades de Parnaguá I PI, Arraial do Cabo IRJ, Maravilhas I 
MG e Trombudo Central/ SC, formulado pela Associação Rádio Clube Comunitária FM de 
Paranaguá, Associação Cultural e Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico Cultural de Maravilhas e 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central. 

ANÁLISE 
CONF.c ~ ..;.'ll't!l. -",t 

2. Em decorrência das análises das documen açõeffu~-@6t6R'!r~o processos e de 
acordo com as COTAS N° 925, 935, 952, 924/2012/ RM1Sj iCI;ICO JUR-MC/AGU, 
datadas de 20/08/2012 e 22/08/2012 foram apontadas as s guintes a~Mas: 

L Pesquisa realizada no Sistema de · scaliz ção da . A TEL, sobre a 
prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte das entidad e de seus d1rigentes. 

3. Desta fonna, foram realizadas as pesquisas no sistema, conforme despachos 
colacionados aos autos, complementando a documentação instrutória de cada processo. 

CONCLUSÃO 

4. Por todo o exposto, frente ao saneamento das pendências, este Departamento 
conclui que a documentação constante de cada processo encontra-se de acordo com a legislação 
atinente e opinamos pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

LHMBRJCORC 

À consideração superior. 
.. 

Brasília, 03 de setembro de 2012. 

LÚCIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA 
Analis a I Chefe de Serviço 

'Í: ," , ') r. .· 
•' . 

' • ·: .. 1.... • 

flllli~~ l1:/s(;Jr:(.~.··~ ;t. 



De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

,. Brasília, 6' de setembro de 2012. 

lO R 
Coordenador de Outorga de Se de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 06 de setembro de 2012. I e 

JOÃOPA 

De acordo. À consideração do Senhor ecretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, A,6 de setembro de 2012. 

PATRICIA BRITO DE Á VILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica n° 2258/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

Brasília, R~ de setembro de 2012. 

ALBUQUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 

2 de2 J 



PORTARJA N2 428, DE 5 DE OUTUBRO 

PUBLICADO NQ DIÁRIO -l 
Of!C!AL DE-1à.J.lLJldV I 
FéJiiia: ~ :l..:i. Seçê.~: r-
AI..:OTADO FOR: &..! 

- s=7~~~~~~~ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9!!. e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.046139/2011-27, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Maravilhas, com sede na Praça 13 de Maio, n° 33, Bairro Centro, 
Município de Maravilhas, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2!!. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 19° 30' 43" S e longitude em 44° 40' 46'' W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

G kvf· \ ~.~ PAULO~O SILV 

':· 



MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 428, de 05/10/2012, no Diário Oficial 
da União de 13/11/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MARAVILHAS a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de MARAVILHAS/MG, consoante com o 
disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.046139/2011, 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de novembro de 20 12. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, /h de ~V.V,W. ~ 
/~ 

CGRC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

'70044-900 Brasflia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 • 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 31 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUiS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília. 23de novembro de2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00265 2012 / 
- 53000.06423112011 

MC 00273 2012 *"' 
- 53000.040302/2005 

MC 00274 2012 r 

- 53000.046520/2010 

MC 00275 2012 .,.. 
. 53000.027962/2003 

MC 00276 2012 -
• 53000.006415/2009 

MC 00277 2012 ""' 
- 53000.032347/2008 v 
MC 00278 2012 .,.. 
- 53000.015250/2005 

MC 00283 2012 / 
-53000.043936/2011 

MC 00284 2012 / 
- 53000.05652112011 

MC 00285 2012 / 
-53000.046139/2011 

li vol. 

IV vol. 

Atenciosamente, 

RENA~CHIO 
Coordenadora-Geral 
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